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EXMO. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE LAGES - SC.       
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CÉLIO MARIA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
ferroviário, portador da CI n. 1.752.877, residente e 

domiciliado na localidade de Cafundó, PONTE 

ALTA, SC, por seus advogados constituídos pelo 

« incluso instrumento de mandato, com escritório 

profissional à Rua: Pres. Nereu Ramos,73 conjs “4 

120 andar em LAGES (SC), comparece perante 

Vo Vossa Excelência para propor a presente 

od RECLAMA LABORAL 

contra 

+





REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A e F.S.A. 

FERROVIA SUL - ATLÂNTICO S/A - 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
CURITIBA, ambas com sede na Rua João Negrão, 

940 - Centro - CEP n. 80230-150 em Curitiba - PR., 

pelos fatos, fundamentos e direitos adiante aduzidos: 

lo) DO CONTRATO: 

O Reclamante foi admitido nos serviços da 

Reclamada em 09/06/87, tendo havido várias promoções durante a 

contratualidade, sendo que foi demitido Sem Justa Causa em 04/03/97, 

quando percebeu no último mês a importância de R$ 544,48 (quinhentos 
e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), conforme se pode 

comprovar na Rescisão do Contrato de Trabalho, CTPS e olerites anexos. 

Além do salário fixo, percebia gratificações e abonos. 

Estas verbas devem integrar a remuneração para todos os efeitos de lei 
(Súmula 203 do E.TST). 

20) DO HORÁRIO DE TRABALHO: 

O Reclamante trabalhava nos seguintes horários: 

7h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 18h30min de segunda a 

sexta feira e aos sábados das 7h00min às 12h00min., e quando ocorria 
acidentes a jornada de labor se prolongava em média até as 02h00min da 

manhã, e, no caso de acidentes aos domingos eram chamados ao 

trabalho, laborando com variação de horário. 
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Devendo ser observado que o Reclamante assinava 

os cartões pontos em branco, para posteriormente serem preenchidos na 

sede da Reclamada. 

Requer seja determinado à ré que junte os cartões 

pontos do autor, sob as cominações do art. 359 do CPC., bem como, os 

“cadernos” que realizavam anotações para posteriormente serem enviados 

a matriz para passarem o horário para o computador e cartões-ponto 

oficial, entretanto, não ocorria a cópia fiel de horário. 

30) DA FUNÇÃO E DA REMUNERAÇÃO: 

O Reclamante foi contratado na função de Artífice de 

Via Permanente e posteriormente com promoções, no entanto, nunca 

recebeu o Salário Normativo da Categoria, de acordo a sua Convenção e 

com a Lei n. 7.788/89. 

O Reclamante nunca recebeu os aumentos estipulados 

nas Convenções Coletivas de Trabalho e abonos no percentual correto. 

No caso em tela, podemos nitidamente constatar que a 

Reclamada não cumpriu os reajustes estabelecidos nas Convenções, o que 

Requer o Reclamante neste Ato, as diferenças salariais da Categoria, 

corrigidos mês a mês, acrescidos dos reflexos. 

Diante de tal argumento, deverá ser condenada, a 

Reclamada ao pagamento das diferenças salariais da categoria, corrigidos 

mensalmente e abonos.
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40) DA HORA EXTRA: 

Pelo exposto no item 2o retro, observa-se que a 

Reclamante perfazia labor extraordinário, sem que tenha percebido, 

integramente, as horas extras laboradas. 

De acordo com o art. 70., inciso XIV da 

Constituição Federal, o autor tem direito a perceber como extras, todas as 

excedentes da 6a diária e 36a semanal, com adicional de 100% (Adicional 

previsto no Plano de Benefício e Vantagens) e os reflexos de lei, em todo 

período laborado. 

O RSR deve recair na semana, conforme dispõem os 

arts. 66 e 67 da CLT. 

É devido o pagamento, dos domingos com adicional 
de 150% (Plano de Benefícios e Vantagens), quando a folga não recair na 

semana, pois a Reclamada nem sempre obedecia as disposições legais, já 

que a folga muitas vezes ocorre no 70/80/90 dia. Neste sentido a decisão 

do E. TRT da 9a Região, examinando casos semelhantes: 

“DOMINGOS TRABALHADOS - DOBRA - 

garantidos ao empregado que laborou toda a semana 

e merece ser premiado com um dia integral de 

descanso, custeado pelo empregador. Laborando o 

empregado em dias destinados ao descanso, sem a 

correspondente folga compensatória (entendendo-se 

como tal a gozada na mesma semana, ou seja, após 

seis dias consecutivos de trabalho, perde o benefício





do repouso e tem direito a receber as horas de 

serviço prestados de forma dobrada”. Acórdão n. 

072/93 - 2a Turma - DJPR - 05/02/93 - rel. Leonaldo 

Silva - Pres. Luiz José Guimarães Falcão. 

No caso em foco, REQUER a apresentação de todos 

os cartões pontos do Reclamante, o Controle de horário que era feito em 

um caderno, eis que, por ordem da Reclamada era repassado após para os 

cartões ponto, sendo que este caderno permanecia no posto de trabalho 

local, bem como, consta no mesmo a variação de horário laborado e 

atividades realizadas. 

Assim sendo, deverá ser, a Reclamada condenada ao 

pagamento das horas extras impagas; as quais deverão serem pagas com 

os seus devidos adicionais determinados em Lei. 

4.1. DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS 
HABITUAIS E ANUÊNIOS NAS HORAS EXTRAS: As “horas 
extras habituais”, assim como os anuênios, não integram o cálculo para a 

remuneração de horas extras, conforme comprovam as inclusas folhas de 

pagamento. 
Devido o pagamento das diferenças de horas extras 

face a integração no salário, das “horas extras habituais” e nos anuênios, 

com seus reflexo em férias, gratificação natalina, a teor das cláusulas 48a 

do ACT/92, 62a do ACT/93, 17a ACT/94 e la e 3a do ACT/95. 

4.2. DAS HORAS HABITUAIS: Por força de acordos 

judiciais, o autor percebe a título de “integração de horas extras 

habituais”, nos termos da Súmula 76 do E. TST.





Entretanto, este valor está a parte e não sofre 

correção de lei e acordos coletivos que se aplicam aos salários. 

Por se tratar de salário, são devidos as diferenças, 

face ao pagamento menor, já que tais valores devem ser corrigidos de 

acordo com o salário. 

50) DO ADICIONAL NOTURNO: 

Além disso, observa-se que o mesmo laborava, 

também, no período noturno, sem que tenha percebido, integralmente, o 

adicional noturno, sendo que de acordo com a Convenção Coletiva de 

Trabalho deste Profissional, é considerado adicional notumo o 

compreendido entre às 22h00min às 05h00min. 

Os instrumentos normativos, indicam que o adicional 

noturno deverá ser remunerado com os seguintes percentuais de 50%. 

Portanto, faz jus ao longo da contratualidade, ao 

pagamento do adicional noturno, estendido após as 22h00min. 

Assim sendo, deverá ser, a Reclamada condenada ao 

pagamento das horas extras noturnas, eis que nunca foram pagos para o 

Reclamante durante o seu vínculo empregatício na Reclamada, as quais 

deverão serem pagas com os seus devidos adicionais determinados em 

Lei. 

60) DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E 

INSALUBRIDADE:





O Reclamante na função de Via Permanente, 

realizava dentre outras tarefas de modo habitual e permanente as 

seguintes atividades para a Reclamada: 

* Engraxava as Juntas dos trilhos com óleo e graxas derivados de 

hidrocarbonetos; 

* Em suas lides ficava exposto a explosão, devido aos vazamentos dos 

produtos químicos transportados (vide recomendações anexa) 

diariamente, tendo em vista que exercia as suas atividades ao longo do 

trecho. 
* Ajudava a abastecer o caminhão e máquinas de linha, onde retirava 

gasolina dos galões de 200 litros, etc. 

Consoante se observa, que o Reclamante faz jus ao 

adicional de Periculosidade, nos termos da NR 16 - Anexo 2 que 

regulamenta as Atividades e Operações Perigosas com Inflamáveis e 

Insalubridade no grau máximo, tendo em vista que suas atividades 

encontram-se enquadradas na NR 15 - Anexo 13. 

No entanto, se não for este o entendimento da 

Reclamada, requer desde já perícia de Periculosidade e alternativamente, 

em caso de indeferimento do adicional de periculosidade requer o 

adicional de Insalubridade no Grau Máximo, ambos mês a mês, durante 

toda a sua contratualidade, acrescidos dos reflexos devidos. 

O referido adicional deverá ser pago sobre a 

remuneração do Reclamante, em conformidade com o que dispõe a C.F. 

em seu art. 70, inciso XXIII, ou seja:





“ Art. 7o são direitos dos trabalhadores urbanos 

e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social: 

(“omissis”) 
XXIII - Adicional de remuneração para as 

atividades penosas, insalubres ou perigosas na 

forma da lei. 

Desta forma Emérito Julgador, a lei determina que o 

adicional de periculosidade e insalubridade deve ser pago sobre todas as 

parcelas que compõem o Salário da Reclamante, ou seja, sobre sua 

remuneração, na forma da Lei: com reflexos nos repousos, horas extras 

diurnas, horas extras noturnas, adicional noturno, férias acrescidas 

de 1/3 adicional, 130 salários, verbas rescisórias, FGTS e multa de 

40% c E 

Assim deverá ser/icondenada a Reclamada ao 

pagamento do adicional de insalubridade de 40% de todo o período 

contratual, inclusive com as repercussões reflexivas, abaixo postulada. 

Desta forma, deverá a Reclamada ser condenada ao 

pagamento do adicional de periculosidade e insalubridade devido e não 

pago, sobre o salário normativo, devendo também os reflexos nas demais 

verbas em todo o período laboral, inclusive nas verbas rescisórias. 

70) DA DEMISSÃO: 

O Reclamante foi dispensado dos serviços sem justa 

causa, sendo que, não foi pago em conformidade com a Lei, tais como,





horas extras, horas extras noturnas, diferença de salários de categoria, 

FGTS, etc. 

80) DO AVISO PRÉVIO: 

Por motivo de sua dispensa, o aviso prévio pago em 

rescisão contratual, não foi pago corretamente, devido a diferença de 

salário de categoria, de acordo com o item 03 retro. 

Diante disso, deverá ser condenada, a Reclamada a 

complementar a diferença do aviso prévio, com o seu valor devidamente 

reajustado. 

90) DAS FÉRIAS: 

As férias não foram pagas corretamente, bem como, 

a proporcional, devido a diferença de salário de categoria, de acordo com 

o item 03 retro. 

Diante disso, deverá ser condenada, a Reclamada a 

complementar a diferença das férias, com o seu valor devidamente 

reajustado. 

100) DEPÓSITO DO FGTS e MULTA DE 40%: 

A Reclamada não efetivou corretamente os devidos 

depósitos fundiários na conta vinculada da Reclamante, relativamente ao 

período laborado com CTPS anotada, razão pela qual desde já REQUER
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sejam apresentados com a contestação os comprovantes dos depósitos 

efetivados para que possam ser apontados, por amostragem, e calculadas 

as diferenças existentes. 

Quando da demissão do Reclamante sem Justa 

Causa, a Reclamada deixou de lhe pagar a multa de 40% o que requer 

neste ato. 

119) ABONO PLANSFER: 

A Reclamada mensalmente descontava o abono 

denominado “PLANSFER”, entretanto, nunca foi autorizado pelo 

Reclamante, o que requer que seja devolvido em sua totalidade. 

120) IMPOSTO DE RENDA: 

A Reclamada realizou descontos de Imposto de 

Renda, além do percentual permitido pela Receita Federal, o que requer 

uma revisão e devolução do imposto ilegalmente descontado. 

Diante do exposto, solicita o reembolso da diferença 

do Imposto de Renda. 

130) DO PIS/PASEP: 

O autor foi cadastrado no PIS/PASEP sob n. 

17001129729, passando a ser participante do sistema, nos termos da Lei 

N
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Complementar n. 26, de 11 de setembro de 1975 e art. 30 do Decreto n. 

78.276, de 17/08/76. 
Ocorre, que com a aposentadoria sacou valor 

irrisório, sendo importância não corresponde ao que deveria receber num 

período de participação no referido programa de cerca de mais de nove 

anos de Cadastramento. 

Assim, deverá a ré comprovar através da RAIS - 

relação Anual de Informações Sociais, a inclusão do nome do autor, 

desde o ano de 1980, sob pena de pagamento de um salário nominal por 

ano de trabalho, de toda a contratualidade. 

140) VALE - REFEIÇÃO: 

De acordo: com a Convenção Coletiva dos 

Ferroviários, os mesmos tem direito ao Vale-Refeição, entretanto, a Ré 

nunca cumpriu esta Norma. Diante deste fato, Requer o cumprimento do 

estabelecido na Convenção desta categoria. 

150) AUXÍLIO - CRECHE: 

De acordo com a Convenção Coletiva dos 

Ferroviários, os mesmos tem direito ao Auxilío-Creche, entretanto, a Ré 

nunca cumpriu esta Norma. Diante deste fato, Requer o cumprimento do 

estabelecido na Convenção desta categoria com juros e Correção 

monetária. 

160) DA APLICAÇÃO DA DOBRA:
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Em se tratando de horas extras e adicional de 

insalubridade, estas são verbas que integram o salário, além de outras. 

Diante de tal argumento, havendo verbas em controversas, além das 

diferenças do salário em relação a função que exercia, diferença de aviso 

prévio, a Reclamante faz jus da dobra, ainda que paga, a rescisão de 

forma equivoca. 

Ressalta-se aqui verbas incontroversas aquelas como, 

diferença de salário referente a função, adicional de insalubridade, 

rescisão pagas a menor, e diante de tal fato, deverá ser aplicado o estatuto 

da pena capitulado no artigo 467 da CLT. 

170) DO PEDIDO: 

Diante do todo o exposto, reclama e Requer: 

A) Pagamento das HORAS EXTRAS: HORAS 

EXTRAS HABITUAIS; INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS E 

HORAS EXTRAS EXCEDENTES A SEXTA DIÁRIA laboradas e 

não pagas, com os seus devidos adicionais e com o devido reflexo em 

função dos cargos e da periculosidade e insalubridade, conforme exposto 

acima, bem como, os reflexos das horas extras com base na diferença 

salarial sob 130 ; férias; 1/3 das férias e demais de direito, de acordo com 

o item 04 retro. 

- Pagamento como HORAS EXTRAS, das horas trabalhadas em seguida 

ao repouso semanal, com reflexos em férias acrescidas do abono 

constitucional, gratificações natalinas, repouso semanal, “horas extras 

habituais”, gratificação anual, anuênios, no FGTS e demais verbas.
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- Diferença das HORAS EXTRAS PAGAS, face a integração dos 

anuênios nos salários do autor, com reflexos em férias acrescidas do 

abono constitucional, gratificações natalinas, repouso semanal, “horas 

extras habituais”, gratificações anual, anuênios, no FGTS e demais 

verbas. 

- Diferença das “HORAS EXTRAS HABITUAIS PAGAS”, devidamente 

corrigidos pelos índices de reajuste salariais conforme preconiza a 

Convenção anexa. 

- Pagamento das HORAS EXTRAS EXCEDENTES A SEXTA DIÁRIA, 

devido ao trabalho excedente a sexta por jornada diária de labor. 

Devendo ser computado destas horas, todas aquelas laboradas nos 

feriados dias destinados ao repouso semanal, bem como, os intervalos 

intrajornadas inconcedidos, que deverão integrar a jornada diária, ainda 

observada a redução da jornada notuma, com reflexos em férias 

acrescidas do abono constitucional, gratificações natalinas, repouso 

semanal, “horas extras habituais”, gratificações anual, anuênios, no FGTS 

e demais verbas, amparado no art. 70, inciso XIV da Constituição 

Federal, com adicional de 100% . 

B) Pagamento das DIFERENÇAS SALARIAIS em 

função de seu cargo, conforme o exposto retro, com reflexo no 130; 

Férias; 1/3 das Férias e demais de direito. 

C) Pagamento do ADICIONAL NOTURNO, a ser 

pago de conformidade com a Convenção dos Ferroviários, ou seja, 

percentual de 50% (cinquenta por cento), incidindo sobre: horas extras, 

horas extras noturnas, férias, diferença de salários de categoria, horas
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extras habituais, FGTS e verbas rescisórias conforme exposto no item 05 

retro. 

D) Pagamento do ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE IMPAGO, relativo a 

toda a contratualidade, com seus reflexos nas horas extras, “horas extras 

habituais”, depósitos fundiários + 40%, férias + 1/3, 1308 salários e aviso 

prévio, em grau a ser apurado por perícia técnica que desde já se requer, 

conforme o exposto no item 06 retro. 

Devendo ser acrescido a incidência reflexivas do 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE NO 

GRAU MÁXIMO, horas, extras, de todo o período contratual, nas 

diferenças de salário de categoria (item 03), e agregado a este também 

nas verbas rescisórias, tal como: diferença de 130 salário proporcional, 

“horas extras habituais”, férias com seu adicional proporcional, FGTS 

com a devida multa, diferença no aviso prévio, multa do artigo 477 

parágrafo 80 da CLT, postulado nesta ação. 

E) FGTS - Pagamento da multa de 40% sobre a 

totalidade do FGTS depositado na conta vinculada do autor, durante 

toda a contratualidade, incluindo-se os valores sacados na vigência do 

contrato, acrescidos de juros e correção monetária. 

Por todas as verbas, acima ilíquidas, incomprovadas 

os recolhimentos requer a apuração do montante devido a esse título, mês 

a mês, desde a sua admissão até o final do contrato, e mais o exposto no 

item 100 desta peça.
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F) Pagamento da DIFERENÇA DO AVISO 

PRÉVIO, e em decorrência da projeção do contrato de trabalho, de mais 

de 1/12 avos, de férias com 1/3 e 1/12 avos de 130 salário. 

G) Pagamento das DIFERENÇAS DAS FÉRIAS 
vencidas, diferenças de férias proporcionais, com os seus devidos 

adicionais, conforme o exposto no item 09 retro. 

BD REPOUSO SEMANAL REMUNERADO e 

FERIADOS - em consonância com o art. 67 da CLT, é devido a 

remuneração com seus reflexos ao Reclamante do Repouso Semanal, 

tendo em vista que todos os domingos, conforme o exposto no item “20” 

desta peça. 

Requer que seja calculada na conformidade do item 

“A” desta peça, acrescida do adicional de 100% em todo o período 

trabalhado. 

D Pagamento do VALE - REFEIÇÃO mês a mês, 

acrescidos de juros e correção monetária, de acordo com o exposto do 

140 item deste petitório. 

J) O pagamento do AUXÍLIO-CRECHE, com juros 

e Correção monetária, durante toda a contratualidade, conforme o exposto 

nesta exordial. 

L) PIS/PASEP - por todas as verbas, acima ilíquidas, 

incomprovadas os recolhimentos requer a apuração do montante devido a 

esse título, mês a mês, desde a sua admissão até o final do contrato, € 

mais o exposto no item 130 desta peça.
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M) A COMUNICAÇÃO AO INSS E AO DRT 

conforme provimento n. 02 de 18/08/93, da Corregedoria Geral da Justiça 

do Trabalho, para efeitos de contribuição providenciaria 

N) ABONO PLANSFER - por todas as verbas, acima 

ilíquidas, incomprovadas os recolhimentos requer a apuração do montante 

devido a esse título, mês a mês, desde a sua admissão até o final do 

contrato, € mais o exposto no item 11o desta peça. 

O) IMPOSTO DE RENDA -  Recolhimentos 

incomprovados requer a apuração do montante devido a esse título, mês a 

mês, desde a sua admissão até o final do contrato, a sua devolução e mais 

o exposto no item 120 desta peça. 

P) MULTA COMPENSATÓRIA - 40% sobre o 

FGTS, conforme artigo 10 (dez) inciso I do ato das disposições 

constitucionais transitórias, e mais o exposto nesta peça. 

Q) COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL - Verba 

mensal em valores equivalentes aos aumentos estabelecidos nas 

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO: Incidência dessa 

vantagem remuneratória, em todos os 130 salários e férias mais 1/3 

constitucional e no FGTS, bem como, na multa do FGTS de 40%. 

R) Dos REFLEXOS das diferenças acima pedidas, 

sobre: Diferenças Salariais, 1/3 sob a diferença salarial; férias sob a 

diferença salarial, 1/3 das férias sob a diferença salarial, férias, 1/3 das 

férias natalinas, horas extras, 130 das horas extras; horas extras sob
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férias; horas extras sob 1/3 das férias; horas extras noturnas, adicionais, 

FGTS e verbas rescisórias. 

S) APLICAÇÃO DA DOBRA conforme disposto no 

artigo 467 da CLT, e exposto no item 11 retro. 

T) Sejam as VERBAS SUPRA POSTULADAS 

calculadas com base no salário normativo da categoria profissional da 

Reclamante, acrescidas de atualização monetária e juros de mora. 

U) Sejam APRESENTADOS COM A 

CONTESTAÇÃO os documentos solicitados acima, relativos a toda a 

contratualidade, para que possam ser apontados, por amostragem, € 

calculadas as verbas supra postuladas. 
fo, 

V) Requer 'ainda, a Reclamada condenada ao 

pagamento de HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, não inferior a 20% 

(vinte por centro) sobre o montante devido (CF art. 133 c/c art. 20 do 

CPC e artigo lo da Lei 8.906/94 Estatuto da Advocacia e da OAB). 

180) Isto Posto, REQUER à V.Exa: 

D Que se digne receber e julgar procedente o 

presente pedido, mandando notificar a Reclamada no aludido 

endereço, para que compareça à audiência a ser designada por 

essa MM. Junta, onde deverá responder aos termos da 

presente, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de 

fato. Que instruído o processo, seja a Reclamada condenada ao 

ú
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pagamento das verbas reclamadas no pedido de “A” até “Ve, 

devendo ser condenado no pagamento do principal e seus 

acessórios, e que as verbas sejam apuradas em liquidação de 

sentença, incluindo correção monetária e juros legais. 

ID) Protesta e requer provar o alegado por todos 

os meios de prova admitidas em direito, especialmente a oitiva 

das testemunhas do Reclamante, perícia contábil, perícia 

técnica de insalubridade, depoimento pessoal da Reclamada, 

pena de confesso, e oportunidade para a juntada de documentos 

novos, caso necessário. 

HI) Postula a procedência da ação, tudo com 

acréscimo de juros e correção na forma da lei, bem como a 

dobra das parcelas salariais incontroversas, e que as parcelas 

sejam apuradas via liquidação de sentença, por cálculos, 

devendo as custas processuais correrem por conta da Ré. 

IV) REQUER, seja o Réu compelido a 

comprovar na primeira audiência a ser designada, os 

recolhimentos do FGTS, de toda a contratualidade, 

comprovação da inclusão das informações do autor na RAIS, 

apresentação dos cartões-pontos, dos “cadernos” de anotações 

do horário correto laborado, sob as penas do art. 359 do CPC. 

Dá-se à presente causa para efeitos fiscais O 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais).
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Nestes termos, 

pede deferimento.    
   Lages, 28 de outubra 

  

  

pp/ ALDO DA/SILVA HONÓRIO 
OAB/SC 10.621 

  

pp/ BRAS RICARDO COLOMBO





PODER JUDICIARIO FEDERAL. 
JUSTIGRÃ DO TRABALHO 

ia JEJ DE LAGBES-SL 

ATA DE MUDTElL AE 

PROCESSO Ng LiS/97 

os 10 0 Ga feiras dias culo mês le 
dezeniro do amo da mil novecentos «e noventa q sete, às 
14:35 horas, na sala de astiências cesta MM. da dunta e 
Conciliação e Julgamento de Lages, Estado va Santa 
Cotarina, sob a Presidência do Emos alo Dito GLOVEIIVE 

OLSSON, presentes os Srs. Julio Cesar Ribeiro Ramos, 
Representar dos Empregadores, «& Tiago Jose bMaumara 
Representante sos Empregados, foram por orem do MM Jud 
apregosias as partes, serio autor Caes) CELIO MARLO DE. 
SOUZA e ré Cm) REDE FERROVIANTA PEDERAL S40 E FERROVIA 
BSUL-ATLONTICO S/A para a atiiência de instrução e 
julgamento. 

      

   

  

   

PREGENDO DAS PARTES E SEUS PROCURADORES : 
Freserta o autor e sua procuradora Dra 

Saruira Maria Julio Gonçalves, inscrita va QaBb-bl solo vg 

Pa, com procuração nos autos, 
Prasenta acprimeira rê poros prsposdo 

Gr fAleraniro Gilberto Visbiisdeo, acompanhado cade  gemi 
procurador Dr. Jonathan Trevisan o Jumior, o inserito na 
Of, set no Bra PS, nto duma procuração, 
siubsbabealecimantos o preposição nesta abo, 

Prosernte a segura vê por sau proposto kr, 
Cenival Jabob Jardim o CLong BR BRAD ALE SEP/BC, 
acompanado ve se procurador Bro Mário PRolberio marilia 
Eoeira, OBB/PRO ng o LIS que duma bosta ne) es eri na vao 
nesta ato É que juntará carta de preposição e procuração 

em dez dias. 

      

Leitura da inicial dispensada, 

CONCILIARERO REJEITADA 

RESPOSTAS : 

    Eseritas, licas 5 aos autos, 
ambas acompanhadas de documentos, dos quais teve visa a 
parke conbraria, qua vrequere prazo para manifestação, 
sendo-lhe deferidos vinte dias, a iniciar em TZ dE 97, 
devendo apontar eliferenças por amosbr age 

  

ADbISGMENTOE = 

Fica a presente adiência asiada para o 
dia 27/94/1998, às 13:33 Foras, do cus saum cientes as 

partes e seus procuradores e irbimadas ce caqui levarão 
comparecer pessoalmente para a volheidta do depoimento 

pessoal, sol pona de confissão, nos termos do ari. S43 dy 
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. cre tc STR 
en CERCO CAM GR wBpaeo ao egryeguass ul e epeldooua 
Tor CpusAeg srvmo verem cego equessul vp epeyuasse ap 
cui, Mo varpentsse e csusdsrp arde etougrpre v esuasadel 
BE OMATEÇ O (UEDVILESSE (5) aquesa sd (89) J0prargodd (5) as 
rose ce eg vecl ces CTN Op EC Lual steuop sore a nmogurp 
e crepes ermbe gem uy ojed senado epeursse vge ve pios 
“epeçncastoD dolo w ge op fevi ogssadXo (USB) LEAGPLSUOD 
Qu Cm gwTDUGEpIn O Gp CSOU E BAgOs CQuesoTos csprta ur spa 
EDATAÇR O CURAR PCIe ciague Es quedos rece veduos sr Ogre or 
e ques do qua Jopramso dd (Srs mo cueca] (80 

esquete epneencrferpo top ersugrpnrre aguas 
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cx vem es Leio sa E To SO GRILO 0 SH 

  

LS CEU TC) OR 44 CTruma en CA! 

a 

95-saav1 3d ror ET 
OoHTS GAL Odd vdrisfner 

Assada INS ISÓ9ILANC íNaaod





po E ENLENNA O PRS-NEIDADO PrALERL HESD PRAPABND PrS-P PS EMER-PRUCESSA 
ci fBouLit UM TELE COLÃO LESEJADA 

  cai LB LEE) e meme — PRE — CONGULIA CONTA IARCULADA ——— ——==——— PELMRSSA 

  

    

  
  

PRA PA CSUer/y ESMP) 14:45.09. 

Eub.ESids. . SABLODiBAII) Pele Fer hricrei. SA 

tu CRERD. : 677750 CELIU MARTA De SUA 

Cen. TRAB. Saito o 3 PiS/PASEM - LAOLiCZ 0-4 

LAL/LES co Babi IBIDblcCEs UNIDADE TRAM : uÃzao 

fe) PASID. : Licirado PLiAL À 3351IJRRDODS 

— am - DATAS 

Atil=cro o 07/06/67 UPCA) - 09/06/87 PEASTEPENIO : 04/03/97 COB AFAST À 

BEtUALãO MAIOR cum: 10/06 REIRATACAS 

mem LUNTA 

BO EM 2 40/80/97 UPTANIE 

BEMUSLIU - 0,00 ESA PUSÍCAO SEL. 10/10/97 

JAM: 0,00 IAXA JUROS : dk TAXA ANTERIIR - 3% 

HUTAL : o,uu CATA LUCHO TRAA : 

Saude MI VIB. : 3,00 

PEI-ENTENAA  PrE-TUPOO PEI-RETOANA  FESENDERCCO  Pro-PRUL.TIPO CONTA FES-HIST 

PEB-PROK LENTA  PFI-DADOS LOMPL  PFLI-LTA RETENC PRIO-EXIRADO  EMTEN-LENCTOS 

VIA ABRO == = LantaMENTOS DE CONTA VIBINLADA —==——————— FrrmBaço 
PR 4 PR LS sa e8/11/9/ 1 dd.17 

LD ESTAR. Uu)sBLOOL BAUM ' a” o PAO: 0001 DE 0012 

COD EMPRO. CUCOD5I) 744 HEPE : CELIO MAREA DE SOUZA 
> 

te 

“ALHO ANTERINO — IEP: 533.695,88 at 22, B.388.17000 

5 Dag HESiQALE] o VALOR 
O/ON/IA DEFUSNO JULHI/9E 73.759,40 
LO/O8/98 CREDITO JEM O U20/7) 590.M9L, 49 
UM OG LHE NEPOSNIU AJUSTO/YE 144.853,40 
LO/OIGE CREBLIO dB 0,E339/4 248.6:6,45 
U/LO/IE  DEPUSITO SETEREMD/9E 183.079,49 
OZ 10/92  CREDLHU JEM 0,2/0149 1. 180.0/0,11 
USA LV DEPOSITO QUIBRI/4E 133.640,02 
LO/lif96 CHREDLIU dE O, dpEBEs 1.272.719,5P 
QU LBISE DERUSNTO NOVERHRD/9E 116.014,47 
W/ie/go CReDity der O,2o2444 1.798.327,97 
OO IS VERUSITO DEZERBRD/S2 a1E.5/0,78 
LS/0L/73 CREDLID JEM Ú, EMU99 2.098.407,60 
GarQuivo DEPOSITO déMEIRD/03 401.854,48 

PraERLENRA CrI-REJORNA ProLâME HIS Cr/-PBNTO PFE-P.MIS  EMTEM-PRUCCSCA 

vENSUL TE: Cy TECLE Joias DESEgADA 

VOSUS97. LHRO meme LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA -—— === FELMBSIO 

P/ ex LIQREI0 eB/11/9/ lê: 19:19 

LU) ESTAS: QuIABI0U bass PAS: O0DE LE Quip 

LO) ERPRG: COPNCAT GU EDP: CELL MARIA CE 30U/8 

oO ANTERIGA - o uir: 433.674,85 JAM: Ega 74,40 

“ DBIA HISTURICU VALOR 

100/03 UREDTIC Ju d,95085/ 3.631.024,74 

do02/23 DERUSLOU ceberE ln oa 205.977,53 
ste idtadi di. cc FPtdcnINd) hoo gde: o rr tudo Ciro 
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Sutkioo caro ate atoa ta Polo 4 tt 

desdrato cBusTa uy cO,Ã) 

Ee entatet 6 O cacido 3 4/! DE4,7 

atiUditd Beau ÁBRIL/T3 SH 670, 36 

Lo/úucvo Cabhliy 42º O, cBoS4d 1.040.424,30 

U/CA/PS Lepysiid PAID/PS 1.075.404,09 

10/08/45 CREUIO dÃS O, 90443 10.401 421,45 

tutofivs LrroSDU JURRO/93 Lido, du 

10/02/95  UREDHIO JAM 0,0970767 13.1€9.348,08 

Sa /6//93 céiD) CRUZEIROS 28.600.849,63 

Ui/09/%4  CUNERSAI RP Sd4/63 45.609, B& 

PrA-ENCERNA  CFA-ReTORRA PROAMCHOSE PrIPARRE PrO-PMUS EMER-PROCESCA 

Vosay07 1B76 eme — LANCAMENTOS NE CUNTA VINCULADA —-— = FELMBALS 

eh / PA LdÓdo/O do l1/9/ 14:16:49 
LUD.ESTAD. Ou0sS100LHASI? PAS: 0003 DE 0012 

EOD.EMPRG: CUOUCAV7/20 NE Celt MORTA De SOUZA 

LDO BRTERIOA — DEM: ag3.6%,83 JAM: 2.383.170,49 

3 LáIs HISILRICA VALOR 

05/08/94 DEPOSITO JULHIV GA Í.ste,dU 

1/08/03 CREDOO SBM O,e74204 17 .BSL, 15 

Os/0F/93 DEFUSIIU AbliStun/93 3.505,07 

10/09/93 UMEDIO JaM 0,9401747 có. 570,44 

Sr/10/%3  DeruSiTO SETEMBRO / Go 4.014,57 

lo/19/)3 LREDIIO JPM O, JaStal 28.760,98 

Uu/tá/M DEPOSTO QUIBRO/99 4.442,09 

10/41/93 CREDLIO PM D,dc6tbl J5, 008,42 

Orfto/93  DEFUSTIO tuvenibRO/99 a J.G5t,08 

10/10/93 LACOIO JAM G,3b4607 mer 76.80. 14 

U//01/94. DerUSITO DEZLMBND/9S ED 1e.301,04 

10/61/48 CREDITO JAM 0,36034h , r “+ 105.9/2,2) 

6//08/94  DEFOSNU dONETRO/74 U Ad 10.879,95 

PEI-ENCENHA  PESREIBRNA PrO-LENC RISO PEJ-O ENT -PÉB-E, PUB ENLER-DADEESS 
Vs    

VUSUNST 4BH6 —————— PARCAMCATUS DE CONTA VINCELADA Sos —— Fotmpeto 
o 4 PR LICEU “O Bg/L1/97 18:49:19 

Llb. ESTAR: 000601001B4559 Pas: 0004 DE 00t2 

LO EMPRE: CUCLDASITAU Nono - CELSO MARIA DE CEUZA 

SALDO ANTERIOR - DP. dad. 695,80 UAM. E.343.170,40 

5 DAIA AISTORÍCO vALOR 

16/02/98 CREDITO JAM 0,4590445 E0L.004,6% 

07/09/93. DEPOSITO FLVEREIRI/94 15.857,81 

áv/U3/M8 CREDITO CAM O, 3497/60 227.594,17 

07/04/98 DEPOSITO nARLO/ 4d 23.009,00 

10/08/44 CREDITO SAM 0,3143778 338.939,08 

Qo/D5/V4 DEPOSITO ABREL/VA da .co0, Ba 

iu/Quiga CREDITO JêS O, eh5407 185. 64%, CR 

07/08/98  LrPUSITO MALO/MA 44 423,40 

10/05/94 CREMTO JAN O, 45497 Goa. 604,76 

SO/Uá/y4 GELCO EM Lnbite Lai) REAL 2.838.379,08 

G1/07/D8 COM LEI BBSo/GMEAER E, 750,00) imo, ig 

DAD/ OA DERUSÍIU JUNHO/04 23,9% 

LO/G//HA  LREDIIU JAM O, 340ATE 391,43 

Pri-ENCERHA  PE3-REIINRA  PFOLENC HIS Pr/-P.FRTO PrO-P.PUS ENTER-PADCESSA 

VOSOPR/. 4 Bib me LASCAMENTUS DE LENTA VINCULADA — meme Foirt4io 

ra f PR EacÊr/ Co/4/97 48:19:17 

COD tSiAB: 09045:091h4257 HG. UI0U DE Gui 

ii EMPRO. ULQUVATI/00 Huse. LoL tl: Mômia Je suis 

Je 
82





Etta reinou Vtlo au tbesção JH E Sã lio,êy 

5 sÃto racidAito vALUOR 

us/0b/94 dE cusst JULHO: vá ES, ud 

10408: 24; Lei lD vê 0,0346046 tola 
(5/09/44 DerUSMO aaa Tu/04 ESd4 

ab/03/de LREDIU dei O, 023373 dy,ed 

G7/10/98  DeruSiU SOEMPRO/9S 84,1? 
dbylo/94  CHEDIIO JEM O, 0064 Uolj 

10/18/64 CREDIO JAR G,059/4 10, 38 

tU/i2 2 CREDÍO JEM O, 52449 eB, Gy) 

46/01/%4 CREDITO JAR 0,023940 41,84 

10/00/93. LREDIO JAM O, COLSAS aB,C 

1U/Qu/v0 CREDITO JAM O,015033 33,05 

Jutde/g3 CREDITO de 0, Clio E0,0r 

dt/04/%o CREDO JAM 0,035/18 69,74 

FFA-ENCERRA  Pro-hziDRNA PróABNC.HÍSI PE/-PBMTO Pro-P.PlS ENTER-ACLESSA 

VUS0997 ig] -—— — —— LARCOMENTUS DE CONTA VINCULADA —=——-——— FELRBALO 
Ps PR CUCA CB/11/9/ 14:40:19 

Chu. ESTAS: QuasBLOnIgaaSo PAS: 0005 DE GUio 

CDU. EMPHS: COLDLA0 10 nurt - CELID RARIA DE CUUZA 

8.00 ANTERIOR — DEP: 333.695,83 JAM, E 343.470,40 

3 DaIá HISTURICU VALOR 
10/06/95 CREDIIO dAM (,03565 13,48 
10/07/95 CREDNO dêM O, UBAGIA Wo 0,44 
10/08/45 CREVVIO JAM 0, 03484) . 75,14 
10/09/34 CREDITO JEM 0, 023306 ros 2,4 
10/40/95 CREDITO JAM O,C21646 O 45,84 
10/41/75 CREDITO JEM 0, 019047 Vi u4,44 
Su/Se/95  UREDITU JAM O,0LEUIS nei 40,15 
LO/L/95 CREDEVS ve O, 02095 : a8, 44 
tU/00/46 CREDITO JAM O, 04h023 . ao 34,90 
15/03/36 LREDLIO des G,OLALLS Te 30,20 
10/04/96 CREDITO SAM 6,040520  a,Bi 
10/00/45 CHEDLIO JAM O,0090/9 “3a 
0/05/96 UREDNIO JAM 0, 004248 21,53 

PrI-ENCERRA  Pr3-nEIURGS PróLANC HIS PR/-PABM PPO-P.PUS  ENTER-PROCESSA 

vVOsUGG/, LH — ee LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA ——=-—————— FEUMBaLS 

Pro PRESO EB/11/97 14.1U:49 

LOD.ESTAB. 04058109104939 FAB: 0007 DE QUI 

COD. EMPRO: CLODCAFFACO neve: CELIO MARIA LE CUUZA 

SLi) AMPERIOR - DEP: 333.595,83.  JBil: £. 349.175,40 

5 DAIA HISTORICO VALOR 

40/07/98 CREDICO JAM O, 00G040 Po, có 

lo/0B/76 VREDOO JEM O,CUE3IL el, PU 

Li/09/%6  UREDITO JAM 0,0057405 Ea, 40 

10/10/96 CREDÍIO des O,CU7I0E 24,23 

f6/11/76 CREDITO JAM O, 009903 cê 

10/40/96 LREDTIO JAR O, 01042 op,B4 

tO/UL/T7 CREDITO JêM 0,0112004 39,71 

Iú/00/77 LREDLU dAM O, DONPCA E/,ul 

PRiVE/9)  MEPUSDO Et ATRASO QUTUBRI/9A Eu, 18 

cB/Qe/7) JEM NELA A G/CPPRESA QUTLERD/75 1h,3/ 

Eb/0e/4) DEPOSITO LM ATRASO RUVEMBRD/04 E4, 77 

Co/UB/9! JEM RECOLH P/LRPREGA LuvENBRD/94 14,90 

ca/0r/9) vEPUSNO EM ATRASO DEZEMBND/O4 E! 4d





vo Eri ro los ud Fo Tio Cr Pas Cr Ds CA TE Gb ca 

VOal9G4 dic — mo q bASdsctoo po Gli Vito ad AQ —= === Eotrnds 

ER pi Cuilcess cu/ll/v) s&cigist 

CAD Eh ro: toQhui JOtHdsos tes 0UOB DE OUie 

LD crêra: QULCLbTI A dito CO) PALA De SCUZA 

SALDO aMmEnIOs - Der: 333 673,65 JA: 2.349,175,40 

S DRA His UR LCO VALOR 

EB/G0/97 VEPOSITO SI-SALARIO DEZEMERO/04 2,08 

EBrvcidr uam Pela P/ENPACSA De der ARI/9A 20,40 

SB/02/97 DLPOSLTO EM ATRASO JANEIRO/O9 26,69 

eo/Co/9/ dah ReCULA PrttrreSa JENCIRO/P9 13,99 

est02/9] DEPUSITO EM ATRASO FEVERDIRO/O 26,60 

do/00/9/ JoM RELCLH P/ERPRESA FEVEREIRD/95 13,18 
eB/02/97 DEPUSITO EM ATRASO KARCO/45 Es, vi 

cB/00/7/0 JAM RECULH P/crrEcSA N2RCD/99 ii,i8 

Es/02/97 DEPOSITO EM ALRASO ABRIL/GE 24,90 

cu/02/04 JAM RELOLH PiePPACCA ABRIL /95 2,58 

28/09/94 , DEPUSITO EM ATRASO MUNHD/GS 32, Cá 

Cotleido JEM MELULA PAERPRESA JUNAO/ 0 7,63 

cB/02/77  DEPOSIIO EM AJRASU ASUSTO/55 42,14 

Pri-FHLENHA PrI-AETURNA FráftuHeSD Pr/-o Ênio PrO-P.TUS ED ER-PROCESTA 

Vusbgr/ jBPE —————— LARCEMENTOS DE QUITA Viu ADA —-—-—-— — —— FRERB4SS 

PR 4 PR L308270 BB//9/ 1:15:19 
LU ESTAM: OSDGILOOLHAGEM FAB: 0009 DE ONE 
COD EMPRB: UOCUCA9GISO HOPE - CELIO MARIA LE SOUZA 

SALDO ANTERIOR — DER: 38/09, atm 2.303.170,40 

5 DMA  HÍSTERICO “om VALOR 
EB/02/97 NEPUSLTEO L3-GALARIO AGUSTO/4U » H1,89 
BB/Ga/9] SRA nECOLH P/ESPRECA ABUSTO/99 q 12,81 
eB/02/97 DEPOSTO EM ATRASO SEIEHERO/GO ot S2,50 
BH/08/97 PM REDOLH PJENPRESA SETEREHO/99 o 6,50 
eB/0e/57 DEPOSITO EM ATRASO OUTUBRI/95 Es 
PBIÓE/I/ JEM RECOLHA PYENPRESA QUTUBAD/93 5,1) 
EB/02/97 DEPUSIIO EM ATRAS! NOVERBRO/05 32,50 
PRIVBIVT JAM HECULH PJEPARESA ROVERERI/95 513 
EB/02/97 VEPUSLIO EM ATRASO DEZERBAD/9 33,58 
BBJUS/NT REFUSETO LI-SALARIO DEZEHEND/95 14,85 
EB/OB/97 OBM RECULH PYERERESO DUZERBRO/93 6.38 
PB/0B/97 DEPESLD EM ATRASO JEELRG/96 as 
BB/0B/97 JAM RECOLH PJERPRESA JANELRO/96 3,99 

PRIENCENHA  PrS-METURNA PróLAPE HI5Po Pr/-P.êiTo PFd-P.POD ENTeR-PROTESSA 

VASO. S006 mo — === LASCAMENTOS DE CONTA VIRCULADA nome HELMRI LO 

PR 4 PA LSUC2/0 eB/11/9/ 18.15.19 

Uub ESTAR: ObDABLUOLRSIA? Has. DO DE QUiC 

COD. El: COUCCAV/ EO Ml : CELIO MARIA De CUDA 

SALDO AMERIOR - DEP: 333.675,83 dai: 2.389.170,40 

5 JA HLSTUR LL YALUR 

EB/00/97  DEPOS)IO EM ATRAGU PeVEREIRO/96 32,09 

cB/02/9/ JAM RELOLH P/EMPACDA FEVEREIRO/ Ph 3,db 
PB/02/97  DEPUSMIO EM ATRASO MANCU/PA 3,18 

BR/02/9/ 0 Job RELULH P/EMPRESA MANCD/9 3,70 

eB/002/97  DEFUSIO EM ATRADO HALU/96 35,48 

cSivo/vy/ SEM MELULA PJEMPRCCA vAÍO/9 2,81 

Es/00/97 0 DERUSHO EM AIRAGU JURHO/R6 Su, Há 

aB/00/97 SEM RECO Py/tMPRESA JUKHO/96 2,20 
thictindi dito IUANNH hd biriidtiado SAM (Nail Li te
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, 

Ludo MS Jo E LA MIS audios, PS ahidy dad 

eB/08/9/ JEM RECELH P/ERCRESA JULHO/96 É cy 

co/02/97  DEPOSJU EM ATRASO AGUSTU/96 40,20 

cB/00/77 0 JEM RELOLA D/CRPALEA AGUSTO/96 2,08 

el/00/97  DEPUSVIO EM ATRASO GE TERBGD/ PA 33,95 

PrA-CHLERHA PE3-RETONPA Pro-LAML HIST PrS-PABMIO PEB-P.POS  ENTER-PROCESSA 

  VOsDyo? 1026 meme LANCAMENTOS DE CORTA VINLILADA mean FGLABSLO 

PR/ PR Lange 28/11/97 18:15:19 

Cub ESTAD: GhysHitoLBaado PAG. 0944 De O01C 

LOD.EMPRS: OCLQUAGI/ aU BOME . CELIO HERIA DE COLZA 

Sao AvTenhaa - Der: 333.640,85 dam: 2.349.170,40 

à BAIA o HISURILO VALOR 

EB/02/%7  dAM RECOLH P/ERPRESA aa 0/9 E, Cy 

28/00/90). DEPESDIO ch AlRESO QUIERO 41,6h 

CR/02/97 JAM RECULH PyEMPREGA QU ER 4,33 

EB/02/9) dei RECOLHA PjchPRESA MUVERDRO/ vb LED 

ci/00/%  VEPOSNi Er AIRASO NOVEMBRO/06 2,87 

c0/00/4/7 DEPISITO JE-SALARCO HOVERERD/96 13,79 

E5/00/97  DEPUSNO EM BIRASO DEZENDRO/96 82,9? 

28/00/97 DEPOSITA) 43-CALARIO DEZEMPRO/96 13,79 
CR/08/G7 aê RELOLH P/eMPREGA di ZEMBNO/ 76 v,d4 

BB/08/7/  pePUBLIO EM ATRACO den iRD/97 42,10 

20/03/97. UnEDIO JAR 0,0079098 30,48 

e8/00/9)  LePÚSITO EM BirAcD HAID/99 a2,6/ 

eo/02/97  Jk4 RECOLH PrEMPRESA MALO/95 10,96 

PEI-ENCERRA  pra-RETORNA Pro-LENCHISE PRIDARNIO PrB-POS  CNTER-PROCCESA 

VOSOUH. LEA ——==———=——— LANCAMENTOS DE LINHA VIREULADA nn FOLHAS 
PHZ PR C3088/0 28/11/97 14:15:19 
LOM ESTAD: Oh0SUSGOLB4237 Pag: ODIE DE OUIE 
LDO .EMPRO: DUCUNOTP 730 klrc . CELIO MARIA DE COUZA 

SALDO ANTERIOL — DER: sue. 674,83 JAM. E.383.174,40 

5 DMA HIStURETO VALOR 

03/04/47 (rAL AM JAM RECULHIRENTO 0,37 

- co/02/9/ DEPOSLID EM ATRACO Jutry/do Je,bl 

. 06/02/97 dA RELOLH P/CHPRESA QULHO/0 8,34 

vE/na/4/ (BL BUE JEM RECOLHIFENTO 0,37 

cB/US/v7 DePuSHO ER ATRAS! AbRIL/06 di5,00 

Cd/00/97 dé RECOLH P/EMPRCSA ABHIL/96 B,B6 

UELOMIGT O (HBO Aiii JAM RECOLHIRENTO U,92 

M/dd/y) Game DEM - LO) OL fo I0d0S/0 EL 1.078,46 
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PODER JLDILDCIÊRIO FEDERAL 
JUST IRRÃA DO TRABALHOS 

la JCI DE LAGES-SE 

  

1 

ATA DE AUDIENCIAS 

FROCESSO No i132/97 

us 27 (pa feira) dias co mês de abril 
do ano de mil novecentos e noventa e qítos às 15257 
horas, na sala de audiências desta MM. la Junta de 
Conciliação e Julgamento de Lages: Estado de Santa 
Catarina:s sob a Fresidância da Exma. Julza DRA. TERESA 
REGINA COTOSkKYa presentes os Srs. Júlio Caesar Ribeira 
Ramos, Representante dos Empregadores, e Tiago José 
Wagner s Representante dos Empregados. Foram por ordem do 
MM. Juiz apregoadas as partesa sendo autor (es) CELIO 
MARIA DE SOUZA e réu (5) REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E 
OUTROS (2) para a audiência da instrução e julgamento. 

FRESENÇA DAS PARTES E SEUS PROCURADORES : 
Fresentes o autor & sua proctradora na 

forma da ata da fl. itg6. 
Fraesente a primeira ré por seu preposto 

Sr o Dagoberto Tadeu Frestes de Faulas acompanhado de seu 
procurador Dra Francisco 8. Ve. Fernandes: OAR/SL no G4%6s 
que junta carta de preposto es que juntará 
substabelecimento em quinze dias.,, 

Presente a segunda ré,por seu preposto Sr. 
Jogo Carlos Ledo de Oliveiras acompanhado cla seu 
procurador Dr. Mario Roberto Amarilia Fogiras QAEB/PR 

17.133. ij&ã credenciado e que deverá juntar carta de 
preposto em quinze dias. 

Para efeitos de instruir o expert. que 
será a seguir nomeado;  anuem as partes que a função 
exercida no periodo imprescrito era a de artifice de via 
permanentes, no trecho de Lages à estação de Lombas. 

PERIELIA 

Fara realização da perícia de 
periculosidade fica mnmoneado expert aq Eng . Giclair 

Omizzplos o qual a procederá no prezo de SJ dias 
cienthficando este Juízo da data, com a antecedência de 

ig dias, para intimação dos procuradores. 

Estes poderão indicar assistentes técnicos 

e Tormularem quesitos no prazo de à dias. 

à parte que indicar assistente técnicos 
comunicarã o mesmo a respeito da indicação. bem come do 
dias hora e local da diligência, 

âdiada sine dies 

A 
6»
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à presente audiência foi digitada perante 
o(s) litigante(s) e/ou seu(s) procurador (es), presente(ls) 
ao atos que compareceu(teram) e a acompanhouultaram) através 
de um video colocado sobra a mesa de audiências es por 

considerar (em) expressão real do ato e por celeridade, 

será a ata assinada apenas pelo MM. Juiz que a presidiu e 
ditou e peles demais membros do Juizo, â(ls) parte(ls) e/cu 
seu(s) procurador (es) presente(s) assinatram) o livro de 
presença à eudiência que dispensa a assinatura no termo 

de assentada da presente ata. Nada mais havendo foi 
encerrada a presente ata por orem do MM. Juiz. NADA 
MAIS .anannonano 

    DRã o 

    

Marcos Auredi 

Diretor dets 

    

23
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LAUDO TÉCNICO PERICIAL 

SICLAIR ANTÔNIO OMIZZOLO, Enge- 
nheiro de Segurança do Trabalho, Registro no CREA/SC No 25.748-8, 
por determinação do Exmo. Dr. Juiz Presidente da la JCJ de Lages-SC; 
realizou no dia 24 de Junho de 1998, nos locais de trabalho do Autor, 
averiguação das condições de trabalho quanto a ocorrência de PERICU- 
LOSIDADE, nas atividades desenvolvidas por este, conforme o solicitado 

nos autos da presente Reclamatória trabalhista. 

Notificadas com antecedência, as partes 
fizeram-se representadas pelos Srs. : 

- Engº Luiz Celso de Paula Moreira 
Assistente Técnico da 2a Reclamada. 

- Dra. Sandra Maria Júlio Gonçalves 
Procuradora do Reclamante 

- Célio Maria de Souza 

Reclamante 

Perguntado aos presentes, quais as funções 

do Autor quando da sua contratualidade em questão, estes responderam 
que o mesmo laborava como ARTIFICE DE VIA PERMANENTE. 

SICLAIR A IZZOLO 

Eng. de Seg. do Trabalho 
CREA 25,748.8 
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DOS LOCAIS DE TRABALHO DO AUTOR 

O Autor laborou a serviço da Reclamada, 
todo o período de sua contratualidade, predominantemente nos seguintes 
locais: 

Estação Ferroviária de Lages 

Compõem as instalações físicas desta estação, os seguintes setores : 

- Setor Técnico-Administrativo 

Contém este local: 

- Uma edificação em alvenaria destinada a abrigar os escritórios 
administrativos e operacionais da estação. 

- Uma rampa em concreto armado destinada ao encoste das compo- 
O sições ferroviárias. 

- Setor de Posto de Abastecimento de Diesel (PAD) 

Contém este local: 

- Um tanque elevado para armazenamento de óleo diesel filtrado, 
com capacidade para cerca de 15.000 litros. 

- Um tanque vertical para armazenamento de óleo diesel não filtra- 
do, com capacidade para cerca de 150.000 litros. 

- Uma moto-bomba utilizada para efetuar transbordo de óleo diesel 
entre os dois tanques descritos anteriormente. 

— - Uma centrífuga utilizada para efetuar filtragem do óleo diesel. 

q - Três bocais de abastecimento para locomotivas, com mecanismos 
registradores de vazão. 

- Tubulações diversas para interligação dos tanques, bombas e bo- 
cais de abastecimento. 

- Dois ramais ferroviários independentes. Um deles destina-se ao 
abastecimento das locomotivas, o outro destina-se a descarga de 
óleo diesel no tanque de armazenamento principal (tanque verfi- 
cal - 150.000 litros). 

SICLAIR A. IZZOLO 
Eng. de Seg, do Trabalho ; 

CREA 25,748.8 

RUA FREI GABRIEL, 353 APTO 36 FONE (049) 224-2141 
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SICLAIR A(O) |ZZ0LO 
Eng. de Seg, dO Trabalho 

CREA 25148-8 
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Vista de vagões-tanque no pátio do posto shell (Lages-SC) 

Am 
SICLAIR À. OMMZZOLO 

Eng. de Seg, do Trabalho 
CREA 25,748.8 
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Vista do tanque reservatório de combustível para abastecimento de loco- 

motivas, no pátio da Estação Ferroviária de Lages-SC 

SICLAIR A. IZZOLO 
Eng. de Seg. do Trabalho 

CREA 25,748.8 
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Vista do parque de abastecimento de locomotivas, no pátio da Estação 
Ferroviária de Lages-SC 

SICLAIR 
Eng. de Seg. do Trabalho 

CREA 25,748.8 
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Vista de um vagão-tanque no pátio da Estação Ferroviária de Lages-SC 

SICLAIR A. IZZ0LO 
Eng. de Seg, do Trabalho 

CREA 25,748.8 
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Vista do parque de abastecimento de locomotivas no pátio da Estação 
Ferroviária de Lages-SC 

   
SICLAIR A. fomzzoLo 

Eng. de Seg. 46 Trabalho 
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DAS ATIVIDADES DO AUTOR 

A serviço da Empresa supramencionada, o 

Autor desempenhava tarefas específicas, que podem ser assim descritas: 

- Realizar vistorias a pé nas linhas ferroviárias, em locais prede- 
terminados ao longo da malha ferroviária compreendida entre La- 
ges e Vacarias, observando o estado geral das linhas e procurando 
por possíveis irregularidades ao longo das mesmas. 

- Realizar reparos e manutenção em linhas férreas localizadas no 

planalto catarinense. Estas atividades normalmente consistiam na 
troca de dormentes, substituição de trilhos e nivelamento da linha 
férrea. 

- Realizar reparos e manutenção nos ramais e desvios férreos loca- 
lizadas no interior do chamado “posto Shell” em Lages. Estas ati- 
vidades normalmente consistiam na troca de dormentes, substitui- 

ção de trilhos e nivelamento da linha férrea. 

- Realizar a troca, conserto e manutenção de dormentes, trilhos, 

pinos metálicos e demais “apetrechos componentes da linha fér- 
rea”, localizados ao longo da malha e dos ramais férreos na cita- 
da região. 

- Auxiliar na descarga (transbordo) de mercadorias de vagões carga 
seca, no pátio das Estações Intermediárias da Linha Ferroviária 
Lages-Mafra. 

- Realizar o transbordo de combustíveis (diesel, gasolina e quero- 
sene) do veiculo “auto de linha”, utilizado para os deslocamentos 

necessários ao longo das linhas férreas, para as chamadas 
“frentes de trabalho”, localizadas ao longo das mesmas. 

- Realizar o abastecimento com combustível, em máquinas e ferra- 
mentas utilizadas na limpeza, manutenção e conservação das li- 
nhas férreas. 

- Realizar atividades de capina e limpeza ao longo da via férrea 
permanente e dos pátios das estações ferroviárias intermediárias. 

- Executar outros trabalhos de manutenção e conservação nas ins- 

talações localizadas no pátio das estações intermediárias e/ou ao 
longo da via férrea permanente. 

Obs.: O Autor integrava uma equipe especializada na conservação 
das linhas férreas, deslocando-se com frequência ao longo 
destas, a fim de desempenhar suas atividades onde fog re- 
querido. 

    

      SICLAIR A.| OMIZZOLO 
Eng. de Seg, IO Trabalho 

RUA FREI GABRIEL, 353 APTO 36 FONE (049) 22 85 AP 
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IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS EXISTENTES NAS ATIVIDADES 
LABORAIS DO AUTOR 

Na inspeção pericial realizada, verifica- 
mos que o Autor exercia atividades de manutenção e conservação de vias 
férreas, no pátio de algumas estações ferroviárias e ainda ao longo das 
linhas implantadas na região do planalto serrano. 

Estas atividades tinham como caracteristi- 
ca principal, a necessidade de deslocamento diário do Autor (junto com 

sua equipe) ao longo das linhas férreas implantadas em nossa região, se- 
guindo uma rota planejada de inspeção e/ou atuando na correção imediata 
de problemas e irregularidades verificadas nestas. 

Estes deslocamentos eram realizados com 
um pequeno veiculo movido a óleo diesel e adaptado ao trânsito em linhas 
ferroviárias (auto de linha). 

Este veículo, além de ser utilizado para o 
transporte dos obreiros, usualmente transportava as ferramentas e máqui- 

nas necessárias ao desempenho dos trabalhos e o combustível utilizado 
nestas e também no reabastecimento do mesmo. 

Normalmente a quantidade de combustíveis 
transportados era a seguinte: 

- Óleo diesel, um tambor com 200 1. 

- Gasolina, 1 ou 2 galões de 20 1. cada. 
- Querosene, 1 ou 2 galões de 20 1. cada. 

Estes produtos inflamáveis apresentam as 
seguintes características: 

Gasolina - inflamável - ponto de fulgor (-) 45ºC; 
Oleo diesel - inflamável - ponto de fulgor 55ºC; 
Querosene - inflamável - ponto de fulgor (-) 30ºC. 

Convém lembrar, que produtos como o 
querosene e a gasolina, devido ao seus baixos pontos de fulgor (alta in- 

flamabilidade) podem inflamarem-se instantaneamente a partir de uma 
simples fagulha que os atinja, e o Autor necessitava transportá-los diari- 
amente junto ao seu veículo de trabalho, além da expressiva quantidade 
de óleo diesel, destinada ao abastecimento do próprio veículo. 

A extensão da área de risco correspon- 
dente ao transporte destes inflamáveis, compreendia o próprio veículo 
utilizado para tal e logicamente os obreiros transportados nestes vgjcu- 
los, expunham-se a riscos com inflamáveis. 

SICLAIR A. IZZOLO 
Eng. de Seg. do Trabalho 
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Por vezes, o Autor realizava o transbordo 

destes combustíveis para o interior de pequenos recipientes destinados ao 
abastecimento das máquinas e ferramentas de trabalho. 

Realizava ainda o abastecimento destas 
máquinas e equipamentos, utilizando-se para tanto de uma mangueira 

plástica e de sucção bucal. 
Constatamos também, que o Autor execu- 

tava periodicamente serviços de manutenção mecânica e de reparos em 
ramais e trilhos, ao longo das linhas férreas. 

Uma destas atividades em particular, con- 
sistia em aplicar graxa e/ou óleo diesel em pontos de terminados dos tri- 
lhos e de seus acessórios. Para realizar esta atividade, o Autor adentrava 

no local de deposito de inflamáveis, normalmente localizados nas chama- 
das “frentes de trabalho” e retirava certa quantidade destes produtos, 
que posteriormente seria embebida numa estopa e aplicada nos trilhos. 

A área de risco nestes “depósitos” é deli- 
mitada em toda a sua extensão, uma vez que consistiam de “pequenos ca- 
sinhas cobertas”, utilizadas também para o armazenamento de vários 
tambores de óleo diesel destinado ao consumo das máquinas e geradores 
de energia elétrica. O Autor quando executava atividades nestes locais, 
habitualmente adentrava nesta área de risco. 

Constatamos ainda, que o Autor também 
executava periodicamente serviços de manutenção mecânica e de reparos 

em ramais e trilhos, no interior do pátio do chamado “Posto Shell”. 
Neste local realizava-se a descarga dos vagões tanque com inflamáveis 
líquidos, destinados ao “pool” de empresas distribuidoras de combusti- 
veis localizadas em Lages. 

A área de risco neste “posto” é delimitada 
em toda a sua extensão, pela existência de uma bacia de contenção inte- 

grada ao sistema físico de descarga dos vagões tanque. O Autor quando 
executava atividades neste local, habitualmente adentrava nesta área de 

risco. 

SICLAIR “A.| GMIZZOLO 
Eng. de Seg, (do Trabalho 

CREA 25,748.8 
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DO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AOS RISCOS 

Considerando-se que: 

- O Autor desempenhava unicamente a função de Artífice de via perma- 
nente. 

- Nesta função executava diariamente as atividades já descritas. 

- Diariamente (na época de trabalho do Autor) transitavam pela via fér- 
rea com o auxilio de veículos próprios (auto de linha) normalmente tam- 
bém utilizado para o transporte de combustíveis entre as frentes de tra- 
balho. 

- Que cada composição (auto de linha) normalmente transportava mais de 
200 litros de inflamáveis líquidos, destinados ao uso nas frentes de tra- 
balho. 

- Que habitualmente realizava atividades de manutenção das linhas no 
interior do chamado “posto Shell”, enquanto processava-se a descarga 
normal de inflamáveis naquele local. 

- Que normalmente era responsável pelo abastecimento manual de mâáqui- 
nas, equipamentos e ferramentas de trabalho. 

- Que no mínimo 90% da jornada normal de trabalho era destinada a rea- 
lização de tarefas de campo ao longo das linhas férreas da região. 

Podemos afirmar que: 

O Autor se expunha diariamente, em parte considerá- 

vel da jornada normal de trabalho, a riscos com pro- 

dutos inflamáveis de modo HABITUAL e INTER- 

MITENTE. 
   

       
SICLAIR A. 

Eng. de Seg, 
CREA 25,748.8 
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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Verificamos que o Reclamante recebeu de 
parte da Empresa Reclamada, equipamentos de proteção individuais ade- 
quados as riscos que se expunha, quando realizava suas atividades nor- 
mais de trabalho. 

Destes equipamentos, podemos citar : ca- 
pacete, calçados de segurança (botina), uniforme e luvas. 

Estes equipamentos são fundamentais para 
preservar a integridade física do trabalhador e para reduzir os efeitos le- 
sivos mais graves, no caso de ocorrência de um infortúnio laboral qual- 

quer. 
Porém os mesmos, não possuem a capaci- 

dade de eliminar completamente do ambiente de trabalho os riscos advin- 
dos da manipulação de produtos inflamáveis no mesmo. 

       

  

SICLAIR CAs IZZOLO 
Eng. de Seg, Vlo Trabaiho 
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ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

NR-16 ANEXO 1 - O Autor não laborava em contato com produtos 
explosivos. 

NR-16 ANEXO 2Z - O Autor laborava habitualmente em contato 

com produtos inflamáveis. 

PORT. MTb. 3.393/87 - O Autor não laborava em contato com 
produtos radiativos ou exposto à radio- 
atividade. 

DECRETO 93.412/86 - O Autor não laborava com circuitos elétricos 

energizados ou passíveis de energização aci- 

dental. 

   Eng. de Seg. dó Trabalho 

CREA 25,748.8 
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PARECER TÉCNICO 

São consideradas atividades ou operações 
perigosas na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social, aquelas que por sua natureza ou métodos de 
trabalho, impliquem em contato permanente com produtos inflamáveis ou 
explosivos em risco acentuado (ART. 193 ), bem como o contato em con- 
dições de risco acentuado com eletricidade. 

Portanto fundamentado na Lei Nº 6.514/77, 

podemos afirmar que o Sr. CÉLIO MARIA 

DE SOUZA se expunha a condições de tra- 

balho PERICULOSO em caráter HABITU- 

AL, durante a vigência do pacto laboral 

com a Reclamada. 

   SICLAIR 
Eng, de Seg, Mio Trabalho 
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RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS PELO PROCURADOR 
DA 1º RECLAMADA DR. JOAO FERNANDES JUNIOR A FLS. DO 
PROCESSO EM CURSO. 

1 - Qual a função do Reclamante? 

R - Artifice de Via Permanente. 

2 - Quais as atividades desenvolvidas pelo Reclamante e em que locais o 

mesmo as executava? 

R - Ver itens “Locais de Trabalho do Autor” e “Atividades do Autor”. 

3 - Dentre as atividades desenvolvidas pelo Reclamante, quais eram exe- 
cutadas habitualmente, quais eram intermitente e quais eram executadas 
eventualmente? 

R - Todas as atividades executadas pelo Autor e relacionadas no item es- 
pecífico, eram desenvolvidas de forma habitual e intermitente. 

4 - Considerando as atividades e o local de trabalho do Reclamante, esta- 

ria o mesmo em contato permanente com inflamáveis e em condições de 
risco acentuado, conforme preceitua o artigo 193 da CLT? Justifique. 

R - Ver item “Parecer Técnico”. 

5 - Considerando as atividades do Reclamante, é possível enquadrá-las 
como periculosas, de forma a atender o Anexo 2 da NR-16 da Portaria 
3.214/78 do MTb? Justifique. 

R - Ver itens “Analise da Legislação Pertinente” e “Parecer Técnico”. 

6 - As atividades do Reclamante à céu aberto e ao longo do trecho efetu- 
ando a conservação da via permanente (ferrovia) são consideradas peri- 

culosas? Justifique se for o caso. 

R - Ver itens “Identificação dos Riscos Existentes nas Atividades Labo- 

rais do Autor” e “Parecer Técnico”. 

SICLAIR Al ÔMIZZOLO 
Eng. de Seg, do Trabalho 
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7 - Informe o senhor Perito se no local de trabalho do Reclamante havia 
agente fixo caracterizador da área de risco com inflamáveis e qual o tem- 
po de exposição do Reclamante perante a jornada de trabalho diária. 

R - Ver itens “Identificação dos Riscos Existentes nas Atividades Labo- 
rais do Autor” e “Tempo de Exposição aos Riscos”. 

SICLAIR A, MIZZOLO 
Eng. de Seg, do Trabalho 

CREA 25,748.8 
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RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS PELA PROCURADORA 
DO RECLAMANTE DRA. SANDRA MARIA JULIO GONÇALVES A 
FLS. DO PROCESSO EM CURSO. 

1 - O Requerente em suas lides fazia atividade de reparação de trilhos, 
no caso de acidente com o trem, observado que o trem muitas vezes tom- 
bava e/ou derramava produto inflamável, e o conserto era feito junta- 
mente com esta exposição. Indago ao Expert se tal exposição é conside- 
rada periculosa? 

R - Se for constatado trabalho com inflamáveis em risco iminente e den- 

tro de determinada área de risco, definida pelo quadro anexo 2 da NR-16, 

da Portaria MTb 3.214/78, sim. 

2 - Especifique o Sr. Perito se as atividades de abastecimento com infla- 
máveis estão enquadradas como periculosas na NR 16 da Portaria 3.214, 
de 08 de junho de 1978? 

R - Sim. 

3 - Considerando que o caminhão de abastecimento de combustivel 
(galões de 200 litros casa contendo querosene, gasolina e óleo) acompa- 
nhava os funcionários ao longo do trecho da linha, com distância inferior 
aos mesmos de 7,5 metros, a fim de fornecer aos funcionários o combus- 

tível para os mesmos abastecerem quando necessário as máquinas, indago 
ao Sr. Perito se existiu a exposição a periculosidade pelo Reclamante 
(eis que o mesmo também realizava esta atividade)? 

R - Sim. 

4 - Os funcionários para puxarem o combustível dos galões, utilizam 
mangueiras através de sucção para realizarem o abastecimento das má- 
quinas, esta atividade é considerada periculosa? 

R - Sim, independente da forma, caracteriza-se atividade de abasteci- 

mento de inflamáveis. ' 

5 - Qual a capacidade mínima que deve existir no total dos galões de in- 
flamáveis para caracterizar periculosidade? 

R - 200 litros. 
SICLAIR MIZZOLO 

Eng. de Seg, do Trabalho 
CREA 25,748.8 
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6 - Quando da realização da manutenção, fiscalização ou supervisão nos 
trens que também transportam inflamáveis, esta atividade é considerada 

periculosa? 

R - Depende das condições em que as atividades são realizadas, da fre- 

quência e logicamente da permanência do obreiro no interior da área con- 
siderada como de risco (circulo com raio de 7,5 m...). 

7 - O reclamante quando da realização da manutenção dos trilhos, os 

trens passavam transportando carga perigosa, esta exposição é conside- 
rada periculosa, haja visto que somente davam espaço para o trens passa- 
rem. 

R - À passagem de uma composição ferroviária, por determinado trecho 
da via, não dura mais que alguns poucos minutos. Caracteriza-se neste 
caso, apenas exposição eventual. 

8 - Concorda o Expert que dinamitando rochas para abrir túneis ou para 
evitar acidentes de pedras sobre os trilhos, existe exposição a periculosi- 
dade? 

R - Depende das condições em que as atividades são realizadas, da fre- 
quência e logicamente da permanência do obreiro no interior da área con- 
siderada como de risco. 

9 - Informe o Sr. Perito qual o raio que é obrigatório para haver o en- 
quadramento como atividade periculosa com produtos inflamáveis? 

R - Normalmente um círculo com raio de 7,5 metros, tomados a partir da 
bomba de abastecimento de inflamáveis e/ou da “boca” do tanque, depó- 
sito, reservatório, etc... 

    SICLAIR 
Eng. de Segujdó Trabalho 

CREA 25,748.8 
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HONORÁRIOS PERICIAIS 

Solicitamos ao MM. Dr. Juiz Presidente da 

la Junta de Conciliação e Julgamento de Lages - SC, que fixe os ho- 

norários periciais em 6 (seis) salários mínimos, vigentes à data da 

sentença judicial, a título de despesas efetuadas e honorários profis- 

sionais devidos. 

SICLAIR A. IZZOLO 
Eng. de Seg. do Trabalho 
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EXMO. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la JCJ DE LAGES-SC 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS 
DE 1º INSTÂNCIA DE LAGES 

Em 11-09-1998 

  

  

Protocolo Geral à A = JCJ 
Nº SOS TF J-se. 
Com + ——— documentos. J. Tapa po as E tes. A 

MARA ARTE 
s 

Auxiliar Judiciário Nm oal 

PROCESSO : 1.152/97 lh À 

GIOVANNI 0L,330N 
Juiz do Trabalho 

SICLAIR ANTÔNIO OMIZZOLO, Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, inscrito no CREA/SC sob No 25.748-8, nomeado 

em fls. do processo supramencionado para atuar como Perito na ação in- 
terposta por CÉLIO MARIA DE SOUZA, já qualificado nos autos da Re- 
clamatória Trabalhista que move contra REDE FERROVIÁRIA FEDE- 
RAL SA. E OUTRA, igualmente qualificadas. 

RESPOSTA A INPUGNAÇÃO DO LAUDO PERICIAL 

PROPOSTA PELA RECLAMADA 

1 - Das informações pertinentes a elaboração do laudo pericial 

Por ocasião da perícia técnica, reuniram-se na 
estação ferroviária de Lages, além deste perito, o autor, sua procuradora 

legal, alguns de seus ex-colegas de trabalho e o ex-funcionário de carreira 

da RFFSA, Eng. Luiz Celso Moreira (na ocasião representando a FSA). 
Foram também ouvidos nesta ocasião, alguns outros funcionários da Ferro- 

via Sul Atlântico-FSA, atual arrendatária da concessão para exploração 
dos serviços de transporte ferroviários em nossa região, que informaram 
sobre os procedimentos atualmente adotados nesta estação ferroviária e 
também sobre a movimentação atual de composições férreas e de produtos 

manufaturados pelo pátio desta Estação. 

Em vista disto, as informações a cerca das ativi- 
dades laborais desenvolvidas pelo Autor contidas no laudo pericial apre- 
sentado, basearam-se no depoimentos destas pessoas. Todos concordaram 
com as estimativas apontada no laudo pericial. Nenhuma oposição a estas 
foi feita, naquela ocasião. 
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Restou inconteste inclusive, o labor habitual do 

Autor no pátio da Estação Ferroviária de Lages e no chamado “Posto 
Shell”. 

Não pode o procurador da Ré questionar agora 
estas informações, pois não acompanhou ele a realização da perícia técni- 
ca, nunca desenvolveu ele atividades laborativas nesta estação ferroviária, 

tampouco confirmou pessoalmente as atividades do Autor, em nossa região. 

Ficou claro ainda durante a inspeção pericial, que 
o Autor realizava junto com seus companheiros de trabalho, atividades de 
vistoria e manutenção de ramais ferroviários no interior da área de risco 
do chamado “posto shell”, localizado em nossa cidade. Este fato era do co- 
nhecimento de sua chefia imediata na região, que nunca ofereceu empecilho 

a realização da mesma. 

Afirmar que o Autor nunca realizou estas ativida- 
des porquanto seu título funcional na Reclamada, não enquadrava-se na 
categoria daqueles “encarregados de manutenção”, demonstra no mínimo 
ingenuidade. 

Função primeira de toda perícia técnica, é cons- 
tatar “in loco” as reais atividades desenvolvidas pelo obreiro, indepen- 
dentemente de seu título funcional. 

Não fosse assim, não seria obrigatória a sua rea- 
lização para caracterização de periculosidade. Bastaria a simples apre- 
sentação da CTPS como prova da vida funcional do litigante. 

E mais, o Autor não reportava-se a chefia regional 
da RFFSA, localizada em Curitiba. Recebia ordens diretas de seus encar- 

regados na região de Lages, que determinavam quais tarefas realizar e 
onde executá-las. 

2 - Do transporte de inflamáveis no veiculo auto de linha 

Mais uma vez, o procurador da Reclamada con- 

testa o laudo pericial sem ter o necessário conhecimento da realidade. 

O veiculo auto de linha utilizado no deslocamento 
dos obreiros, partia pela manhã da estação ferroviária de Lages em direção 
aos locais onde seriam realizadas as atividades de conservação da via fér- 

rea programadas. Deslocava-se ao longo do dia várias dezenas de quilôme- 
tros e ao fim deste, retornava com os obreiros ao seu ponto de partida. 

Neste ínterim, transportava dois tambores de com- 
bustível (400 litros), destinados ao abastecimento das máquinas utilizadas 
na conservação da via; ao reabastecimento de geradores de energia elétrica 
existentes em algumas das estações intermediárias ao longo da linha férrea 
e principalmente destinado ao reabastecimento do próprio veiculo auto de 
linha, de forma a permitir seu retorno até a estação de Lages. 
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3 - Resposta aos quesitos suplementares da Ré 

1 - Se as atividades e áreas de risco do labor do Reclamante como artífice 
de via permanente são passíveis de enquadramento de forma a atender o 
item 4.4 da Portaria 3.311/89 do MTb? Em caso afirmativo, justifique. 

R - Novamente desconexa a manifestação da Ré. O citado item daquela 
portaria, aplica-se somente a caracterização de insalubridade, pois faz 
alusão as formas de quantificação da exposição do obreiro aos agentes no- 
civos existentes num hipotético ambiente de trabalho. Assim o faz, por ser 
fundamental relacionar-se a influência temporal do agente agressor, com a 
potencialidade do dano à saúde do trabalhador exposto. Diferentemente 
desta, a caracterização de periculosidade independe de mensuração quan- 
titativa de exposição ao risco, Sabemos que de um único evento sinistro 

envolvendo a combustão descontrolada de inflamáveis ou o contato aci- 
dental do obreiro com redes elétricas energizadas, podem advir ferimentos 

irreparáveis, quando não a sua própria morte. Portanto a caracterização de 

condição de trabalho periculosa, faz-se a partir da identificação da exis- 
tência ou não, de riscos a integridade física do obreiro, sua quantificação 
em ternos da duração total da jornada de trabalho é irrelevante e como tal 
não encontra amparo na Portaria 3.311/89. 

2 - Se o Sr. Perito pode relacionar e enquadrar o envolvimento das ativida- 
des ou operações desenvolvidas pelo Autor na NR-16, anexo da Portaria 
3.214/78. 

R - Conforme tabela a seguir. 

  

    
  

  

  

Local — JEnquadram. nm [6 anexo 2 . 

trabalho habitual no “posto shell” itens “e”, “f” 

trabalho habitual na estação de 

Lages (posto de abastecimento de itens “dd”, “q” 
locomotivas) 

deslocamento habitual com auto 
de linha (com transporte de itens “b”, “5” 
inflamáveis)         
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Pelos fatos e razões elencadas e sendo estas as 

considerações a serem apresentadas a este MM Juizo. 

Ratificamos as conclusões apresentadas no laudo 
pericial acostados aos autos. 

Colocamo-nos à disposição de V. Exa. para quais- 
quer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Lages, 10 de Setembro de 1998. 

SICLAIR &. OMIZZOLO Eng dA do Trabalho 
am mugs 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 1 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1º JCJ DE LAGES — SC 
PROCESSO Nº 1152/97 

di;
 

ATA DE AUDIÊNCIAS 

Aos 12 (3º - feira) dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e 
noventa e nove, às 14:27 horas, na sala de audiências desta MM. 1º Junta de Conciliação é 

Julgamento de Lages, Estado de Santa Catarina, sob a Presidência do Exmo. Juiz DR. 
GIOVANNI OLSSON, presentes os Srs. Pedro Paulo Euclides Rosa, Representante dos 
Empregadores, e João Assis Floriani, Representante dos Empregados, foram por ordem do MM. 
Juiz apregoadas as partes, sendo autor (es) CELIO MARIA DE SOUZA e réu (s) REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS (02) para a audiência de conciliação e julgamento. 

PRESENÇA DAS PARTES E SEUS PROCURADORES: 
Presente o autor, acompanhado de sua procuradora Drº Sandra Maria 

Julio Gonçalves, inscrita na OAB-SC, sob nº 7740, com procuração nos autos. 

Presente o 1º réu por seu preposto Sr. Alexandre Gilberto Visbiski, 
acompanhado de seu procurador Dr. Marconi Tadeu Branco Ramos, inscrito na OAB/SC sob o 
nº 7464, que junta substabelecimento e preposição. 

Presente o 2º réu por seu preposto Sr. Eloir Antonio Dell Pizzol, 
acompanhado de seu procurador Dr. Wilson Kacham, OAB/PR, nº 14074, que junta 
substabelecimento e preposição. 

À procuradora do autor requer a desistência do pedido dos itens “B”, “D” 
(quanto ao adicional de insalubridade) e “JP” das fls. 14/16 , com o que anuem os reclamados. 
Diante disto, extingue-se o processo sem julgamento do mérito, no particular, com fulcro no art. 
267, inciso VIII, do CPC. Custas a final. 

DEPOIMENTO DA 1º TESTEMUNHA DO AUTOR: IVO 
ALVES DE MELO, CI nº 8/R- 1.438.553, brasileiro, casado, 42 anos, aposentado, residente e 
domiciliado na Localidade de Estação da Lomba, no município de Ponte Alta. Advertido. 
Compromissado na forma da lei. IR.: Que trabalhou com a reclamada de 1976 a 1997, 
exercendo a função de artífice de via permanente; que o depoente trabalhou na mesma turma do 
reclamante no trecho de São Felipe e Correia Pinto, em cerca de 10 km; que as chamadas para 
atender fora do horário normal eram anotadas pelo mestre de linha nos controles de horário em 
parte, não sabendo o depoente precisar a quantidade; que havia pagamento de horas extras mas o 
depoente não sabe associá-los a estes chamados fora do horário; que poderia ocorrer de um a 
quatro chamados para atender fora do horário por mês; que, no mínimo, o atendimento levava de 
23 horas ou até a chegada da turma do dia seguinte pela manhã; que saiam da sede em direção 
ao trecho às 07:00 horas, podendo chegar cerca de 40 minutos depois, e fazendo reparos no 
caminho; que saiam do trecho e iniciavam o retorno por volta de 17:00 horas, chegando na sede 
cerca de 18:00 ou 18:30 horas, quando então iam guardar as ferramentas; que não havia folga 
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compensatória por trabalho fora do horário normal; que trabalhavam no trecho todos os dias, 
mesmo com chuva, quando então levavam uma barraca junto; que,. até por volta de 1994 o 
depoente, o reclamante e o restante do pessoal da turma também trabalhavam aos sábados pela 
manhã em todas as semanas; que, quando necessário a turma trabalhava também em outros 

trechos; que, na maioria das vezes trabalhavam em trechos mais distantes; que a turma também 
trabalhava no trajeto de retorno para a sede; que o acidente era atendido pela turma responsável 
pelo trecho; que não permanecia pessoal da turma na sede enquanto estavam trabalhando. 
Pergunta indeferida: Quantos homens são necessários para consertar um trilho quebrado? Por 

esclarecida quando ao horário. Nada mais. 

As partes não têm mais testemunhas a ouvir. 

Sem outras provas a serem produzidas, é encerrada a instrução. 
Razões finais remissivas. 

Proposta conciliatória final rejeitada. 
Adiada sine die para leitura e publicação de sentença, da qual as partes 

serão intimadas. 

A presente audiência foi digitada perante o(s) litigante(s) e/ou seu(s) 
procurador(es), presente(s) ao ato, que compareceu(eram) e a acompanhou(aram) através de um 

vídeo colocado sobre a mesa de audiências e, por considerar(em) expressão real do ato e por 
celeridade, será a ata assinada apenas pelo MM. Juiz que a presidiu e ditou e pelos demais 
membros do Juízo. A(s) parte(s) e/ou seu(s) procurador(és) presente(s) assina(ram) o livro de 
presença à audiência que dispensa a askinatura no termo de assentada da presente ata. Nada mais 
havendo foi encerrada a presente ata rdem do MM. Juiz. NADA MAIS........... 

lh 

DR. GIOVANNI OLSSON 
Juiz doaTrabalho Ed 

NU ZE. E 
a 

sis Floriani Pedro Paulo Euclides Rosa 

Juiz CL Ren. Dos Empregados 
    

    

Juiz Cl. Rep. Dos Empregadores     

   
Diretor de Vegretaria
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ATA DE AUDIÊNCIAS 

Aos 14(5º feira) dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e 

noventa e nove, às 17:15 horas, na sala de audiências desta MM. 1º Junta de Conciliação e 

Julgamento de Lages, Estado de Santa Catarina, sob a Presidência do Exmo. Juiz DR. 

GIOVANNI OLSSON, presentes os Srs. Pedro Paulo Euclides Rosa, Representante dos 

Empregadores, e João Assis Floriani, Representante dos Empregados, foram por ordem do MM. 

Juiz apregoadas as partes, sendo autor (es) CELIO MARIA DE SOUZA e réu (s) REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E OUTROS (02) para a audiência de publicação de sentença. 

PRESENÇA DAS PARTES E SEUS PROCURADORES: 

Ausentes as partes. 

Submetido o processo a julgamento e colhidos os votos dos Srs. Juízes 

Classistas, por maioria, vencidos ambos os Srs. Juízes Classistas em pontos diversos, dá-se 

publicidade à sentença que segue, com 10 (dez) laudas digitadas. 

Nada mais. 
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VISTOS, ETC. 

CÉLIO MARIA DE SOUZA ajuíza reclamação trabalhista em 
desfavor de REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. e em desfavor de FERROVIA SUL- 
ATLÂNTICO S.A. em 04.11.97. Sustenta que foi admitido em 09.06.87, tendo 
sido extinto seu contrato por “despedida sem justa causa” em 04.03.97. 

Pretende, em síntese, as parcelas elencadas às fls. 02-20, inclusive por 
honorários advocatícios. Atribui à causa o valor de R$ 300,00. 

A primeira reclamada (RFFSA) contesta por escrito às fls. 

114-28. Como prejudicial de mérito, suscita prescrição. No mérito em 

sentido estrito, alega a inexistência de títulos em favor do empregado 
reclamante, pretendendo a total rejeição dos pedidos, inclusive por 

honorários. Na hipótese de deferimento de qualquer valor, requer 

compensação e descontos legais. 
A segunda reclamada (FSA) contesta por escrito às fls. 241- 

53. Como preliminar de mérito, suscita sua ilegitimidade passiva ad 

causam. Como prejudicial de mérito, suscita prescrição. No mérito em 
sentido estrito, alega a inexistência de títulos em favor do empregado 

reclamante, pretendendo a total rejeição dos pedidos, inclusive por 
honorários. Na hipótese de deferimento de qualquer valor, requer 

compensação e descontos legais. 
Juntam-se documentos. 

Realiza-se perícia técnica para avaliação da periculosidade 

(fls. 303-26), com esclarecimentos complementares (fis. 339-42). 

Em audiência de instrução (fls. 350-1), colhe-se o depoimento 

de uma testemunha. No mesmo ato, homologa-se desistência dos pedidos dos 

itens B (diferenças salariais), D (apenas quanto ao adicional de 

insalubridade) e J (auxíilio-creche) das fls. 14-6, extinguindo-se esses 

pedidos sem julgamento do mérito na forma do inciso VIII do art. 267 do 

CPC. Sem outras provas, encerra-se a instrução. As razões finais são 

remissivas, e a conciliação resta inexitosa. 

Os autos são incluídos em pauta para julgamento. 
É o relatório. 

ISTO POSTO: 

PRELIMINARMENTE. DA ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

No caso dos autos, não há qualquer carência de ação. 

A segunda reclamada (FSA) constitui típica sucessora da 

primeira reclamada (RFFSA) no exercício da atividade produtiva, o que 

impõe a sua manutenção no pólo passivo e condenação solidária. 
De fato, a segunda reclamada (FSA) é concessionária do 

serviços, por força do contrato de concessão das fls. 254-6, decorrente 
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da licitação do edital nº PND/A-08/96/RFFSA. Pelos seus termos, houve o 

prosseguimento, pela FSA, da “...exploração e desenvolvimento do serviço 

público de transporte ferroviário de carga da malha sul” (fl. 255, cl. 

12), assim como a transferência à concessionária, por parte da RFEFSA, dos 

“,..bens operacionais de sua propriedade afetos à atual prestação do 

serviço concedido, através de contrato de arrendamento que ficará 

vinculado a este instrumento” (idem, ibidem). Logo, e nesse contexto, há 

continuidade da atividade econômica e transferência da administração das 
unidades produtivas da RFFSA à FSA, pelo que se configura evidente 

sucessão de empregadores na acepção trabalhista, como se identifica nos 

arts. 10 e 448 da CLT, unificando-se o pólo 'do empregador pelo critério 

puramente objetivo, sendo irrelevante data de saída do empregado. 

Por outro lado, a cláusula contratual civil limitadora de 

responsabilidade entre os reclamados (fl. 256) é inoponível perante o 

empregado, na condição de terceiro e sua qualidade de hipossuficiente 

(CLT, art. 9º). No aspecto, os reclamados são condenados solidariamente 

perante o empregado e, perante o Juízo competente, devem decidir os 

efeitos cíveis dessa responsabilização. 
Logo, afasta-se a prefacial de ilegitimidade passiva e 

reconhece-se a solidariedade dos réus perante o empregado. 

NO MÉRITO 

(01) DA PRESCRIÇÃO. Nos termos da norma constitucional que 

regula a matéria (art. 7º, XXIX), e considerados o ajuizamento da demanda 

em 04.11.97 e a projeção do contrato, deve-se declarar a prescrição do 

direito de ação do reclamante para pretender parcelas anteriores a 

04.11.92. 

Desse espectro, contudo, ressalvam-se as contribuições 

relativas ao FGTS do contrato, imprescritas em face da regra trintenária 

do enunciado nº 95 do TST. 

. (02) DA INICIATIVA DO , AFASTAMENTO. DA INDENIZAÇÃO 

COMPENSATORIA DE 40% DO FGTS. DO AVISO-PREVIO. Sem razão o reclamante. 

Na hipótese dos autos, registra-se que a extinção do contrato 

operou-se por despedida sem justa causa do reclamante, como se constata 

da rescisão da fl. 102. 

No que tange à indenização compensatória de 40% do FGTS, o 

termo de rescisão contempla o seu pagamento no campo 01019.7 da fl. 102, 
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como indenização. Não existe, de outro lado, diferenças amostradas pela 

sua integralidade, impondo-se rejeição do pedido. 

No que tange ao aviso-prévio, descabe acolhida. Verifica-se 

que o aviso foi indenizado e houve o pagamento da projeção de 01/12 de 

férias e de 01/12 de natalinas por conta do par. 1º do art. 487 da CLT. 

Muito embora o reclamante não tenha apontado diferenças no tópico, 
registra-se, por exemplo, que o valor pago de “13.salário” à fl. 102 (R$ 

87,92) corresponde à 03/12 de natalinas pela sua remuneração, o que 
configura demonstração do pagamento, considerando-se a saída em 04.03.97. 

Ressalte-se terem sido oportunamente satisfeitas as parcelas 

constantes do termo de rescisão, pelo que nada se defere no aspecto. 
Rejeitados os pedidos dos itens F e P das fls. 16-7. 

(03) DAS HORAS EXTRAS. DO ADICIONAL NOTURNO. DOS REPOUSOS E 

FERIADOS. DO REGIME DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Assiste razão 

ao empregado em termos. 

No caso dos autos, o empregado era “artífice de via 

permanente” no período imprescrito, como referido pelas partes. 
Em primeiro lugar, deve-se observar que o ocbreiro não 

laborava em regime de turnos ininterruptos de revezamento, a fim de se 

poder cogitar de horas excedentes à sexta diária. Isso está evidente não 

apenas no depoimento da testemunha (fls. 350-1), mas também nos controles 
de horário (fls. 164-216). 

Em segundo lugar, a alegação de existência de sobrejornada 
encontra respaldo probatório limitado. A prova testemunhal produzida não 

infunde convencimento seguro no referente à prorrogação habitual diária 

de labor. A testemunha, de um lado, confirma que os empregados iniciavam 

o retorno por volta de 17h00min no trecho, chegando na sede mais tarde 
(18h00min ou 18h30min). De outro lado, a mesma testemunha confirma que as 

chamadas para atender fora do horário eram anotadas nos controles “em 
parte” (fl. 350) e inclusive pagas, mas não sabe delimitá-las. 

Entretanto, a testemunha demonstra trabalhar a turma do 

reclamante inclusive aos sábados pela manhã até “por volta de 1994” (fl. 

351), o que, contudo, não está registrado nos cartões do autor. 
Isso é fundamental porque os ferroviários dessa categoria 

(“artífices de via permanente”) têm uma peculiar regra de cômputo de 

jornada, segundo a qual o seu termo final corresponde ao horário de 
cessação das atividades no trecho e não ao horário de chegada na estação. 

Para explicitar, basta transcrever o par. 3º do art. 238 da CLT, de 
seguinte redação: 

“Par. 3º. No caso das turmas de conservação da via 

permanente, o tempo efetivo do trabalho será contado desde a hora 

  

proc. nº 1152/97 - fl. 03



  

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 
PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE LAGES/SC 
  

da saída da casa da turma até a hora em que cessar o serviço em 
qualquer ponto compreendido dentro dos limites da respectiva turma. 

Quando o empregado trabalhar fora dos limites da sua turma, ser- 

lhe-á também computado como de trabalho efetivo o tempo gasto no 

percurso da volta a esses limites.” (grifamos) 

Portanto, e muito embora o tempo de deslocamento da sede da 

turma até o ponto de trabalho seja computado, o tempo de deslocamento de 

retorno não o é. Logo, e nesses termos, com o respaldo da prova oral, 

pode-se concluir que não há horas extras por esse fundamento, 

considerando-se as constatações sobre o horário afirmado pela testemunha 

e os horários efetivamente anotados nos controles. 
De outro lado, contudo, cabem horas extras não registradas 

por chamadas para atender os ditos “acidentes”. No caso, essa palavra tem 

sentido amplo, envolvendo não apenas problemas imprevistos com as 

composições, mas também danos por adversidades climáticas na malha 

ferroviária. Aqui, a fregiência desses eventos é muito variável, podendo 

ocorrer dentro da própria jornada ou após, quando os empregados são 

chamados para voltar ao trabalho. 
No caso, a testemunha assevera que os chamados extrajornada 

eram anotados nas folhas de ponto em parte (fl. 350), o que permite a 

acolhida parcial do pedido. Ponderando-se o número suposto de eventos 

fora do horário normal, assim como sua frequência e tempo de participação 
para sua correção e o número de anotações nos cartões e folgas, arbitra- 
se a existência média de 10 horas extras mensais, ao longo do contrato, 

entendidas como diurnas e excedentes à 44º semanal para efeitos 
contábeis. Logo, defere-se o pagamento de dez horas extras mensais 

arbitradas, como fundamentado, por atendimento a acidentes extrajornada, 

com o adicional de extra normativo vigente em cada época própria. Pelo 

adicional de extra, incide o percentual efetivamente pago em cada época 

própria, como se decompor das fichas financeiras. 

No mesmo sentido, a prova testemunhal permite a condenação da 
reclamada ao pagamento de mais quatro horas extras diurnas por labor aos 

sábados, em todos os sábados até 31.12.94, com o adicional de extra 
normativo vigente em cada época própria. 

Não existe bis in idem na condenação de integrações das horas 
em dobro de domingos e feriados, uma vez que o entendimento do enunciado 

nº 146 do TST não afasta o pagamento do próprio repouso proporcional, não 
se confundindo as disposições do art. 7º com as disposições do art. 9º, 

ambas da Lei nº 605/49. 
Ressalte-se que não se deferem diferenças das dobras por 

labor em repousos e feriados, porquanto a concessão do repouso e da folga 

compensatória pode ocorrer na própria semana ou na imediatamente 
posterior, como se constata nos autos, inexistindo diferenças ao autor. 

Não cabe o pagamento apenas do adicional de extra, como 

sugere a defesa, porque não se trata de regime compensatório inválido 

(enunciado nº 85 do TST); aqui, nada se compensava, e isso sequer foi 
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ajustado, tratando-se de parâmetro médio. Além disso, as horas são 

devidas como excedentes à 44º semanal. 
Não se constatam diferenças de horas extras habituais pagas, 

observando-se que eventuais deferimentos de títulos que integram sua base 

de cálculo são apreciados nos itens específicos. Também não há diferenças 

de horas extras por inobservância de intervalos intrajornada, 

demonstrados de gozo por no mínimo de 01 hora. 

Da mesma forma, cabem integrações dos valores devidos, 

adotado o divisor 220, em repousos e feriados e, inclusive pelo aumento 

da média remuneratória mensal, em férias com 1/3, natalinas, aviso-prévio 

e FGTS com 40%, em face da iniciativa do afastamento. Na base de cálculo 

da composição do salário-hora, devem ser contemplados o salário-base, o 

adicional de periculosidade e a gratificação por tempo de serviço. Não 
integram a base de cálculo a “prontidão” ou os repousos, por terem base 

diversa, e tampouco as diárias, por não terem natureza salarial no caso 

dos autos. 

Dos valores devidos por horas extras, integrações e adicional 

de extra, pelas dez horas mensais deferidas, não se autoriza qualquer 
abatimento, uma vez que esses valores nunca foram pagos ao autor e são 

arbitrados. 
Acolhido em termos o pedido do item A das fls. 13-4, mas 

rejeitados os pedidos dos itens Ce H das fls. 14 e 16. 

(04) DAS DIFERENÇAS DE VALE-REFEIÇÃO. Não há o que deferir em 
proveito do reclamante. 

Ao contrário do sustentado na inicial (fl. 12, item 14), não 

se pode deferir a postulação porque inexistem diferenças amostradas (CLT, 

art. 818). No mesmo sentido, a correção dos pagamentos e o desconto da 

própria cota de participação do empregado no custeio do programa (028%) 

demonstram-se nas folhas de pagamento, sob a rubrica 50343, inclusive com 
cadastramento no PAT (fls. 131-41). 

Rejeitado o pedido do item I da fl. 16. 

(05) DAS DIFERENÇAS DE FGIS AO LONGO DO CONTRATO. Assiste 

razão ao reclamante em termos. 

No caso, a comprovação da regularidade e integralidade das 
contribuições fundiárias era encargo exclusivo do empregador (CLT, art. 

818), não apenas como responsável pelos recolhimentos mas também como 

depositário da prova pré-constituída. Contudo, disso não se desincumbiu a 

contento. Em verdade, o empregador trouxe aos autos apenas o extrato da 
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conta vinculada do FGTS (fls. 159-63), o que não é documento hábil para 

comprovar a sua alegação. 

Importa observar que o extrato somente é analítico após a 
unificação das contas (1992), e, de resto, não retrata o cotejo da 

remuneração de cada período com os recolhimentos e eventuais juros e 

correção incidentes em cada época própria, cabendo a acolhida parcial da 

inicial. “ 
Assim, deferem-se diferenças das contribuições do FGTS ao 

longo de todo o contrato, na esteira do enunciado nº 95 do TST, com 

integrações na indenização compensatória de 40%, abatidos todos es 

valores comprovadamente pagos ou recolhidos no período. 

Observe-se que, considerando-se a iniciativa do afastamento, 

os valores relativos ao FGTS devem ser pagos diretamente ao autor (art. 

20 da Lei nº 8036/90). As diferenças relativas ao FGTS devem ser 

atualizadas pelos mesmos critérios aplicáveis aos demais débitos 

trabalhistas, como parcela decorrente de condenação judicial. 

Acolhido em termos o pedido do item E da fl. 15. 

(06) DO ABONO PLANSFER. Não há o que deferir. 

A postulação da inicial, no aspecto, não pode ser acolhida. A 

causa de pedir fundante do pleito (fl. 11, item 11) reporta-se à 

inexistência de autorização para os descontos relativos, o que se 

subsumiria na definição do art. 462 da CLT. 

Entretanto, e como bem salientado na defesa da primeira 

reclamada (fl. 124, item 10), trata-se de descontos relativos ao plano de 

saúde dos próprios empregados, de reiterados benefícios auferidos pelo 

trabalhador (fls. 129-30), o que não permite presunção de vício de 

consentimento, em especial à luz do entendimento do enunciado nº 342 do 

IST e da própria autorização normativa (fl. 130, cl. 77º da ACT 92/93, 
por exemplo). Rejeita-se o pedido do item N da fl. 17. 

(07) DAS DIFERENÇAS DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA. 

Inexistem parcelas a serem ressarcidas ao autor. 

A alegação da inicial, por supostos excessos dos descontos 

legais (fl. 11, item 12), não se justifica. Qualquer devolução de 

valores, no caso, só é possível se demonstrado que a base de incidência 

do tributo extrapolou os limites da legalidade e violou o disposto no 
art. 462 da CLT, o que não é o caso dos autos. 

Indeferido o pedido do item O da fl. 17. 
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(08) DA INDENIZAÇÃO PELO CADASTRAMENTO NO PIS/PASEP. Rejeita- 
se o pedido do reclamante. 

O pedido de indenização só se justifica se ocorreu dano ou 

prejuízo ao empregado na percepção do abono do Programa em decorrência de 

fato imputável ao empregador (Cód. Civil, art. 159). Contudo, inexiste 

qualquer demonstração dessas alegações, como ônus do autor (CLT, art. 

818). 
Por outro lado, a alegação de que o reclamante percebeu valor 

“irrisório” na sua saída é irrelevante (fls. 11-2, item 13), uma vez que 

o abono é satisfeito anualmente (fls. 147), inclusive por crédito pelo 

empregador (fl. 125, item 12) e não no término do contrato. Logo, não há 
o que deferir ao autor. Rejeitado o pedido do item L da fl. 16. 

(09) DAS DIFERENÇAS POR REAJUSTES E AUMENTOS SALARIAIS. Não 

assiste razão ao reclamante no particular. 

A tese da inicial, no sentido de insuficiência dos valores 

(£l. 04, item 03), não pode ser acolhida. Na hipótese, era ônus do autor 

a demonstração dessas diferenças (CLT, art. 818), encargo do qual não se 
desincumbiu. Por outro lado, e diante da evolução remuneratória do autor 

(fls. 148-53), tampouco se constata alguma insuficiência no aspecto. 
Rejeitados os pedidos dos itens G da fl. 16 e O da fl. 17. 

(10) DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Com razão o obreiro. 

No aspecto, registra-se ser o reclamante artífice de via 
permanente no período imprescrito, tendo por conteúdo ocupacional 

inclusive atividades na área de risco (fl. 277). 

Por outro lado, a prova pericial é conclusiva a respeito da 

atividade periculosa de forma habitual (fls. 303-26). A impugnação das 
reclamadas não pode ser aceita, uma vez que a atividade do autor permitia 

proximidade habitual com transporte de inflamáveis e com abastecimento 

(fls. 332-3 e 336), conforme as informações colhidas na diligência com as 

próprias partes, ratificas nos esclarecimentos das fls. 339-42, 
Assim, demonstrada a situação de fato em sujeição a agentes 

periculosos de forma habitual, cabe a condenação ao pagamento de 
adicional de periculosidade, calculado sobre a remuneração, com 

integrações em horas extras, férias com 1/3, natalinas, aviso-prévio e 

FGTS com 40%. Autoriza-se o abatimento de eventuais montantes pagos ao 

mesmo título ou ao título de adicional de insalubridade ao longo do 

período imprescrito (CLT, art. 193). 

Cabe esclarecer que é incabível o abatimento ou compensação 

dos valores devidos por adicional de periculosidade com valores pagos por 

adicional de penosidade normativo, uma vez que se trata de parcela paga 
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por diversidade de condição de trabalho e que inexiste amparo legal para 

o pretendido. 
Nesse contexto, pois, cabe apenas reiterar que houve extinção 

do pedido de adicional de insalubridade por homologação de desistência 
(CPC, art. 267, VIII - fl. 350), pelo que nada se aprecia no aspecto. 

Em termos, acolhido o pedido do item D da fl. 15. 

(11) DAS COMUNICAÇÕES ÀS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS. Não há 

o que deferir pelo pleito do item M da fl. 17. 

No caso, o Juízo não constata qualquer circunstância que 

justifique comunicação às autoridades administrativas, como requerido na 

inicial. Por isso, rejeitaise o pedido. 

(12) DO ART. 467 DA CLT. Na hipótese dos autos, não há 
parcelas salariais em sentido “estrito que estejam incontroversas para 

configurar suporte de aplicação do dispositivo citado. Não há .o que 

deferir pelo item S da fl. 18. ' 

(13) DA COMPENSAÇÃO E DOS ABATIMENTOS. Não é possível falar- 
se em compensação nos termos do art. 1009 do Código Civil, visto que não 

estão satisfeitos os pressupostos dos. arts. 1010 e 1011 do mesmo diploma, 

na esteira do entendimento do enunciado nº 18 do TST. 

Por outro lado, os abatimentos cabíveis - isto é: pagamento 
parcial ao mesmo título - estão expressamente autorizados na 

fundamentação nos seus limites específicos, a despeito de o mês de 

competência ser diverso no período imprescrito. 

(14) DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. aAutorizam-se 

descontos fiscais e previdenciários incidentes sobre os créditos da 

condenação, na forma da lei vigente quando da disponibilidade dos 

créditos, observados os títulos que constituem base de incidência do 

imposto de renda e que configuram o salário-de-contribuição (cota do 
empregado), como se apurar em liquidação. No caso, aplica-se o Provimento 

nº 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, pela Lei nº 
8.541/92 (art. 46) e pela Lei nº 8.212/91 (art. 43). 

Além disso, os reclamados deverão recolher as contribuições 

previdenciárias incidentes cabíveis (cota do empregador), com comprovação 

nos autos no prazo de 30 dias, sob pena de comunicação à autoridade 

fiscalizadora. 
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(15) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E ASSISTENCIAIS. Adota-se o 

entendimento de que, na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários 

advocatícios não depende exclusivamente da sucumbência, mas também da 

satisfação dos requisitos da Lei nº 5584/70. Prevalece o entendimento do 

Excelso STF na suspensão liminar do inciso I do art. 1º, dentre outros 
dispositivos, da Lei nº 8.906/94 (ADIn 1.127-8, publicada no DJU de 

14.10.94). 

No caso dos autos, não preenchidos esses pressupostos 

(ausência de credencial sindical), indeferem-se honorários. 

(16) DOS JUROS E DO TERMO INICIAL PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

No que se refere aos juros, incide a norma do art. 883 da CLT, o que deve 
ser observado em liquidação. Por outro lado, e à vista de abreviar 

incidentes processuais, deve-se estabelecer que a atualização monetária 

do débito será efetuada pelos índices fornecidos pela contadoria deste 

Tribunal Regional. 

ANTE O EXPOSTO, a Primeira Junta de Conciliação e Julgamento 
de Lages/SC, pela votação constante da ata, decide rejeitar a prefacial 

de ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, decide ACOLHER EM PARTE os 

pedidos da reclamação trabalhista ajuizada para condenar o reclamado REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. e, solidariamente, o reclamado FERROVIA SUL- 

ATLÂNTICO S.A. a pagar ao reclamante CÉLIO MARIA DE SOUZA: 
(a) dez horas extras mensais arbitradas, como fundamentado, por 

atendimento a acidentes extrajornada, com o adicional de extra normativo 

vigente em cada época própria; 
(b) mais quatro horas extras diurnas por labor aos sábados, em 

todos os sábados até 31.12.94, com o adicional de extra normativo vigente 
em cada época própria; 

(c ) integrações dos valores devidos nos itens a e Db, retro, 

adotado o divisor 220, em repousos e feriados e, inclusive pelo aumento 

da média remuneratória mensal, em férias com 1/3, natalinas, aviso-prévio 

e FGTS com 40%; 

(d) diferenças das contribuições do FGTS ao longo de todo o 

contrato, na esteira do enunciado nº 95 do TST, com integrações na 

indenização compensatória de 40%, abatidos todos os valores 

comprovadamente pagos ou recolhidos no período; 
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(e) adicional de periculosidade, calculado sobre a remuneração, com 

integrações em horas extras, férias com 1/3, natalinas, aviso-prévio e 

FGTS com 408%, 

Os valores serão conhecidos em liquidação de sentença por 

cálculos, com juros e correção monetária; devem ser respeitados os 
estritos termos e limites da fundamentação, especialmente quanto ao 
abatimento de valores já pagos ao mesmo título no período imprescrito e 

quanto à prescrição declarada (05.11.92), ressalvadas as diferenças por 

contribuições fundiárias (enunciado nº 95 do TST). 

Os reclamados, solidariamente, arcarão com custas de R$ 

500,00, calculadas sobre R$ 25.000,00, valor provisoriamente arbitrado 

à condenação. 
Autorizam-se descontos previdenciários e fiscais incidentes, 

como fundamentado. Os reclamados deverão recolher as contribuições 

previdenciárias em 30 dias. 
Cumpra-se após o trânsito em julgado. 

| Intimem-se as partek. /Nada mais. 

; A 
GIOVANNI OLSSON 

/ Juiz do Trabalho SL. 

PEDRO PAULO EUCLIDES ROSA 

Juiz-Classista ' 

Repres. dos Empregadores 

  

   

  

Marcos Auré Felimberti 

Diretor retaria 
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CAIXASSEONÔMICA FEDERAL = e 
A GUIA DE RECOLHIMENTO DO FETSWSRE 026 o CIEF ma, 01- Carimbo CGC/CEI o | 

3- Razão social/nome 04- CGC/CEI t YA A St 00- Par 

Ferrovia Sul Atlântico S/A 01258944/0005-50 En 3 90810706/001-01 
05- Endereço (logradouro, rua, n.º, andar, apartamento) 06- Bairro/Distrito 18- Cor 

R'João Negrão, 940 Centro 39 1 a 26.01.9 
07- Cidade 08- UF 09- CEP é? I0US T9- Cód 
CURITIBA PARANÁ as 
10- Pessoa/Telefone picontato 11- Novo CNAE 12-Código SAT | [ 13- Categoria empregador de a  20- Nús 
(041)223-9114 1. 0910100.4 À 
14- Tomador de serviço (no caso de trabalhador avulso) 15- CGC/CEI (do tamador de serviço 16- Remuneração paga no mês 17- Informações complementares 

DEPOSITO JUDICIAL 
Nome do empregado 22- Data nascimento 23- Número PIS/PASEP | | ADMISSÃO 26- Cartoira de trabalho RECOLHIMENTO FGTS MOVI 

24- Data 25-Cód múmero/série 27- Depósito (sem 13º salário) 28- sito 29- JAM . 
( , pósio ( , (só Ps ato, 13º salário) Pe 

í 

' Celio Maria de Souza !| 2.710,00 
DEPOSITO PARA FINS DE RECURSO | 

ORDINÁRIO REFERENTE 

PROGES SO TRABALHISTA RT Nº 

115297 DA- 01º JC] LAGES-SC 

O; EX FUNCIONÁRIO ACIMA 
IDENTIFICADO. ' 

1a su 

ds 32- Depósito (sem 13º salário) 33- Depósito (só sobre pare. 13º salário) 34- JAM 35- Multa 36- Total (campos 32+33+34435) Autenticação do banco: 

TOTAL 2.710,00 | 2.710,00 
RECOLE R eis cespe           

LEFLQO02PJAND9147791 4924P
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BECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 03 NÚMERO Dagaraucge”” 26/1199 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais ms o 

04 cóDiso DA RECENA 01258944/0005=50 

É 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA ERAS 
04. NOME / TELEFONE n» 

. Ferrovia Sul Atlantico S/A 06 DATA DE VENCIMENTO 

em » SB nN4 99 
RT-1152/97 DA 01º JCJ DE MAFRA-SC- 077 VALOR DO PRINCIPAL data Tu nied 

Veja no verso . » Enn An 
instruções para preenchimento 08 VALOR DA MULTA SAE As aa 

np 

—RECETE-CEHO MARIA DE SOUZA DS VALRDOS WRGSETO 
- ENCARGOS DL - 1025/69 mp 

ATENÇÃO cz 
o . 40 VALOR TOTAL 
E vedado o recolhimento de tributos e contribuições » E0n On 

admihistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 11 AUTENTICAÇÃO BARSTÁRIA (Somente nas 1º e 2º vias) , 

seja qferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos CEFIOQOEDJANDOII67AS it7go 306, DBRAGOR 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

> Cód.501 - Impressora Cacique Ltda. - CGC 75.125.458/0001-90 ' 
ff nr “o, 

 



INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
  

  

    

l = 
“GSAMPO e O QUE DEVE CONTER ” 

01 Nome e telefone do contribuinte. 

02 Data de ocorrência ou do encerramento do período base no formato DD/MM/AA. 

03 Número de inscrição no CPF ou CGC. 

04 Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser obtidos na "Agenda 
Tributária”, publicada mensalmente no Diário Oficial da União, . 

05 Preencher com: í 

- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e IPI Vinculado 
à Importação; 

- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 

- Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro; 

- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Divida Ativa da União; 

- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; , 

- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL: 

- Número de inscrição do imóvel, de relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. . 

Data de vencimento da receita no fbrmato DD/MM/AA. S 

07 Valor principal da receita que está sendo paga. . 

tos Valor da multa, quando devida. * , 

09 Valor dos juros de mora, ou encargos"do DL - 1,025/69 (PFN), quando devidos. 

10 Soma dos campos 07 a 09. 

11 Autenticação do Agente Arrecadador. . 3 
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37 - Somatório(Campo 31) 38 - Somatório(Campo 32) 39 Soma] | 40 - Rem + 13º sal (Cat.1,23 e 5) | 41 - Rem + 13º sal (Cal, 4) 

2.710,00           
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Autenticação . 

BB 30070172 24011999 2.710, 00RC42737 
3 00L8V01 * + 

    

Local e data Assinalura 

1º VIA - CAIXAVBANCO CONVENIADO - 2º VIA - EMPREGADOR . 
o . . - no . o, - . . DE A - Sl 
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Z 7 To.) 2, GERÍODO DE APURAÇÃO 

MINISTERIO DA.FAZENDA - 26/01/1999 +. 
ç E 03 NÚMERO DO CPF OU CGC SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - |33.613, 332/0022-25 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais ar 
04 cócico DA REcETA * DARE vi —- 1505 

CELMO MARIA DE SOUZA 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
017 NOME/TELEFONE 3471-7259 : -— |RP: 1152/97 19 JCJ 

É 06 DATA DE VENCIMENTO REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A — 26/01/1999 
07 vaLOR DO PRINCIPAL , 

Veja no verso — 500,00 

instruções para preenchimento 08 VALOR DA MULTA — 

; ão 09 press ancas E ATENÇÃO o 
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 10 vatos TOTAL — 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 500 , 00 xt 

sejaênferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 1] AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1º e 24 vias) . 

valo " ao ,tributo/contribuição de mesmo código de períodos j- BB 30070147 P4011979 500, ooRctge3? 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. Aejmeses 
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Instruções. para Pseenchimento 
  

  

  

Câmpo O que deve conter 4 

o1 Nome e telefone do contribuinte. . õ 
bz Data da ocorrência ou do encerramento do período-base no formato DD/MM/AA. í 

03 Número de inscrição no CPF ou CGC. ' 

04 Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser 

obtidos na "Agenda Tributária”, publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 

05 Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do Imposto de 
Importação e IPI Vinculado à Importação; 

- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
-'Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro;, 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Dívida Ativa da União; 
- Número do processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 
- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo à taxa FISTEL; 
- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 

08 Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 

07 Valor principal da receita que está sendo paga. 

08y Valor da multa, quando devida. 

09. Valor dos juros de mora, ou encargos do DL nº 1,025/69 (PFN), quando devidos. s 

10 q Soma dos campos 07 a 09: , 

n Autenticação do Agente Arrecadador. sua 4 ç      



DEPOSITO- REF:—A-RECURSO-ORDINARIO-A--DISPO SIÇÃO-DO-JUIZO: 
a Ro 

AUTOS RT:| 1152/97 18 JEI DE LAGES SC , € ” 

— e RECRAMANTE:—CEBIO-MARIA-DE-SOUZA- 
RECLAMADA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

| . E SemelirinfCaneo 31) 38 - Somatório(Campo 32) 39 Soma | 40-Rem +13º sal (Catf 235) | 41-Rem + 13º sal (Cat. 4) | | 42 E vid pets 

“ . n , 

| : | Autenticação . . 

mmawid Mui ! 30070172. PAQAS999 2.710, 00RCL2797 
Local e data Assinatura 

    

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

02 - Razão Socialfnome 

G FIP - Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social 

03 - Pessoa para contato/DDD/telefone 04 - CGCICNPIICEI 

336133 
Curitito - A 

ia “vão Negrão, 940 

32/00P 9. 
RERE FERROVIARA FEnERAL 5.4 | PEZEMBRO/ 

00 - Para uso da CAI 
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24 - Competência mê 
  

  

  2- WET recolhim 
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REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A NILDA 041 [B21-725983.613. 332/0022-2 entro - Cep 80230 26 “OUTRAS INFORI 

05 - Endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 08 - Bairro/distrito 07 - CEP O8wunicipo  Sémitisa - pa 09UF Processo Judicial 

"JOÃO NEGRÃO: “>. 940 REBOUÇAS B0.230-150 | CURITIBA PR Rr : 1152/ 

10-FPAS |" - Código terceiros] 12 - SIMPLES" [13 - Allquota SAT | 14-CNAE — 115-Tomador de servigo(CGCICNPJICEI) | 16 - Tomador de serviço (razão social) o DE LAG 
1 t e 2a DE L 

    
  

17-Nalor devido Previdência Social 

  

18-Contrib.descontada empregado | 19 -Valor salário-família 

  

aii? 
» "| 20 - Comerc. de produção rural | 21-Receita evento desp patrocínio 

  

22 - Compensação Prev. Social | 23 - Somatório (17+18+19+20+21+22) Período (de - até) 

  
  

27-Nº PIS-PASEPinscrição 
do contribuinte individual 

28 - Admissão 
(data) 

.| 28 - Carteira de trabalho 
(nº érie) 

30 Cat 31 - Remuneração . 
(sem parcela do 13º salário) 

  

32 - Remuneração 13º salário . [330cor. 
(somente parcela do 13º salário) 

34 - Nome do trabalhador 35 - Movimentação 36 
(data) Cód. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

02 - Razão Socialhome 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 

  

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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G FI P- Guia de Recolhimento do FGTS e 
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. 37 - Somatório(Campo 31) 

2.   710,00 
38 - Somatório(Campo 32)       40-Rem + 13º sal(Cal.1,23€ 5) | 41 - Rem + 13º sal (Cat. 4 42-Totalar rFGTS RN IRES 
  

  
. Locale data 

1º VIA = CAIXABANCO CONVENIADO - 2* VIA - EMPREGADOR 
» 

Autenticação 

BB 30070172 24011999 
  

Assinatura 

2.710, 00RCLZ737  
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MINISTERIO DA:FAZENDA = 26/01/1999 + 
é ! 03 Número DO cPF OU coc SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL — |33.613.332/0 022-25 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

1“ Q4 cónico DA RECEITA - 

D ARF : na 1505 
CELMO MARIA DE SOUZA 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 Nome/TELEFONE J4T=7459 — |RT: 1152/97 19 JCJ 
À 06 DATA DE VENCIMENTO 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -— 26/01/1999 

07 vALOR DO PRINCIPAL A 
Veja no verso ' — 500,00 

instruções para preenchimento 08 VALOR DA MULTA - 

e = qua 09 vaLor Dos JUROS E/OU 
" ATENÇ ÃO ENCARGOS DL - 1.025/69 = 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 10 vator TOTAL * — 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 500 100 aU 
seja Ainferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 11 AuTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 146 2º vias) q 

valo! ' ao | tributo/contribuição de mesmo código de períodos i BB 30070167 24011999 500, O0RCIG737 

subs quentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. Atom JU S> 
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Instruções para Preenchimento 
  

  

  

Câmpo O que deve conter + 

01 Nome e telefone do contribuinte. de 

bz Data da ocorrência ou do encerramento do periodo-base no formato DD/MM/AA. Í 

03 Número de inscrição no CPF ou CGC. ' 

04 Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tributos e contribuições administrados pela SRF podem ser 

obtidos na "Agenda Tributária”, publicada mensalmente no Diário Oficial da União. 

05 Preencher com: 
- Código da Unidade da SRF responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do Imposto de 

Importação e IPI Vinculado à Importação; 
- Número do lançamento, se relativo ao ITR; 
- Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro;. 
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscrito em Dívida Ativa da União; 

- Número do processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos; 

- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecomunicações, se relativo à taxa FISTEL; 

- Número de inscrição do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Patrimônio da União. 

08 Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA. 

07 Valor principal da receita que está sendo paga. 

08x Valor da multa, quando devida. 

09. Valor dos juros de mora, ou encargos do DL nº 1.025/69 (PFN), quando devidos. 8 

10 q Soma dos campos 07 a 09. . x 

11 Autenticação do Agente Arrecadador. sos a k      
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
12º REGIÃO 

ACÓRDÃO-2ºT-Nº 07060 199 TRT/SCIRO-V 2279/99 

= “ae 

SUCESSÃO. CONFIGURAÇÃO. 

EFEITOS. Para a configuração da sucessão é 

desnecessário o desaparecimento de uma empre- 

sa para que outra surja em seu lugar. Havendo a 

transferência do negócio, ainda que sem aquisição 

de bens móveis ou imóveis, está ela caracterizada, 

o que implica total responsabilidade do sucessor 

quantos aos créditos trabalhistas dos empregados 

( da sucedida, ainda que se tenha acordado de for- 

ma diferente no contrato comercial e civil, porquan- 

to a ele se sobrepõe a regra do art. 448 celetário, 

de ordem pública. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 

RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO, provenientes da MM. 1º Junta de 

Conciliação e Julgamento de Lages, SC, em que são recorrentes 1. FERRO- 

VIA SUL ATLÂNTICO S.A., 2. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. e 3. CE- 

LIO MARIA DE SOUZA e recorridos os mesmos. 

Insurgem-se os recorrentes contra a sentença que 

julgou parcialmente procedente a ação. 

Sustenta a segunda reclamada não ser sucessora 
A 

da primeira, devendo ser excluída da lide ou, alternativamente, ter limitada gua 

responsabilidade ao período posterior à concessão ocorrida e OT; . 

h63





RO-V 2279/99 - 2 

Requer a exclusão do pagamento de horas extras 

alegando inexistir prova cabal da invalidade dos controles de ponto os quais 

registram fielmente a jornada de trabalho do autor. 

Sustenta a inepcia do pedido de diferenças de 

FGTS por não ter o autor apontado as que considera existentes, sendo dele o 

ônus de comprovar suas alegações. 

Pretende ver reformada a sentença no tocante ao 

adicional de periculosidade, alegando restar provado que o autor somente ti- 

nha contato com inflamáveis de forma eventual e intermitente. No caso de ser 

mantida a sentença, requer a incidência do adicional sobre o salário base na 

forma do Enunciado 191 do egrégio TST, bem como seja determinado o abati- 

mento do valor pago a título de penosidade em virtude das condições de traba- 

lho do autor. 

Finalmente, entende que a correção monetária 

deve ser aplicada a contar do mês subsequente na forma do disposto em lei 

eis que o art. 459, parágrafo único, da CLT, estabelece o prazo para pagamen- 

to de salários até o quinto dia útil do mês seguinte. 

A primeira reclamada, por sua vez, aduz inexistir 

solidariedade entre as reclamadas pelos créditos postulados pelo reclamante, 

sendo de sua responsabilidade exclusiva a contratação do reclamante, deven- 

do ser declarada sua ilegitimidade passiva no período imprescrito até 28-02- 

97. 

Requer a exclusão do pagamento de horas extras, 

alegando que a prova testemunhal não ilide os registros de ponto juntados os 

quais retratam a real jornada de trabalho laborada pelo autor. 

Alegando que o reclamante não apontou as dife- 

renças que julgava existentes quanto aos depósitos do FGTS, sendo que lhe 

cabia essa demonstração, requer a reforma do julgado quanto 

      

th





RO-V 2279/99 -3 

Aduz que, inexistindo o direito sobre as parcelas pleiteadas, inexiste a inci- 

dência de FGTS sobre estas parcelas, muito menos a indenização de 40%. 

O reclamante por sua vez postula o pagamento de 

horas extras conforme postulado na inicial, alegando que a prova testemunhal 

comprova que ele ficava à disposição das recorridas até o momento em que 

guardava as ferramentas e máquinas, eis que quando retornavam sempre 

prestavam assistência devido às circunstâncias irregulares no trecho. 

Contra-razões são apresentadas. 

O douto representante da Procuradoria Regional 

do Trabalho opina pelo conhecimento dos recursos das reclamadas, bem 

como do recurso adesivo do reclamante. No mérito, pugna pelo provimento 

parcial do recurso da RFFSA para excluir a condenação solidária que lhe foi 

imposta, a partir de 1º-3-97 e pelo provimento parcial ao recurso da Ferrovia 

Sul- Alântico, para determinar que a base de cálculo do adicional de periculo- 

sidade seja o salário-base do reclamante, bem como o abatimento dos valores 

pagos à título de adicional de penosidade. 

Opina, ainda, a douta representante do Ministério 

Público do Trabalho no sentido de reautuar os autos para que seja o recurso 

do reclamante admitido como recurso adesivo em face do princípio da fungibi- 

lidade dos recursos. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço dos recursos, bem como das contra- 

razões por presentes os pressupostos legais de admissibilidade. , 

      

Mantenho o recurso do autor como, 

rio ante o despacho de fl. 407. 

PRELIMINAR 

to
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Examino os recursos das reclamadas conjuntamen- 

te no tocante à responsabilidade solidária, por serem idênticas as insurgên- 

cias. 

Responsabilidade Solidária das Reclamadas 

Razão não lhe assiste. 

Adoto, como razões de decidir, os fundamentos do 

voto do Exmo. Juiz Roberto Basiloni Leite, proferido no processo RO-V nº 

5181/98, a seguir transcritos: 

“A reclamada postula o reconhecimento da inexis- 

tência de sucessão de empresas e a consequente declaração da responsabili- 

dade da RFFSA anteriormente ao início da vigência do contrato de concessão 

(1º-3-97) ou, ainda, a subsidiariedade em relação ao mesmo período. 

“O julgado reconheceu a sucessão empresarial e, 

por via de consequência, entendeu que a sucessora deveria assumir todas as 

obrigações trabalhistas, não importando que entre ambos houvesse contrato 

excluindo tais ônus. 

“A RFFSA reconhece a sua responsabilidade pelas 

obrigações trabalhistas anteriores ao início da vigência da outorga de conces- 

são de exploração do serviço público de transporte ferroviário de carga na 

malha Sul (Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina), o que ocorreu em 

1º-03-97. Entretanto, ainda que reconhecida essa responsabilidade, alega que 

na solidariedade o que prevalece é a vontade das partes, o que, in casu, foi 

expressamente formalizado no contrato de concessão. 

“A FERROVIA SUL-ATLÂNTICO, por sua vez, 

sustenta que houve tão-somente o arrendamento de equipamentos e de explo- 

ração de linhas em parte do território nacional por prazo determinado (30 

anos), não tendo havido alteração na estrutura jurídica da RFFSA, que conti 

nua a atuar, e sequer a transferência de bens móveis ou imó tre,28 re- 
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clamadas. Assim, não configurada a sucessão, entende inaplicável ao caso os 

arts. 10 e 448 da CLT e, consequentemente, a condenação solidária das re- 

clamadas, razão pela qual postula a reintegração da RFFSA à lide para que 

seja responsabilizada exclusivamente pelas verbas anteriores a 1º-3-97, admi- 

tindo, quando muito, que lhe seja atribuída a responsabilidade subsidiária em 

relação àquele período. 

“Antes de qualquer outra questão, cumpre frisar 

que a sucessão não pressupõe o desaparecimento de uma empresa para que 

outra surja em seu lugar. 

“A própria reclamada se refere aos ensinamentos 

do renomado jurista Délio Maranhão, cumprindo apenas a complementar a ci- 

tação, para melhor análise da questão: 

Para que exista a sucessão de empregadores, dois 

são os requisitos indispensáveis: 

a) que um estabelecimento como unidade econô- 

mica-jurídica, passe de um para outro titular, 

b) que a prestação de serviço pelos empregadores 

não sofra solução de continuidade. (Sussekind, Arnaldo et al. Instituições de 

Direito do Trabalho. 112 ed., vol. 1, 1991, p. 289) 

“A referida transferência do estabelecimento, para 

que se configure a solidariedade, não tem a amplitude pretendida pela recla- 

mada, posto que supõe apenas uma troca de titularidade do negócio, como 

uma unidade. 

“Embora aleguem as reclamadas que não houve 

aquisição de bens móveis ou imóveis, de fato verificou-se a transferência do 

negócio. Assim, a sucessão se verifica, também, no caso de arrendamen 

Pelo mesmo motivo, o novo concessionário de um serviço 
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anterior (idem, p. 290). Ademais, é a continuidade da prestação de serviço, 

como fato objetivo, que assume relevância no Direito do Trabalho. 

“Por fim, resta esclarecer que a cláusula do contra- 

to que exclui taxativamente a responsabilidade por todas as obrigações traba- 

lhistas do negócio realizado entre as partes, por si só, não tem o condão de 

afastar a aplicabilidade do art. 448 consolidado, porquanto o dispositivo que 

resguarda os direitos do empregado em caso de sucessão, por ser de ordem 

pública, se sobrepõe ao acordo de vontade invocado. 

“Assim, a configuração da sucessão conduz, ne- 

cessariamente, ao reconhecimento da responsabilidade solidária entre as duas 

empresas.” 

MÉRITO 

RECURSO DA FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S. A. 

E RECURSO DA RFFSA 

1. Horas Extras 

Requerem as reclamadas a exclusão do pagamen- 

to de horas extras, alegando inexistir provas que ilidam os controles de ponto 

juntados, contudo, não merece acolhida o pedido. 

Inicialmente, cumpre esclarecer ser de meu en- 

tendimento não merecerem confiança cartões de ponto manuscritos sempre 

com a mesma hora de entrada e de saída (caso que se verifica nos presentes 

autos - fis. 1664/216) por não corresponderem à realidade, já que o natural é a 

chegada ou saída muitas vezes com alguns minutos a mais ou a menos. 

Ademais, os cartões-ponto constituem mera pre- 

sunção da realidade de trabalho praticada pelo obreiro, podendo ser ilididos 

por prova em contrário. Nesse caso, a prova oral é o meio mais eficaz que 

  

   empregado tem para provar a prática de sobrejornada, impug 

les de horário. 

ly
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Com efeito, tendo em vista a fragilidade das anota- 

ções constantes dos registros de horário e ante a prova testemunhal colhida 

(fls.350/351), verifico que o autor atendia a chamadas fora do horário normal 

de trabalho para atender a “acidentes”, comprovando assim o labor extraordi- 

nário executado. 

Assim, mantenho a condenação em horas extras 

por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

2. Diferenças de FGTS 

É da empresa o ônus da prova de que efetuou cor- 

retamente os depósitos na conta vinculada do empregado, no FGTS, vez que é 

ela quem detém os documentos pertinentes. 

No presente caso, juntou a reclamada os extratos 

da conta vinculada do FGTS (fls.159/163), comprovando a existência de de- 

pósitos efetuados. Tais documentos são válidos e se prestam ao fim a que se 

destinam, cabendo ao reclamante a comprovação de eventuais diferenças que 

julgaR existentes. Em não o fazendo, prevalece a prova documental apresen- 

tada. 

Aliás, causa estranheza a decisão de primeiro grau 

que entendeu que tais extratos não se constituem em documento hábil para a 

comprovação dos depósitos No FGTS, uma vez que eles espelham com clare- 

za cada movimento efetuado na conta vinculada. De outro lado, é inconcebível 

dar-se provimento a pedidos dessa natureza porquanto mesmo que se autorize 

os descontos dos valores já efetuados a este título para evitar-se O bis in 

idem, tal decisão pode restar inócua se inexistirem diferenças a serem quita- 

das o que demandaria esforços de toda a máquina judiciária sem necessidade, 

chocando-se com o princípio da celeridade processual que norteia esta Justiça 

Especializada. Tal procedimento deve ser repudiado pelo Judiçi 

tar-se demandas nesse sentido. 

      

No
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Diante do que, reformo a sentença para excluir da 

condenação o pagamento de diferenças do FGTS. 

3. Adicional de Periculosidade 

Alegando que o autor somente mantinha contato 

com inflamáveis de forma eventual e intermitente, requerem as reclamadas a 

exclusão do adicional de periculosidade. No caso de ser mantida a sentença, 

postulam seja determinada a incidência do adicional sobre o salário base na 

forma do Enunciado 191 do colendo TST, descontando-se os valores pagos à 

título de penosidade. 

O adicional de periculosidade por exposição a in- 

flamáveis ou operações em área de risco é devido ao empregado que trabalhe 

nessas condições, pouco importando o tempo de exposição, tendo em vista 

que o risco é o mesmo, não havendo proporcionalidade. Ademais, o art. 193 

da CLT, defere o adicional de 30% sobre o salário, sem qualquer limitação ou 

interpretação quanto ao tempo de exposição. 

A base de cálculo do adicional de periculosidade, 

no percentual de 30%, incide sobre o salário percebido pelo trabalhador, sem 

os acréscimos previstos no $ 1º do art. 193 consolidado, ausente a considera- 

ção de períodos de exposição ao perigo. Tal incidência também é determinada 

pelo Enunciado nº 191 do colendo TST. 

Quanto ao abatimento dos valores pagos à título 

de adicional de penosidade tal não pode prevalecer uma vez que tratam-se de 

adicionais diferentes, não cabendo sua compensação. 

Assim, dou parcial provimento ao recurso neste 

tópico para determinar que o adicional seja calculado sobre o prisão 

autor. 

4. Correção Monetária 

NO
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É de meu entendimento que a correção monetária 

é aplicada a partir do momento em que a verba é exigível pelo credor, inde- 

pendente de qualquer “praxe” de ser a verba paga antes da data do vencimen- 

to pelo devedor. 

No Direito do Trabalho, torna-se exigível o paga- 

mento dos salários a partir do quinto dia útil do mês subsequente ao trabalha- 

do, conforme parágrafo único do art. 459 da CLT. 

Contudo, quedei-me vencido por maioria desta 

egrégia Turma que entendeu por manter a sentença de primeiro grau que es- 

tabeleceu que a atualização monetária de débito trabalhista será efetuada pe- 

los índices fornecidos pela contadoria deste Tribunal Regional. 

RECURSO DO RECLAMANTE 

Horas Extras 

Sustenta o reclamante restar comprovado que ho- 

rário para saída era às 7h e o deslocamento do trecho era às 17h, contudo o 

final de suas atividades somente ocorria em média às 18h30min. quando 

guardava suas ferramentas e máquinas, eis que quando retornavam sempre 

prestavam assistência devido às circunstâncias irregulares no trecho. 

Não merece reforma a sentença porquanto, como 

bem observado pela MM. Junta de primeiro grau, os horários dos ferroviários 

que exercem as funções de artífices de via permanente, como no caso do re- 

clamante, têm o cômputo de sua jornada calculado de forma diferenciada con- 

forme o que dispõe o art. 3º consolidado, o qual determina que o termo final da 

jornada de trabalho corresponde ao horário de cessação das atividades no 

trecho e não ao horário de chegada na estação. , 

Assim, correta a setença quanto ao esp 

ras extras. Nego provimento ao recurso, 

RO
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ACORDAM os Juízes da 2º Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da 12º Região, por unanimidade de votos, CONHECER 

DOS RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, vencidos, parcialmente, os 

Exmos. Juízes Roberto Basiloni Leite (Revisor) e Telmo Joaquim Nunes, DAR 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DAS RECLAMADAS para excluir da 

condenação o pagamento de diferenças do FGTS, determinar que a base do 

adicional de periculosidade seja calculado sobre o salário-base do autor. Por 

unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA- 

MANTE. Em face da reforma da sentença, arbitrar em R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais) o valor atualizado da condenação. 

Custas na forma da lei. 

Intimem-se. 

Participaram do julgamento realizado na sessão do 

dia 15 de junho de 1999, sob a Presidência do Exmo. Juiz Dilnei Ângelo Bi- 

léssimo, os Exmos. Juízes Jorge Luiz Volpato, Roberto Basiloni Leite 

(Revisor), Telmo Joaquim Nunes (Relator), representante dos empregadores, e 

João Cardoso, representante dos trabalhadores. Presente a Exma. Dra. Cinara 

Graeff Terebinto, Procuradora do Trabalho. 

Florianópolis, 24 de junho de 1999. 

    

  

   
    

TELMO JOAQUI 

Relator 

   

MINISTÉ ÍLICO DO TRABALHO 
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q AC. 020444/98 
Acórdão 1º Turma 

TRT-PR-RO-02575/98 

CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - 
RFFSA - FSA - RESPONSABILIDADE 
INDIVIDUAL PELOS DÉBITOS 
TRABALHISTAS - SOLIDARIEDADE 
NÃO EXPRESSA. 
A concessão de serviço público não 
caracteriza a sucessão de empregadores. A 
responsabilidade pelos haveres trabalhistas 
persiste individualmente à concedente e (E concessionária por cada período dos 
contratos de trabalho do empregado 
“transferido”. Não há responsabilidade 
solidária sem previsão em lei ou no 

. contrato da concessão dos serviços. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, provenientes da MM. 1º Junta de Conciliação e Julgamento de GUARAPUAVA, sendo recorrentes FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A, REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA e SEBASTIÃO INOCÊNCIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO) e recorridos OS MESMOS. 
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Inconformadas com a r. sentença de fls. 225/230, que 
Julgou procedentes em parte os pedidos iniciais, recorrem as partes, o reclamante na 
forma adesiva. 

A segunda reclamada, Ferrovia Sul-Atlântico S/A, 
insurge-se contra o reconhecimento da sucessão de empregadores e da sua 
responsabilidade solidária e requer, se assim não se entender, limitação da sua 
responsabilidade pelo débitos trabalhistas do reclamante. Pretende afastar a natureza 
salarial da verba “abono”, assim como eximir-se da condenação em adicional de horas 
extras; reflexos de verbas pagas, além do salário básico, no Plano de Incentivo ao 
Desligamento; devolução de descontos ao título de plano de saúde e honorários 
advocatícios. Questiona a dedução de valores previdenciários e fiscais. 

A primeira reclamada, Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, rebela-se contra a integração da verba “abono” ao salário do autor, bem como 
a condenação no adicional de horas extras, na devolução de descontos ao título de 
Plano de saúde e nos honorários advocatícios. Questiona, também, a dedução de valores previdenciários e fiscais do crédito do autor. , 

O reclamante postula o acréscimo da condenação em 
horas extras e em reflexos das verbas pagas na verba “passivo sobre vantagens”. Busca 
o reconhecimento da natureza salarial do tíquete alimentação. 

Conira-razões apresentadas pelo reclamante e pela 
segunda reclamada. 
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É o relatório. 

VOTO 

Conheço dos recursos ordinários, principais e adesivo, 
bem como das razões de contrariedade, porque regularmente apresentados. 

MÉRITO 

. RECURSO DAS RECLAMADAS 

Trazendo, em parte, as mesmas questões, analiso em 
conjunto os recursos ordinários das reclamadas. 

1. SUCESSÃO - RESPONSABILIDADE OK 

A segunda reclamada, Ferrovia Sul-Atlântico S/A, 
questiona o reconhecimento de sucessão de empresas, alegando que se trata de 
concessão. Pede, acaso não afastada a sua responsabilidade solidária, a limitação da 
sua responsabilidade a partir de 01.03.97, data do início da concessão. Assiste-lhe 
razão. 

A concessão de serviço público, no presente caso a 
exploração da malha ferroviária da região sul, constitui ato administrativo pela 
natureza Jurídica da empresa concedente: sociedade de economia mista federal (Lei no. 
3.135/57). E como tal não implica transferênci Mattar a empresa concedente 
para a concessionária, razão pela qual n 3% suckssão, data venia ao 
posicionamento da MM. JCJ. e dão, DOU E apresentado. DOU FE. 
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No âmbito das relações jurídicas de direito material, 
ocorre a sucessão de empregadores quando há uma modificação subjetiva no contrato 
de trabalho relativamente ao empregador. A rigor, é o novo empregador que, 
assumindo os contratos de trabalho, assume também a responsabilidade pela satisfação 
de todos os créditos vinculados àqueles liames empregatícios. Por força do artigo 10 da 
CLT, esse fenômeno não pode afetar os direitos adquiridos pelos empregados. Sendo 
necessária a satisfação de dois requisitos para caracteriza-lá: alteração da titularidade 
de um estabelecimento (unidade econômico-jurídica) e prestação de serviços sem 
solução de continuidade. No caso em tela somente o segundo requisito ficou satisfeito, 
mas não o primeiro, pois a concessão não transfere a titularidade do estabelecimento. 
Ressalto aqui que, pelos termos do contrato de concessão, somente os bens 
operacionais foram arrendados à concessionária (cláusula primeira, parágrafo 1º, fl. 
195), mas não ocorre, em momento algum a transferência dos bens da concedente. 

A concessão de serviço público, segundo o insigne 
Professor Manoel de Oliveira Franco Sobrinho, implica a transferência de poderes da 
administração pública para o particular. E para o saudoso e festejado Hely Lopes 
Meirelles a concessão “é a delegação contratual ou legal da execução do serviço, na 
forma autorizada e regulamentada pelo Executivo”, lecionando que “O contrato de 
concessão é ajuste de Direito Administrativo (...), com vantagens e encargos recíprocos 
(..). Sendo um contrato administrativo, como é, fica sujeito a todas as imposições da 
Administração necessárias à formalização do ajuste (...).” Dizendo, ainda, que “A 
concessão pode ser conferida (...) a pessoas jurídicas ou físicas, e como atividade 
particular será exercida, quer no tocante à prestação do serviço, quer no que entende 
com o seu pessoal”! 

A análise desta questão, portanto, somente pode reger-se 
a o contrato firmado entre as partes, agui as reclamadas recorrentes. Contrato este que 
eve se PM à abli r observado (fls. 194/196), justamente ph E ada de cn dade pública, haja 

vista submeter-se às regras da administração pública O me 
E apresentado. DOU F 
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O Capítulo 7 do indigitado ajuste, no item 7.2 estabelece 
claramente que a responsabilidade da RFFSA pelas obrigações trabalhistas dos 
empregados “transferidos”. 

Ainda que assim não fosse, entendo que também 
permaneceria a responsabilidade individual de cada uma das reclamadas. A 
“transferência” dos empregados, em verdade, implicou a cessação de um contrato de 
trabalho e início de outro, em empresas distintas, com personalidade jurídica própria 
cada uma, não se tratando sequer de grupo econômico. Ora, uma empresa não 
“transfere” seu empregado a outra, extingue, sim, o contrato de trabalho e novo se 
formará com a outrá empresa. A manutenção das mesmas condições de trabalho não 
significa a continuação do mesmo contrato de trabalho, forma-se, em verdade, outro, 
apenas que semelhante ao anterior. 

Assim, a reclamada Rede Ferroviária Federal S/A 
responde pelos créditos do- reclamante do período imprescrito do contrato de trabalho 
até 28.2.97 e a Ferrovia Sul-Atlântico S/A de 01.3.97 a 03.3.97 (data da despedida), ou 
seja, esta por apenas três dias, incluindo as verbas rescisórias, por certo. 

Reformo a r. sentença para afastar a imposição da 
responsabilidade solidária entre as reclamadas e fixar que a Rede Ferroviária Federal 
S/A responde pelos créditos do reclamante até 28.2.97 e a Ferrovia Sul-Atlântico S/A 
de 01.3.97 2 03.3.97. 

2. ABONO - INTEGRAÇÃO X. 
1.º TABELIONA 

GIOVANNETTI 
AUTENTICAÇÃO 
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insistem as reclamadas que o abono pago mensalmente 
era também descontado, visando a custear o plano de saúde PLANSFER, tal como 
ajustado em acordo coletivo. 

Inegável que o valor discutido dirigia-se ao custeio do 
plano de saúde, fixado em norma coletiva, cuja responsabilidade do pagamento, no 
entanto, era da RFFSA, estanpado com clareza solar nas normas coletivas, conforme 
transcrita pela primeira reclamada à fl. 260). Ora, quem creditava o valor do abono? A 
REFSA. Ou seja, o valor não era retirado do salário do empregado para custear o plano 
de saúde. Era, sim, pago pela empregadora RFFSA e pela FSA, por isso constituía 
abono, que acrescia o salário, pois o empregado tinha o benefício mensal do plano de 
saúde ofertado por suas empregadoras em decorrência do contrato de trabalho. 

Correta a r. sentença neste ponto. 

OR 
3. HORAS EXTRAS - ADICIONAL AM 

Às reclamadas rebelam-se contra a condenação no 
adicional de horas extras, ambas insistindo na validade de acordo tácito de 
compensação de jornada. 

Data venia, mas a compensação de Jornada não pode ser 
aceita no presente caso, posto que não há acordo escrito válido, nos termos exigido 
pela norma constitucional (artigo 7º, inciso XIII). Impossível ao Julgador fazer letra 
morta uma norma de índole constitucional, correspondendo justamente ao princípio 
protetivo do direito do trabalho. 1º TABELIONATO DE CURITIBA 

GIOVANNETT! 
TICAÇÃO 

A presente fópiá fotastática ostá conforme 
ao documgnto he apresentado. DOU FÊ. 
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Nada a reformar. 

O 
4. PLANO DE DESLIGAMENTO - CÁLCULO (4 

Às recorrentes discutem a base de cálculo do valor pago a 
título de incentivo ao Plano de Incentivo ao Desligamento - PID. Alegam que somente 
o salário base o compõe. A r. sentença determinou que o valor das horas extras, objeto 
da condenação, refletissem no “prêmio PID”. As reclamadas pedem que se interprete 
restritivamente a Cartilha instituidora do PID. 

A Cartilha (fl. 209) utilizou a expressão salário. Não se 
trata de interpretar restritivamente o benefício, mas de entender se horas extras 
constituem salário. Retribuição de serviços prestados, imegável que as horas 
trabalhadas, normais ou extraordinárias, constituem salário. 

Correta ar. sentença. 

5. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS (Qu) 

8 

Rebelam-se as reclamadas contra a imposição da 
devolução de descontos efetuados ao título de PLANSFER. 

Razão lhes assiste. 

Conforme antes exposto, o abono era concedido pela 
empregadora e repassado para o custeio do plano de saúde, constituindo, em verdade, 
salário, advindo daí sua integração à remuneração, Ora -então.são era descontado do 
salário do empregado, mas ACRESCIDA. Aº “TES sem dúvida, implicaria 
enriquecimento sem causa. 
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H apresentado. DOU FE. 

L. 1999, do 

GEO izado Jurai PRÓ! Autoriza 

00s 'R je SERRO AZUL, 384 14. 

  

         





O
n
 

1.1.005 

ES. PODER JUDICIÁRIO 
Essas !USTICA DO TRABALHO 
“AÇES de TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9º REGIÃO 

TRT-PR-RO-02575/98 

fl. 8 

Reformo a r. sentença para afastar a determinação de 
devolução de descontos PLANSFER. 

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A 

As reclamadas pretendem afastar da condenação os 
honorários advocatícios assistenciais. Sem razão. 

O documento de fl. 09 traz a declaração de insuficiência 
econômica do reclamante e a indicação de assistência sindical. Satisfeitos, portanto, os 
requisitos da Lei no. 5.584/70, supedâneo de honorários assistenciais na Justiça do 
Trabalho, correta a imposição da r. sentença. 

Não se trata de discutir a manutenção ou não do ius 
postulandi, ou a sucumbência, ou a Lei no. 8.906/94, mas exclusivamente de ter 
ocorrido no presente caso a hipótese legal da concessão de honorários advocatícios 
assistenciais nesta Justiça especializada. 

Mantenho a r. sentença. 

A 
7. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS 

Questiona-se a dedução de valores previdenciários e 
referentes ao imposto sobre a renda do crédito trabalhista apurado em processo 
Judicial. 

  Daia venia abs Tposmunenatos | em contrário, mas GIOVANNETTI     
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A exemplo do primeiro grau, esta Turma entende que a 

Justiça do Trabalho não tem competência material para ordenar a dedução do imposto 
de renda incidente sobre o crédito apurado em processo trabalhista, por tratar-se de 
matéria estranha ao disposto no artigo 114 da Constituição da República. Com efeito, 
as controvérsias relativas a matéria tributária não decorrem da relação de trabalho, para 

os fins do disposto no mencionado artigo 114, mesmo quando o tributo tenha como 

base de incidência os valores executados em reclamação trabalhista. A respeito da 
expressão “outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho” leciona, com 
propriedade, o ilustre colega Manoel Antonio Teixeira F ilho”: 

“(..) as controvérsias pertinentes à contribuição previdencial e ao 
Imposto de renda não fazem parte da demanda (res in iudicio 

deducia), ou seja, do núcleo do conflito de interesses, 
precisamente porque não integram o patrimônio jurídico do 
trabalhador, em atenção ao qual se instituiu, em nosso meio, uma 
Justiça especializada, incumbida de examinar as alegações de 
lesão ou de ameaça de lesão a esse patrimônio. (...) O que a 
ressalva constitucional está a significar é que o legislador 
ordinário poderá cometer competência à Justiça do Trabalho para 
solucionar conflitos de interesses que tenham origem em outras 
relações de trabalho (entre o pequeno empreiteiro e o dono da 
obra, por exemplo), sendo, pois, despropositado imaginar que essa 

dicção constitucional esteja a autorizar esse legislador a atribuir à 
Justiça do Trabalho competências canhestras, como aquelas que 
em nada se relacionam com os interesses jurídicos do 
trabalhador.” 
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entre as reclamadas e fixar que a Rede Ferroviária Federal S/A responde pelos créditos 
do reclamante até 28.2.97 e a Ferrovia Sul-Atlântico S/A, de 01.3.97 a 03.3.97 € b) a 
determinação de devolução de descontos PLANSFER. 

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE 

1. HORAS EXTRAS ES Ot 

O reclamante pretende o acréscimo da condenação em 
horas extras, para que sejam integralmente pagas, e não somente o adicional, aos 
argumentos de que a norma constitucional impõe o limite diário de oito horas de 
trabalho normais e inexistência de acordo de compensação de jornada. 

Por força da segunda razão o acolhimento do pedido 
recursal prospera. Não há nos autos qualquer forma de chancela ou permissão para a 
compensação de jornada de trabalho do reclamante, como alegada pelas reclamadas. A 
desatenção ao disposto no inciso XIII do artigo 7º da Constituição da República 
implica inexistência de acordo e não desatendimento a requisito formal, justificador da 
aplicabilidade da Súmula 85/TST, como posto na r. sentença, data venia. Ainda que 
tácito o acordo ou que se verifique a efetiva compensação de jornada, como no caso 
em tela, é lamentável que justamente uma empresa da administração pública, ainda que 
indireta, despreze e não dê justamente o exemplo de respeito à Norma Maior vigente 
no Estado Brasileiro. 

A fixação da jornada normal em oito horas. pela norma 
constitucional, como alega o recorrente existe, porém não lhe assegura o recebimento 
de horas extras só por este fato, Já que a norma c ão, justamente a da 

ã 1 = 4º TABELIONHO DE CURITIBA 
compensação, até invocada nas razões recurshis. "“GIOVANNETTI 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cóbia Jotgstática está conforme 
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Reformo a r. sentença para determinar o pagamento 
integral das horas extras reconhecidas. 

2. PASSIVO SOBRE VANTAGENS - REFLEXOS O 

Ao argumento de que a parcela “passivo sobre vantagens” 
advém do pagamento da verba “passivo trabalhista”, fixado em norma coletiva, O 
reclamante busca a incidência reflexa das horas extras deferidas. 

  

- Não lhe assiste razão. Tal como dito na r. sentença e 
admitido pelo reclamante na inicial e nas Tazões de recurso, as verbas tiveram limite de 
pagamento: de maio de 1986 a abril de 1991. Estando prescritas verbas exigíveis 
anteriormente à 18.9.92, nada pode ser deferido. Nem se alegue prescrição parcial, 
pois não de tratam de verbas sucessivas, tampouco de invocou a incorporação ao 
salário. 

Nada a reformar. 
—. 

Q 
3. TÍQUETE ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO a” 

3 O recorrente discute a natureza salarial do tiquete alimentação, bem como a falta de prova sobre a participação da empresa no Programa 
de Alimentação do Trabalhador. Pede a integração do valor ao seu salário. 

Toda forma de alimentação, in natura ou por meio de 
tíquetes com esta finalidade, fomecida pelo empregador tem natureza salarial, por 
força do disposto no artigo 458 da CLT. Regr estajon eba o to comporta exceção, 
como, por exemplo, a integração da empresa nó sistettã E DA me 

D 
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No caso em tela, exceto quanto à reclamada FAS (fl. 
222), não há prova de que RFFSA integrasse indigitado sistema. Os documentos 
vindos aos autos (fls. 108/105, 216/221) são os formulários exigidos pelo Ministério 
do Trabalho, mas que não contém indicativo de postagem, ou seja, não há prova da 
remessa do formulário de solicitação de integração ao sistema do PAT, que se faz pelo 
simples registro de postagem, tal como o documento de fl. 222, fixado como exigência 
pela Portaria GM/MTb no. 1.156/93. 

Diante disto, não há como deixar de áplicar os termos do 
artigo 458 da CLT, reconhecendo que o valor da alimentação, fornecido pela REFSA 
integre o salário do reclamante. A integração deve ser procedida até a data da 
despedida do reclamante, posto que o documento de fl. 222 indica postagem em 26.3, 
data em que o reclamante já não mais laborava para a segunda reclamada. 

Pela natureza salarial do tíquete alimentação, gera 
reflexos em horas extras, 130. salário, férias, repouso semanal remunerado, anuênio, 
aviso prévio, PID e FGTS. 

Reformo a r. sentença para acrescer à condenação o 
pagamento de reflexos do tíquete alimentação. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso 
ordinário adesivo do reclamante para: a) determinar o pagamento integral das horas 
extras e b) acrescer à condenação o pagamento de reflexos do tíquete alimentação em 
horas extras, 130. salário, férias, repouso semanal remunerado, anuênio, aviso prévio, 
PID e FGTS. 

Pelo que, 
à contorme 

A presente cópi pa DOU FÉ. | 
ao documento & 
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ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9º Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER dos 
recursos ordinários, principais e adesivo, bem como das razões de contrariedade 
apresentadas. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencidos os Exmos. 
Juízes Nacif Alcure Neto e Geraldo Ramthun, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL 
AOS RECURSOS DAS RECLAMADAS, analisados em conjunto, para afastar: a) a 
imposição da responsabilidade solidária entre as reclamadas e fixar que a Rede 
Ferroviária Federal S/A responde pelos créditos do reclamante até 28.2.97 e a Ferrovia 
Sul-Atlântico S/A de 01.3.97 a 03.3.97 e b) a determinação de devolução de descontos 
PLANSFER. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para: a) determinar o pagamento integral 
das horas extras e b) acrescer à condenação o pagamento de reflexos do tíquete 
alimentação em horas extras, 130. salário, férias, repouso semanal remunerado, 
anuênio, aviso prévio, PID e FGTS. 

Custas acrescidas, sobre o valor provisoriamente arbitrado 
à condenação de R$ 1.000,0 (mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais). 

Intimem-se. 

Curitiba, 15 de setembro de 1998. 
   

        

NACIF ALCURE NETO 

Presidente 
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Acórdãc 1º Turma 

TRT-PR-RO-00949/98 

o 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 

RECURSO ORDINÁRIO, provenientes da MMº 8º Junta de Conciliação e 
Julgamento de CURITIBA, sendo Recorrentes FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A 
e GILMAR DOS SANTOS e recorridos OS MESMOS e REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A. 

“Irresignados com a r. sentença do juízo de primeiro grau 
(fls. 273/281) - complementada pela decisão de embargos de declaração de fls. 
314/3515 -, que acolheu em parte os pedidos formulados na exordial, recorrem, 
ordinariamente, a 2a Ré e, adesivamente, o Autor a este E. TRT buscando a reforma. 

A 2º Ré, preliminarmente, postula pela declaração da 
nulidade do julgado, alegando que a decisão Julgou extra-petita quando afastou da lide 
a 1º Ré - Rede Ferroviária Federal, em virtudá forrEçd CER e que ocorreu a 
sucessão desta pela ora recorrente 2º Ré - Ferro ; ia AMAM 

. E] dosnça 
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No mérito, a 2º Ré imsurge-se contra: a) horas extras 

excedentes da 8º diária; b)nulidade do acordo de compensação - aplicabilidade do 

Enunciado 85 do €. TST; b) tumos ininterruptos de revezamento entre 01/96 a 06/96 e 

12/11/96 até a demissão; c) integração da ajuda alimentação; d) integração da parcela 

denominada abono; e) descontos previdenciários e fiscais. Apresentou suas razões 

recursais às fls. 286/311 dos autos. 

O Autor, adesivamente, insurge-se contra: a) o não 

reconhecimento da solidariedade e a exclusão da 1º Ré; b) adicionais de horas extras 

100% e 150%; c) devolução do desconto a título de “Abono Plansfer”; d) reflexos do 

PID; e) correção monetária - época própria. Apresentou suas razões recursais às fls. 

328/336 dos autos. 

Contra-razões foram apresentadas, às fls. 321/327 pelo 

Autor, às fls. 359/346 pela 2º Ré e às fls. 347/352 pela 1º Ré. 

O Ministério Público do Trabalho, oficiou por cota às fls. 
354 dos autos”. 

É o relatório, que adoto na forma regimental. 

VOTO 

Conheço dos recursos ordinários, principal da reclamada 

e adesivo do reclamamte, bem assim das contra-razões, eis que regularmente 
apresentados. 

      JuramenNAO i 
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PRELIMINAR 

JULGAMENTO EXTRA PETITA 

“A 2º reclamada alega ter havido julgamento “extra- 

petita” da decisão recorrida que excluiu a primeira reclamada da condenação, tendo 

declarado a sucessão de empregadores. Alega que não houve tal pedido na petição 

inicial. 

Em que pese a 2º Reclamada ter argiido a nulidade da 
sentença por julgamento extra-petita, há que se analisar a referida matéria no mérito e 
não como preliminar, mesmo porque, utiliza o mesmo tópico para pleitear a limitação 
da condenação para o período de vigência do contrato de concessão firmado com a 1º 
Ré. 

Ademais, verifica-se que um julgamento “extra-petita”, 
pode, perfeitamente, ser excluído da decisão de primeiro grau quando da análise do 
mérito, não cabendo a declaração de nulidade da sentença, mas apenas a adequação da 
mesma. 

Assim sendo, rejeito a preliminar de nulidade da sentença 
por julgamento extra-petita para analisar a aludida matéria no mérito”. 

MÉRITO 
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1. SUCESSÃO 

A segunda reclamada, Ferrovia Sul-Atlântico S/A, 

questiona o reconhecimento de sucessão de empresas, alegando que se trata de 

concessão. Pede, acaso não afastada a sua responsabilidade solidária, a limitação da 

sua responsabilidade a partir de 01.05.97, data do início da concessão. Assiste-lhe 

razão. 

A concessão de serviço público, no presente caso a 

exploração da malha ferroviária da região sul, constitui ato administrativo pela 

natureza jurídica da empresa concedente: sociedade de economia mista federal (Lei no. 

3.135/57). E como tal não implica transferência da titularidade da empresa concedente 

para a concessionária, razão pela qual não caracteriza a sucessão, dara venia ao 

posicionamento da MM. JCJ. 

No âmbito das relações jurídicas de direito material, 

ocorre a sucessão de empregadores quando há uma modificação subjetiva no contrato 

de trabalho relativamente ao empregador. A rigor, é o novo empregador que, 

assumindo os contratos de trabalho, assume também a responsabilidade pela satisfação 

de todos os créditos vinculados âqueles liames empregatícios. Por força do artigo 10 da 

CLT, esse fenômeno não pode afetar os direitos adquiridos pelos empregados. Sendo 

necessária a satisfação de dois requisitos para caracteriza-lá: alteração da titularidade 

de um estabelecimento (unidade econômico-jurídica) e prestação de serviços sem 

solução de continuidade. No caso em tela somente o segundo requisito ficou satisfeito, 

mas não o primeiro, pois a concessão não transfere a titularidade do estabelecimento. 

Ressalto aqui que, pelos termos do contrato de concessão, somente os bens 

operacionais foram arrendados à concessionária (cláusula primeira, parágrafo 1º), mas 

não ocorre, em momento algum a transferência dos dasconcedente 
 EIOVANNETTL 
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A concessão de serviço público, segundo o insigne 

Professor Manoel de Oliveira Franco Sobrinho, implica a transferência de poderes da 

administração pública para o particular. E para o saudoso e festejado Hely Lopes 

Meirelles a concessão “é a delegação contratual ou legal da execução do serviço, na 

forma autorizada e regulamentada pelo Executivo”, lecionando que “O contrato de 

concessão é ajuste de Direito Administrativo (...), com vantagens e encargos recíprocos 

(...). Sendo um contrato administrativo, como é, fica sujeito a todas as imposições da 

Administração necessárias à formalização do ajuste (...).” Dizendo, ainda, que “A 

concessão pode ser conferida (...) a pessoas jurídicas ou físicas, e como atividade 

particular será exercida, quer no tocante à prestação do serviço, quer no que entende 

com o seu pessoal”! 

A análise desta questão, portanto, somente pode reger-se 

pelo contrato firmado entre as partes, aqui as reclamadas recorrentes. Contrato este que 

deve ser observado, justamente porque oriundo de entidade pública, haja vista 

submeter-se às regras da administração pública indireta. 

O Capítulo 7 do indigitado ajuste, no item 7.2 estabelece 

claramente que a responsabilidade da RFFSA pelas obrigações trabalhistas dos 
empregados “transferidos”?. 

Ainda que assim não fosse, entendo que também 

permaneceria a responsabilidade individual de cada uma das reclamadas. A 

“transferência” dos empregados, em verdade, implicou a cessação de um contrato de 
trabalho e início de outro, em empresas distintas, com personalidade jurídica própria 

cada uma, não se tratando sequer de grupo econômico. Ora, uma empresa não 

“transfere” seu empregado a outra, extingue, sim, o contrato de trabalho e novo se 

  

* in “Direito Administrativo Brasileiro”, 19a. edição, Malheiros Editores, 1994, págs. 338/339. 
* “PASSIVOS TRABALHISTAS - As obrigações trabalhistaSMGIDAS areitéom] seus empregados 
transferidos para a CONCESSIONÁRIA, relativas ao periodo anterior à En ja de cada contrato 
de trabalho, sejam ou não objeto de reclamações judiciais continu: irão EE) Absa gsabilidad apps A” (1. 196). 
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formará com a outra empresa. A manutenção das mesmas condições de trabalho não 

significa a continuação do mesmo contrato de trabalho, forma-se, em verdade, outro, 

apenas que semelhante ao anterior. 

Assim, a reclamada Rede Ferroviária Federal S/A 

responde pelos créditos do reclamante do período imprescrito do contrato de trabalho 

até 28.2.97 e a Ferrovia Sul-Atlântico S/A de 01.3.97 a 17.3.97 (data da despedida), ou 

seja, esta por apenas dezessete dias, incluindo as verbas rescisórias, por certo. 

Reformo a r. sentença para afastar a imposição da 

responsabilidade solidária entre as reclamadas e fixar que a Rede Ferroviária Federal 

S/A responde pelos créditos do reclamante até 28.2.97 e a Ferrovia Sul-Atlântico S/A 

de 01.3.97 a 17.53.97. 

2. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Data venia, mas não pode ser admitida a responsabilidade 

solidária quando foi admitida a sucessão. Nesta ocorre a substituição do empregador 

sucedido integralmente, por isso denominada sucessão, então o sucessor é o único 

responsável. Certo que possível, como no presente caso com expressa fixação no 

contrato de concessão, a responsabilidade da outra parte, porém não na reclamatória 

trabalhista, na esfera do direito do trabalho, e, sim, no direito civil. 

Mantenho, portanto, a sentença que excluiu da lide a 

Rede Ferroviária Federal. 

MENTOS |recurso ordinário 
NNETT! 

ari 

CAÇÃO 

É ado. DOU FÊ. 

Isto posto, NEGO RRONVIE 
da reclamada. arre A presonté cópi 

ao doçugento 

    
         
     

    

    

Es
 

    

     
o/Autorizado 

-R. BARÃO DO BERRO AZUL, 384   
  

1.1.005





“" PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9º REGIÃO 

  

TRT-PR-RO-00949/98 

fl. 7 

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE 

PLANO DE DESLIGAMENTO - CÁLCULO 

As recorrentes discutem a base de cálculo do valor pago a 

título de incentivo ao Plano de.Incentivo ao Desligamento - PID. Alegam que somente 

o salário base o compõe. A r. sentença determinou que o valor das horas extras, objeto 

da condenação, refletissem no “prêmio PID”. As reclamadas pedem que se interprete 

restritivamente a Cartilha instituidora do PID. 

A Cartilha utilizou a expressão salário. Não se trata de 

interpretar restritivamente o benefício, mas de entender se horas extras constituem 
salário. Retribuição de serviços prestados, inegável que as horas trabalhadas, normais 

ou extraordinárias, constituem salário. 

Reformo a sentença para acrescer as verbas salariais para 
o cálculo do PID. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso 

ordinário adesivo do reclamante para estabelecer os adicionais 100% e 150% para o 
cálculo das horas extras e determinar a integração de todas as parcelas salariais para o 
cálculo do valor do PID. 

Pelo que, 

ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9º Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER do 

recurso ordinário da reclamada e do recurso adesivo osnnto serem como das contra- 
- als à FAREHONSTA o . 

razões. Sem divergência de votos, EM repérdo ESliminar de nulidade da 
E 

A thuca está conforme 
plckentado. DOU FÊ. O 

1999 

  

       
    

    

  

  
orizado 

1.1.005 “R. BARÃO DO SERRO AZUL, 384      
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sentença por julgamênto extra petita. No mérito, por maioria de votos, vencido 0 

Exmo. Juiz Wilson Pereira, EM NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da 

segunda reclamada. Por maioria de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao 

recurso ordinário do reclamante para estabelecer os adicionais 100% e 150% para o 

cálculo das horas extras e determinar a integração de todas as parcelas salariais para o 

cálculo do valor do PID. 

Custas inalteradas. 

Intimem-se. 
- 

mesmo mm 

Curitiba, 28 de julho de 1998. 

- PLA nm 

De te ê 

TOBIAS DE MACEDO FILHO 
Presidente Regimental e Redator Designado 

va pr r
r 

o 

PAS TABEL 0 ea FSMATO DE CURITIBA 
   

    

ka lotostática está conforma É 

À apresentado. DOU FÊ.    
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, sendo embargantes GILMAR DOS SANTOS, 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A e FERROVIA SUL AT ÂNTICO S/: e 
embargado o V. ACÓRDÃO nº 16.671/98 - 1º T. O 

     
Ao argumento de que o v. acórdão Leça do padece dos 

vícios da contradição e da omissão, as partes opõem embargos de declaração. 

O reclamante aponta contradição quando da análise dos 
tópicos da sucessão e da solidariedade com a parte dispositiva da decisão. Diz que há 
omissão quanto a análise dos pedidos de solidariedade, adicionais de horas extras, 
devolução do abono PLANSFER e correção monetária. 

2 
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A reclamada Rede Ferroviária Federal S/A diz que houve 
omissão quanto à fixação das custas. 

À reclamada Ferrovia Sul Atlântico S/A indica contradição 
no item sucessão e omissão quanto aos pedidos de reforma referente às horas extras, à 
integração da ajuda-alimentação ao salário, à integração de abono e aos descontos 
previdenciários e fiscais. 

É o relatório. 

VOTO 

Conheço dos embargos de declaração, por regularmente 
apresentados. 

MÉRITO 

CONTRADIÇÃO 

Analiso em conjunto os pedidos do reclamante e da 
reclamada Ferrovia Sul Atlântico S/A, quanto à contradição na análise dos itens 
sucessão e solidariedade. A contradição salta aos olhos. Soluciona-se. 

  
Juramentado/Autorizado 

R. BARÃO DO SERRO AZUL, 384   
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O entendimento que prevaleceu na egrégia Turma, foi da 
limitação da responsabilidade das reclamadas, tanto que o voto teve como redator 
designado o Juiz Revisor. Diante disto, cabe sanar à contradição neste tópico, 
adaptando-a ao julgamento. 

Não houve reconhecimento de responsabilidade solidária 
entre as reclamadas, mas de sucessão, pelo primeiro grau. Destarte, na fundamentação 
do acórdão (fl. 4, primeiro parágrafo), deve ser desconsiderada a frase “acaso não 
afastada a sua responsabilidade solidária”. Altera-se, ainda, a conclusão do item 1 do 
acórdão para: Reformo a sentença para afastar o reconhecimento da sucessão e fixar que 
a Rede Ferroviária Federal S/A responde pelos créditos do reclamante até 28.02.97 e a 
Ferrovia Sul Atlântico S/A de 01.3.97 a 17.3.97, 

Quanto à responsabilidade solidária, item 2 do acórdão, de 
se excluir a parte final do tópico, pois haveria contradição, como Já exposto, acaso 
admitida a solidariedade e ao mesmo tempo limitando-se a responsabilidade temporal 
das reclamadas, como ficou decidido no item da sucessão. 

  

Rede Ferroviária Federal S/A, e fixar a responsabilidade temporal das reclamadas das 

do 
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seguinte forma: a Rede Ferroviária Federal S/A responde pelos créditos do reclamante 
até 28.02.97 e a Ferrovia Sul Atlântico S/A de 01.3.97 a 173.97. 

OMISSÕES 

EMBARGOS DA RECLAMA REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A o 

CUSTAS 

Em verdade aqui não há omissão. Houve manifestação 
sobre as custas, qual seja, que permaneceram inalteradas. No entanto, para evitar a 
discussão para o acesso a órgão superior, por força do acréscimo da condenação, 
acresce-se também o valor da condenação, no importe provisoriamente arbitrado de RS 
1.000,00 (um mil reais), sobre o qual incidem as custas, a cargo das reclamadas. 

Acolho os embargos da reclamada Rede Ferroviárira 
Federal S/A para acrescer o valor das custas, sobre o valor provisoriamente arbitrado 

ção em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

EMBARGOS DA RECLAMADA FERROVIA SUL 
ATLÂNTICO S/A 

1.1 005
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Transcrevo as razões de decidir do eminente Juiz Relator, 

haja vista a falta de divergência entre os componentes desta egrégia Turma. 

1. HORAS EXTRAS 

“A segunda reclamada insurge-se contra a decisão 
recorrida que deferiu o pagamento de horas extras. ÁArgumenta que a existência de labor 
extraordinário devidamente remunerado não desconstitui a validade do acordo de 
compensação de jornada. 

Não assiste razão à recorrente. 

Compulsando-se os autos verifica-se que a recorrente não 
comprovou a existência de acordo de compensação escrito, necessário para a 
verificação do ajustado entre as partes, da sua observância e da validade do mesmo, 

4 conforme as exigências legais e constitucionais. 

Assim, não há como se acolher a tese da recorrente de 

validade de um possível acordo de compensação de jornada, devendo-se considerar 
como inexistente qualquer pactuação neste sentido, aplicando-se as normas relativas ao 

  RO Mc a at ar o menta a mp esposo Imara
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legal da jornada diária, sendo devido o pagamento de horas extras para o 
extrapolamento de jornada. 

Observo que em razão de inexistir acordo de compensação, 
não há que se falar de aplicação do Enunciado 85 do e. TST, sendo devido o pagamento 
do labor extraordinário com o devido adicional. 

Assim sendo, mantenho a decisão recorrida.” 

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

“A segunda reclamada insurge-se contra a decisão 
recorrida que deferiu o pagamento de horas extras para as excedentes da sexta hora 
diária no período de janeiro a junho de 1996 e de 12.11.96 até o final dô contrato, em 
razão do reconhecimento dos tumos ininterruptos de revezamento. Sustenta que a 
concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento. 

De acordo com os cartões-ponto acostados às fls. 94/99 e 
104/107, vislumbra-se a existência de turnos ininterruptos de revezamento e jornadas de 

  

  
dr 
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trocas de horário. A concessão de um intervalo intrajornada não descaracteriza tal 

regime, pois a interrupção a que faz menção tal dispositivo refere-se ao revezamento, à 

alternância de turnos não à jornada diária. Conforme entendimento predominante, o 

constituinte não se preocupou, na mencionada situação, com o desenvolvimento 

contínuo do processo produtivo da empregadora. 

Desse modo, se a empresa desenvolve suas operações de 

forma ininterrupta, devendo ser considerada como tal mesmo que não funcione aos 

domingos, e submete seus empregados a tumos de revezamento, com a exigência de 

trabalho em horários alternados, caracterizada está a hipótese de jornada reduzida 

prevista constitucionalmente. 

Assim se pronuncia o jurista Maurício Godinho Delgado: 
“O núcleo da questão está em que a Constituição enfocou 
o trabalho elaborando norma protetiva do trabalhador: em 
uma jornada semanal regular (44 horas), havendo sistema 
de tumos ininterruptos de revezamento, pelo qual o 
trabalhador altera, a cada semana ou quinzena ou mês, o 
tumo trabalhado, laborando, assim, ora essencialmente 
pela manhã, ora essencialmente pela tarde, ora 
essencialmente pela noite, configura-se a situação 
objetivada pelo inciso XIV constitucional. É que, nesses 
casos, é flagrante a agressão que semelhante sistemática de 
organização do trabalho impõe ao organismo do 
empregado. É a essa precisa sistemática que a Constituição 
pretendeu atingir, reduzindo o desgaste do trabalhador, ao 

Porcionar-lhe uma jornada mais estreita de trabalho. 

        
   

Seria artificial imaginar-se que a própria empresa é que 
teria de ter uma sistemática ininterrupta de funcionamento, 

| na semana, ao invés de admitir-se que a Constituição 

LE 
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pretendeu enfocar o processo de trabalho a que se encontra 
submetido o trabalhador. Dirigindo sua visão à pessoa do 
empregado, é óbvio que a CF/88 não elidiu a norma do 
repouso semanal remunerado, inclusive Enunciado 110, 
TST, que se refere a 24 horas de repouso, acrescidas de 11 

de intervalo interjornadas." (in CURSO DE DIREITO 
DO TRABALHO - Estudos em Memória de Célio 
Goyatá - Volume II - Ed. LTLr - 1993 - pg. 362/363). 

À concessão do intervalo intrajornada, bem como do 

descanso semanal, não descaracteriza 0 tamo ininterrupto de revezamento, uma vez que 

a existência desse depende, tão-somente, do fato do empregado laborar em turnos 

diários variáveis. 

Sendo exatamente esta a situação dos autos em tela, 

entendemos serem devidas como extraordinárias as horas excedentes da 6º diária nos 

períodos reconhecidos pela decisão primeira. 

Observo que, ao contrário do sustentado pela recorrente, o 

salário normal pago ao autor era pelo desenvolvimento da jornada normal de trabalho e 

não pelo trabalho de oito horas diárias. Portanto, tendo o autor direito a jornada diária 

de seis horas, o salário normal percebido remunera apenas seis horas de labor e não 

oito, como pretende a recorrente, sendo devidas como horas extras as excedentes da 

sexta hora diária, conforme já deferido pelo juízo de primeiro grau. 

Assim sendo, mantenho a decisão recorrida.” 
  

      KNNETZ, 
FNTICAÇÃO 

tolostática está cantos 
e aofesentado. DOU 

    
      
    

   
Juramentado/Autorizado 

dios 

R. BARÃO DO SERRO AZU!. 323 
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2. SALÁRIO IN NATURA - ALIMENTAÇÃO 

“A reclamada insurge-se contra a decisão recorrida que 

deferiu a integração dos tíquetes-refeição e as diferenças decorrentes dos reflexos. 

Argumenta que o autor não indicou o valor do referido benefício, o qual não possui 

natureza salarial. 

- Não assiste razão à recorrente. 

Inicialmente há que se observar que o autor alegou na 
exordial que sempre recebeu tíquete-refeição conforme previsão da cláusula 52º do 
ACT/96/97. A referida cláusula estabelece o pagamento de um tíquete-refeição diário 
no valor de R$ 7,23 (sete reais e vinte e três centavos), havendo, portanto, ao contrário 
do sustentado pela recorrente, a indicação do valor do benefício concedido ao autor. 

Os documentos juntados pela reclamada não comprovam a 
efetiva vinculação ao PAT, visto que não consignam o carimbo de postagem nos recibos 
das fichas de inscrição, inexistindo prova de que os referidos documentos tenham sido 

remetidos ao Ministério do Trabalho. 

Portanto, não estando a reclamada vinculada ao Programa 

de Alimentação ao Trabalhador, a ajuda alimentação fornecida constitui-se em 

vantagem salarial, nos termos do artigo 458 da CLT, dexendo ser integrada para todos 
    os efeitos. 

    
Juramentado/Autorizado 

R. BA” * DO SERRO AZUL. 384 À 
4 + - 
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Assim sendo, mantenho a decisão recorrida.” 

3. INTEGRAÇÃO DOS ABONOS 

“A reclamada insurge-se contra a decisão recorrida que 

deferiu a integração da parcela paga a título de abono. Argumenta que a referida verba 

era paga para reembolsar o gasto com o plano de saúde dos empregados. 

Não assiste razão à recorrente. 

Em que pese a tese da reclamada de que o abono era pago 

para reembolsar a contribuição para PLANSFER ser plenamente coerente com as provas 

dos autos, verifica-se que tal fato não retira a natureza salarial da referida verba. 

O parágrafo 1º do artigo 457 da CLT estabelece 

expressamente que os abonos pagos integram o salário do obreiro, não havendo como se 

afastar a referida incorporação sem ofensa a literal disposição de lei. 

Observo que a finalidade para a qual era pago o abono não 

altera a natureza jurídica do mesmo, constituindo-se em evidente parcela salarial. 

Assim sendo, mantenho a decisão recorrida.” . 

      de toresontado. DOU FÉ. 

L. 1899   

  

      
Juramentágo/a 

[LR BARÃO DO Serro Azut, 22»   
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Acolho os embargos da reclamada Ferrovia Sul Atlântico 
S/A para sanar as omissões de fundamentação. 

EMBARGOS DO RECLAMANTE 

Razão assiste também ao reclamante quanto às omissões 
que aponta. Acresço os fundamentos aqui transcritos, nos termos posto pelo eminente 
Juiz Relator, como prevaleceram no Julgamento. 

1. SOLIDARIEDADE 

Reporto-me ao recurso da reclamada Ferrovia Sul 
Atlântico, com as correções postas na análise dos embargos de declaração, onde ficou 
afastada a responsabilidade solidária, por incompatibilidade lógica, em face do límite 
temporal atribuído a cada uma das duas reclamadas. 

2. ADICIONAIS DAS HORAS EXTRAS 

“O reclamante pleiteia reforma da decisão recorrida que 
indeferiu a utilização dos adicionais de 100% e 150% para as horas extras. Argumenta 
que juntou tempestivamente o Plano de Benefícios e Vantagens da Empresa (PBV) que 
previa tais adicionais. 

| 

    Assiste razão ao recorrente: 

1.i.005
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As reclamadas não impugnaram, por ocasião das 

contestações, os adicionais de horas extras requeridos pelo autor, restando incontroversa 

a aplicação dos mesmos. 

É irrelevante o fato do autor ter juntado o plano de 
benefícios e vantagens somente após a defesa das rés, visto que o referido documento é 

comum as partes, não tendo havido impugnação da assertiva da exordial de que os 

adicionais garantidos em norma interna da empresa eram de 100% para as horas extras 

normais e de 150% para os dias destinados ao descanso. 

Diante do exposto, há que se reconhecer que os adicionais 
de horas extras são aqueles indicados pelo autor na exordial. 

Assim sendo, reformo a decisão recorrida para determinar 

que se utilizem, para o pagamento das horas extras, os adicionais de 100% para o labor 

em dias normais e 150% para o labor em domingos e feriados.” 

3. DEVOLUÇÃO DO ABONO PLANSFER 

“O reclamante pleiteia reforma da decisão recorrida que 
indeferiu a devolução dos descontos realizados a título de “contribuição para a 
PLANSFER”. Argumenta que os referidos descontos não foram autorizados sendo 

ilegais, visto que os abonos pagos a partir de dezembro de 1991 eram decorrentes da Lei 

8276/91. E TABELAS   

   

   
  

   
[PC 

o/Autorizado 
SERRO AZUL, 384     
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Não assiste razão ao recorrente. 

A partir de dezembro de 1991 a reclamada começou a 

pagar ao autor uma parcela denominada de abono, descontando o mesmo valor a título 

de contribuição p/ PLANSFER. 

O referido abono apenas teve como gênese para a sua 

implantação o estabelecido na Lei 8276/9 1, visto que a sua concessão foi para custear o 

plano PLANSFER. Conforme se pode observar no comprovante de pagamento de fls. 
62, o autor percebia salário superior ao limite máximo para o pagamento do abono 
previsto na Lei 8276/91, não tendo direito à referida verba, no entanto, a reclamada se 
utilizou da referida previsão legal para financiar o plano PLANSFER, conforme 
evidenciam os documentos de fls. 27 e 28 dos autos. 

Observando-se os comprovantes de pagamento juntados 
aos autos, verifica-se que o abono sempre foi pago no mesmo valor em que foi 
descontada a contribuição para a PLANSFER, evidenciando a veracidade da tese 
patronal de que a reclamada reembolsava ao autor o valor descontado a título do plano 
PLANSFER. 

Portanto, tendo o antor sido reembolsado dos descontos | 
efetuados para o pagamento de um plano de saúde, verifica-se inexistente qualquer 
prejuízo salarial, sendo indevida a devolução pretendida. 

BRT fotostática cat conf ME Anresentada, DOU FE 

JuL. 1999  
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4. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA 

“A Reclamada insurge-se' contra o “decisum” que 

determinou a utilização do índice de correção monetária do próprio mês laborado, 

argumentando que deveria ser utilizado o índice do mês subsequente ao laborado. 

Ressalvando o entendimento pessoal no sentido de que o 

direito a perceber o salário surge diariamente - momento a momento, defluindo também 

a necessidade de correção monetária imediata, visto ter havido uma pretensão resistida 

que configurou a presente lide. 

Entretanto, o entendimento dominante da C. 1º Turma 

Julgadora é no sentido de que o nosso ordenamento jurídico considera aplicável a 

correção monetária a uma obrigação pecuniária a partir do vencimento da mesma, de 

acordo com o artigo 459 parágrafo único da CLT. 

  

Isto posto, DOU PROVIMENTO aos embargos do 

reclamante para acrescer ao acórdão embargado os fundamentos aqui expostos. 

Lo 
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Pelo que, 

ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9º Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER dos 
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO aos 
embargos de declaração das partes para sanar contradição e omissões, nos termos da 
fundamentação, alterando a parte dispositiva do acórdão embargado quanto ao recurso 
da reclamada para: EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da 
reclamada para afastar o reconhecimento da sucessão, reintegrando à lide a reclamada 
Rede Ferroviária Federal S/A, e fixar a responsabilidade temporal das reclamadas da 
seguinte forma: a Rede Ferroviária Federal S/A responde pelos créditos do reclamante 
até 28.02.97 e a Ferrovia Sul Atlântico S/A de 01.3:97 a 173.97. 

Intimem-se. 

Curitiba, 15 de setembro de 1998. ' 

     

   ACIF ALCURE NETO 
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seja inferior a R$ 10,00:º Ocorrendo tal situação, adicicne" esse , 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsegúentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9º REGIÃO 

AC. 020444/98 Acórdão Nr 1º Turma 

TRT-PR-RO-02575/98   
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - 
RFFSA - FSA - RESPONSABILIDADE 
INDIVIDUAL PELOS DÉBITOS 
TRABALHISTAS - SOLIDARIEDADE 
NÃO EXPRESSA. 
A concessão de serviço público não ! o 
caracteriza a sucessão de empregadores. A 
responsabilidade pelos haveres trabalhistas 
persiste individualmente à concedente e 
concessionária por cada período dos 
contratos de trabalho do empregado 
“transferido”. Não há responsabilidade e solidária sem previsão em lei ou no 
contrato da concessão dos serviços. 

  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO ORDINÁRIO, provenientes da MM. 1º Junta de Conciliação e lulgamentô de GUARAPUAVA, sendo recorrentes FERROVIA SUL ATLÂNTICO YA, REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A ,.- RFFSA e SEBASTIÃO INOCÊNCIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO) e recorridos OS MESMOS. 
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Inconformadas com a r. sentença de fls. 225/230, que Julgou procedentes em parte os pedidos iniciais, recorrem as partes, o reclamante na forma adesiva, 

A segunda reclamada, Ferrovia Sul-Atlântico S/A, nsurge-se contra o reconhecimento da sucessão de empregadores e da sua responsabilidade solidária e Tequer, se assim não se entender, limitação da sua responsabilidade pelo débitos traba te. Pretende afastar a natureza 
lhistas do reclaman salarial da verba “ 

se da condenação em adicional de horas ç 
abono”, assim como eximir- 

valores previdenciários e fiscais do crédito do autor. 

O reclamante postula o acréscimo da condenação em as verbas pagas na verba “passivo sobre vantagens” - Busca za salarial do tíquete alimentação. 
“ reconhecimento da nature 

Contra-razões apresentadas pelo reclamante e pela segunda reclamada. 

Pelo Ministério Público do Trabalho, o douto Procurador r entendeu que os interesses em causa não justificam sua 

di” 

intervenção.
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É o relatório. 

VOTO 

Conheço dos recursos ordinários, principais e adesivo, bem como das razões de contrariedade, porque regularmente apresentados. 

MÉRITO 

RECURSO DAS RECLAMADAS 

Trazendo, em parte, as mesmas questões, analiso em conjunto os recursos ordinários das reclamadas. 

I. SUCESSÃO - RESPONSABILIDADE 

A se 
questiona o reconhecimento 
concessão. Pede, acaso não 

gunda reclamada, Ferrovia Sul-Atlântico S/A, 
de sucessão de empresas, alegando que se trata de afastada a sua responsabilidade solidária, a limitação da artir de 01.03.97, data do início da concessão. Assiste-lhe 
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A concessão de serviço público, 
ira Franco Sobrinho, implica a transfer 

o particular. E para o saudoso e fe 
é a delegação contratual ou legal da exec forma autorizada e regulamentada pelo Executivo” concessão é ajuste de Direito Administrativo (...), co (...). Sendo um contrato administrativo, como é, fic a sujeito a todas as imposições da Administração necessárias à formalização do ajuste (...).” Dizendo, ainda, que “A concessão pode ser conferida (...) a pessoas Jurídica Ss ou físicas, e como atividade particular será exercida, quer no tocante à com o seu pessoal”! 

segundo o insigne 
ência de poderes da 
stejado Hely Lopes 
ução do serviço, na 

+ lecionando que “O contrato de 
m vantagens e encargos reciprocos 

“m "Direito Administrativo Brasileiro”, 19a. edição, Malheiros Editores, 1994, pãgs. 338/339,
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O Capítulo 7 do indigitado ajuste, no item 7.2 estabelece 
abilidade da RFFSA pelas obrigações trabalhistas dos 

  
claramente que a respons 
empregados “transferidos”? 

Ainda que assim não fosse, entendo que também permaneceria a responsabilidade individual de cada um 
“transferência” dos empregados, em verdade, implicou a cess 
trabalho e início de outro, em empresas distintas, com personalidade Jurídica própria cada uma, não se tratando sequer de grupo econômico, Ora, uma empresa não “transfere” seu empregado a outra, extingue, sim, o contrato de trabalho e novo se formará com a outra empresa. A manutenção das mesmas condições de trabalho não significa a continuação do mesmo contrato de trabalho, forma-se, em verdade, outro, apenas que semelhante ao anterior. 

a das reclamadas. A 
ação de um contrato de   

Assim, a reclamada Rede Ferroviária Federal S/A responde pelos créditos do reclamante do período imprescrito do contrato de trabalho até 28.2.97 e a Ferrovia Sul-Atlântico S/A de 01.3.97 à 03.3.97 (data da despedida), ou | seja, esta por apenas três dias, incluindo as verbas rescisórias, por certo. 

Reformo a r. sentença para afastar a imposição da 
ntre as reclamadas e fixar que a Rede Ferroviária Federal 

s do reclamante até 28.2.97 e a Ferrovia Sul-Atlântico S/A 

responsabilidade solidária e 
S/A responde pelos crédito 
de 01,3.97 a 03.3.97.   

2. ABONO - INTEGRAÇÃO 

  

* “PASSIVOS TRABALHISTAS = As obri transferidos para a CONCESSIONÁRIA, relati de trabalho, sejam ou não objeto de reclamaçõe 

Bações trabalhistas da RFFSA para 
vas ao periodo anterior à data da transferência de cada contrato S judiciais continuarão de responsabilidade da RFFSA” (fl. 196). 

A 

com seus empregados    





  

  

dr
iv
e 

AS
 

    

  

  

Ss 
TRI SPREGIÃO - BIBLIOTECA 
CONFERE COM O ORIGINAL. SA 

pt, ] O 
iu usuça 00 dao AR 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9º REGIAO 

  

| TRT-PR-RO-02575/98 
| 

fi . 6 ! 

Insistem as reclamadas que o abono pago mensalmente » Visando a custear o plano de saúde PLANSFER, tal como ajustado em acordo coletivo. 

Inegável que o valor discutido dirigia-se ao custeio do norma coletiva, cuja responsabilidade do pagamento, no 

+ Conforme 

saúde ofertado por suas empregadoras em decorrência do contrato de trabalho. 

Correta a r. sentença neste ponto. 

3. HORAS EXTRAS - ADICIONAL 

Às reclamadas rebelam-se contra a condenação no adicional de horas extras, ambas insistindo na validade de acordo tácito de compensação de jornada. 

Data venia, mas a compensação de jornada não pode ser aceita no presente caso, posto que não há acordo escrito válido, nos termos exigido pela norma constitucional (artigo 7º, inciso XIII). Impossível ao Julgador fazer letra 
cional, correspondendo ju Stamente ao princípio protetivo do direito do trabalho. 

  

'=a RFFSA, para manutenção do PLANSFER, adotará com fonte de custeio o seguinte: (...) f) Abono 
PLANSFER, creditado e descontado mensalmente do salário dos empregados e reajustados na mesma data e 
bases percentuais do reajuste salarial concedido pela RFFSA,” 

“as
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Nada a reformar. 

4. PLANO DE DESLIGAMENTO - CÁLCULO 

AD 
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NE
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DINAR 
A 

dn
a 

da condenação, refletissem no “prêmio PID”. As re I restritivamente a Cartilha instituidora do PID, 

A Cartilha (fl. 209) utilizou a expressão salário. Não se 
vamente o benefício, mas de entender se horas 
buição de serviços prestados, 
traordinárias, constituem salário. 

rata de interpretar restriti 
constituem salário. Retri 
trabalhadas, normais ou ex 

extras 
inegável que as horas   

  

Correta a r. sentença.   
; 

5. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS 

Rebelam-se as reclamadas contra a imposição da : devolução de descontos efetuados ao título de PLANSFER. 

Razão lhes assiste. 

Conforme antes exposto, o abono era concedido pela   
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  Reformo a r. sentença para afastar a determinação de devolução de descontos PLANSFER., 

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Às reclamadas pretendem afastar da condenação os , honorários advocatícios assistenciais. Sem razão, 

  
Mantenho a r. sentença. 

7. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS 

Questiona-se a dedução de valores previdenciários e ] referentes ao imposto sobr e a renda do crédito trabalhista apurado em processo Judicial. 

Data venia aos posicionamentos em contrário, mas entendo que tal dedução não se procede pelo processo do trabalho.   
db 
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A exemplo do primeiro Brau, esta Turma entende que a Justiça do Trabalho não tem competência material para ordenar a dedução do imposto de renda incidente sobre o crédito apurado em processo trabalhista, por tratar- 
matéria estranha ao disposto no artigo 114 da Constituição da República. Com 
as controvérsias relativas a matéria tributária não decorrem da relação de trabalh 
os fins do disposto no mencionado artigo 114, mesmo quando o tributo tenh 
base de incidência os valores executados em reclamação trabalhista. A re 
expressão “ 

se de 

efeito, 

o, para 

a como 

speito da 
outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho” leciona, com propriedade, o ilustre colega Manoel Antonio Teixeira Filho': 

“(...) as controvérsias pertinentes à contribuição previdencial e ao imposto de renda não fazem parte da demanda (res in iudício deducia), ou seja, do núcleo do conflito de interesses, 

trabalhador, em atenção ao qual se instituiu, em nosso meio, uma Justiça especializada, incumbida de examinar as alegações de lesão ou de ameaça de lesão a esse patrimônio. (...) O que a ressalva constitucional está à significar é que o legislador ordinário poderá cometer competência à Justiça do Trabalho para solucionar conflitos de interesses que tenham origem em outras relações de trabalho (entre o pequeno empreiteiro e o dono da obra, por exemplo), sendo, pois, despropositado imaginar que essa dicção constitucional esteja a autorizar esse legislador a atribuir à Justiça do Trabalho competências canhestras, como aquelas que em nada se relacionam com os interesses jurídicos do trabalhador.” 

Isto posto, DOU PROVIMENTO PARCIAL aos recursos ara afastar: a) a imposição da responsabilidade solidária 
“in"A Sentença no Processo do Trabalho", São Paulo : LTr, 1994, pág. 412, 
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entre as reclamadas e fixar que a Rede Ferroviária Federal S/A responde pelos créditos do reclamante até 28.2.97 e a Ferrovia Sul-Atlântico S/A, de 01.3.97 a 03.3.97 e b) a determinação de devolução de descontos PLAN SFER. 

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE 

1. HORAS EXTRAS 

O reclamante pretende o acréscimo da condenação em 
am integralmente pagas, e não somente o adicional, aos argumentos de que a norma constitucional impõe o limite diário de oito horas de trabalho normais e inexistência de acordo de compensação de jornada. 

horas extras, para que sej 

Por força da segunda razão o acolhimento do pedido 
Os autos qualquer forma de chancela ou permissão para a compensação de jornada de trabalho do reclamante, como alegada pelas reclamadas. A desatenção ao disposto no inciso XIII do artigo 7º da Constituição da República implica inexistência de acordo e não desatendimento a requisito formal, justificador da aplicabilidade da Súmula 85/T ST, como posto na r. sentença, data venia. Ainda que tácito o acordo ou que se verifique a efetiva compensação de jornada, como no caso em tela, é lamentável que justamente uma empresa da administração pública, ainda que indireta, despreze e não dê justamente o exemplo de respeito à Norma Maior vigente no Estado Brasileiro. 

recursal prospera. Não há n 

A fixação da jornada normal em oito horas, pela norma 
recorrente existe, porém não lhe assegura o recebimento 

fato, já que a norma comporta exceção, justamente a da compensação, até invocada nas razões recursais. 

constitucional, como alega o 
de horas extras só por este 
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Reformo a r. senten ça para determinar o pagamento integral das horas extras reconhecidas. 

2. PASSIVO SOBRE VANTAGENS - REFLEXOS 

, 
Ao argumento de que a parcela “passivo sobre vantagens” i , , . . 

. advém do pagamento da verba “passivo trabalhista”, fixado em norma coletiva, o reclamante busca a incidência reflexa das horas extras deferidas. 

Não lhe assiste razão. Tal como dito na r. sentença e 
inicial e nas razões de recurso, as verbas tiveram limite de pagamento: de maio de 1986 a abril de 1991. Estando prescritas verbas exigíveis anteriormente à 18.9.92, nada pode ser deferido. Nem se alegue prescrição parcial, pois não de tratam de verbas sucessivas, tampouco de invocou a incorporação ao salário. 

admitido pelo reclamante na   
  

Nada a reformar. 

3. TÍQUETE ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO 

O recorrente discute a natureza salarial do tíquete 
ta de prova sobre a participação da empresa no Programa 

ador. Pede a integração do valor ao seu salário. 

alimentação, bem como a fal 
de Alimentação do Trabalh 

Toda forma de alimentação, in natura ou por meio de tíquetes com esta finalidade, fomecida pelo empregador tem natureza salarial, por força do disposto no artigo 458 da CLT. Regra esta, no entanto, que comporta exceção, como, por exemplo, a integração da empresa no sistema do PAT, 

    + 005
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TRT-PR-RO-02575/98 
A. 12 

entença para acrescer à condenação o pagamento de reflexos do tiquete alimentação 

PID e FGTS.
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TRT-PR-ROQ-02575/98 

' fi. 13   
ACORDAM os Juízes da Primeira Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9º Região, por unanimidade de votos, EM CONHECER dos 
recursos ordinários, principais e adesivo, bem como das razões de contrariedade 
apresentadas. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencidos os Exmos. 
Juízes Nacif Alcure Neto e Geraldo Ramthun, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL 
AOS RECURSOS DAS RECLAMADAS, analisados em conjunto, para afastar: a) a 
imposição da responsabilidade solidária entre as reclamadas e fixar que a Rede 
Ferroviária Federal S/A responde pelos créditos do reclamante até 28.2.97 e a Ferrovia 
Sul-Atlântico S/A de 01.3.97 a 03.3.97 e b) a determinação de devolução de descontos 
PLANSFER. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO 

7 RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para: a) determinar o pagamento integral 
das horas extras e b) acrescer à condenação o pagamento de reflexos do tiquete 
alimentação em horas extras, 130. salário, férias, repouso semanal remunerado, 
anuênio, aviso prévio, PIDe FGTS. 

  a 

Custas acrescidas, sobre o valor provisoriamente arbitrado 
à condenação de R$ 1.000,0 (mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais). 

Intimem-se. 

Curitiba, 15 de setembro de 1998,       
  

   ACIF ALCURE NETO 

Presidente 

  

   
  “



o 

pro ut E 1 

1a A E 
' da ato 

“Sa



    

Ceríltico quê q concluigo dese SCOLSIO OI 
publicado na Diário Oflcial TRI - 5º Ragião PODER JUDICIARIO 

cAmIqo* 
Ana Luca L, Belsrmme-tux Just 9 TRIBUNAL REG VU CA 

Posuas ve ee 1a 

GABINETE DO JUIZ AYRTON D'A SSUMPÇÃO 

    

ACÓRDÃO 2º TURMA Nº 2,3 -| Wes [38 (Im/AD) | 
AP-Nº008.00.0246-88 SJCÍDE SALVADOR | 
AGRAVANTE: JOSE HAMILTON DE CERQ EIRA SANTOS . AGRAVADO: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A-FCA 
RELATOR: JUIZ AYRTON D'ASSUMPÇÃO 

Subsisiindo a empregadora no mundo Jurídico, não sel pode considerar sucessora a empresa que ce ebrou contrato de armrendaniento. 

JOSE HAMILTON DE CERQUEIRA SANTOS 
agrava de pelição da r. deelaã o que Indeferly o seu requerimento para que a 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA SIA Integre a lide nos autos da execução que move contra a REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A perante a 8º JC) de 
Salvador. 

O Agravado contraminutou, 
O Ministério Público do Trabalho opinou. O Exmo. Sr. Juiz Revisor teve vista dos autos. É o relatório. à 

YoTo 

PRE 
  
LIMINAR .DE NÃO CONHECIMENTO DO APELO o o     

por iregularidade na 
apelo não Indicou seu 

a sua assinatura. 

A pretansão do A Allâniica S/A integrada à lide, na 
gravante é ver a Ferrovia Centro qualidade de suc essora da RFFSA, dr 

edição de 27.01.97 [4. fetra), Em 27.01.95 Do JUSTIÇA DO TRABAL 

vs 

|





  

PODER JUDICIÁRIO 

“ * JUSTICA DO TRABALHO » GIÃO 
DO TRABALHO DA 5º RE 

E L REGIONAL DO TRY 

O INETE DO JUIZ AYRTON D'ASSUMPÇÃO 

AP-Nº008,00.0246-55 FLS.02 

inlctalmente, é bom que se esclareça que a 
reclamação fol proposta contra g Rede Ferroviária, não tendo g Ferrovia Centro 
Attântica felto parte da fase de conhecimento, nem tampouco consta do titulo 
axacutório, 

Ora, tamos entendido que face so principio 
conslitucional q ue gesegura ampla defesa às partes, não pode as FCA ser 
responsabilizada pelo dábito da Rede Ferroviária, se não fez parte do processo de 
conhectmento.: Ademais, como é sabido a Ferrovia Atiâniica celebrou com a Rede 
Ferroviária contreto de urrendamento, 0 que não significa & ocorrência da sucessão 
trabalhista. A Rede Ferroviária Federal não fol adquirida pela PCA, continuando a existir no mundo juridico. 

Por outro lado, quando a Ferrovia Atlântica e a 
Rede Ferroviária celabraram contrato da arrendamento, em agosto/85, o Autor Já 
havia ajuizado a presente ação, ou meihor já tinha transitado em Julgado a 
sentença de conhecimento, o que se deu em malo/83, não podendo agora na fase 
executória a PCA responder pelos dábitos da REFSA. 

Cbserve-se ginda, que o fato da sentença de 
conhecimento ter determinado a reintegração do Autor ao serviço e este ter sido 
reintagrado em 17.11.94, não elgnifica que em agosto/08, quando da celebração do 
contrato de errendamento, ainda estivesse laborando já que sua estabilidade era 
provisória. Por outro Indo, ainda que o Autor estivesse laborando para FCA, ela não 
serla responsável pelo débito resultante do contrato de trabalho com a RFFSA. 
relevante tal aspecto, Já que q hipótese não é de sucassão trabalhista 

Mantêm-se, pols a sentença de primelro grau. 
Nego provimento. 
É o meu voto. 

ISTO Posto 
ACORDAM os Juizes da 2º Turma do Eg. Tribunal 

+ Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento 
também unanimemente, negar provimento ao Agravo. 

Regional do Trabalho 
do apelo e, no mérito, 

    

    

Salvador, 03 de dezembro de 1998, 

Ceu ld Td — Jam = PRESIDENTE N ON SEPULXED            
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CAIXA Sd. 
TAIXA ECONÔMICA FEDERAL PREVIDÊNCIA SOCIAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PEBROVIA SUL ATLANTICO S/A 
02 - Razão Socia 

  

G FI P- Guia de Recolhimento do FGTS e 

a
a
 

Informações à Previdência Social 

| 03- Ec | 04ej 

19 ML, 1998 

cer 
84470005, 500 0 

- Carimbo CIEF 

La g40891- 
01258944/0005-50 

A 

00 - Para uso da CAIXA 
rara 

  

Tours 
  

25 - Código asigerto 

  

  05 - Endereço (ogradovja pi) andar fes reNEGRAO,940 
| 06- Bairo/distêloe= BOU Ç A S 

  80820-000   
08-MinicPirURITIB A - PR [e Vis2579/99 

26 - OUTRAS INFORMAÇÕES 

  

10-FPAS | 11 - Código seres 12-SIMPLES 

  

16 - Tomador de serviço (razão social) 13- Alíquota SAT | 14-CNAE | 15 -Tomador de serviço(CGC/CNPJ/CEI) 

  
Varalf$19 LAGES     

17-Valor devido Previdência Social 

  

18-Contrib.descontada empregado 

  

19 - Valor salário-família 

  

20 - Comerc. de produção rural | 21-Receita evento desp patrocínio 

  

22 - Compensação Prev. Social | 23 - Somatório (17+18+19+20+21+22)   Período (de - até) 

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  
  

  

    

  

  

    

  

    

    

    

    

  

    
  

    

  

  

  

  

    

  

            

27-Nº PIS-PASEP/nscrição| 28 - Admissão 29 - Carteira de trabalho [30 Cat[31 - Remuneração 32-R ão 13º salár 33 Ocor.| 34 - Nome do trabalhado! 35 - Movimenta 36 - Nascimento 
do contribuinte individual] (data) (nºfsérie) ê (sem parcela do 13º salário) (somente Sarcela do 15º salário) or me do fgbatadar (data) ão Cód. (data) 

nn | nn A A Dn — | | CELIO MARIA DE SOUZA o 

Dn o) dn Mn ma DEPOSITO RECURSAL PARA. — — 

TO o TST TT Topo TT CTT [TT T| GARANTIA DERECURSO” TT TT 

E CT fo Tap CT ” ” DE'REVISTA. ' — E 

ul nin O dios ra ndo — — — — Alon. 
em a mam —r am] — — em). em amem -|[ — <|-- ao. 40 E - —- Bim, — cute tomam came — 

e me qe e mem rs es e. — | ——-——e—— -— — — ds mem — ae p - 

A O O O O O E 

= WZR2 GRAFICA MUTO LIDA. CGC. 45.988.681/0004-00 37 - Somatório(Campo 31) 38 - Somatório(Campo 32) 39 Soma [Pen sal (Cat.1,23 e 5) | 41 - Rem + 13º sal (Cat, 4) | | Tetareho FoTs + 

1.001-8 V0 
  

Local e data 

FSTA Porto 

              

ao da! 

  

Assinatura 

Autenticação 
emenda oh 999023791 03727 

5.420,00 
5. 420, 00RO308  
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Processo: RO-V>27 9/99(AT-1152/97) 

Autor: CÉLIO MARIA DE SOUZA , 
Réus: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A; REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e quatro, às 10 horas e 10 minutos, foi aberta a 
audiência de tentativa de Conciliação, sob a presidência 
do(a) Exmo(a). Dr(a) Ligia Maria Teixeira Gouvêa, vJuíza do 
Tribunal. 

Apregoado o processo, presente o autor 

CÉLIO MARIA DE SOUZA, presente sua advogada Dr(a). SANDRA MA- 
RIA JÚLIO GONÇALVES. Presente o 1º Réu, FERROVIA SUL ATLÂNTI- 
CO S/A, acompanhada da Dra. Fabiana Alonso e Dr. Joel Berto, 
que junta procuração. Presente o 2º Réu, REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A, . representado (a) pelo(a) Sr(a). Mário César Bra- 

sil —- Preposto, acompanhado de seu advogado Dr. MÁRIO SÍLVIO 
GARGNIN MARTIÃS. . 

CONCILIAÇÃO: As partes resolveram cele- 
brar acordo nas seguintes condições: a Rede Ferroviária Fedez 
ral pagará ao autor a importância de R$ 15.000,00 (quinze-mil 
reais), e a ALL - América Latina Logística do Brasil S.A. pa- 
gará ao autor a importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), ambas no dia 05-11-2004, mediante depósito na conta 

corrente da douta Procuradora do autor, conta nº 18.822-2, 

agência 0420, da Caixa Econômica Federal (CPF -— 513.918.489- 
34). 

Cumprido integralmente o presente acordo 
as partes outorgarão, de forma recíproca, ampla, rasa e geral 
quitação da ação pelo extinto contrato de trabalho e pelo pe- 
dido da inicial. Convencionam as partes a cláusula penal de 
30% incidente na hipótese de inadimplemento, que deverá ser 
comunicado noyprazo de dez dias do vencimento do acordo, sob 

pena de se ter por cumprido o acordo. 
à Para efeito de cálculo das contribuições 

previdenciárias, observar-se-á a proporcionalidade de cada 
verba deferida na(s) decisão(des) exeqienda(s). Tais contri= 
buições deverão ser pagas, após o retorno dos autos do c. 

Tribunal Superior do Trabalho, de forma proporcional ao valor 
pago por cada empresa, no presente acordo. 

Intime-se o INSS para os efeitos do $S 4º 
do art. 832 da CLT (redação dada pela Lei nº 10.035/00).



 



As obrigações assumidas pelas partes e os 

encargos acima mencionados serão satisfeitos perante o Juízo 

de 1º Instância. 

Destarte, HOMOLOGO neste ato, por senten- 

ça, o acordo formulado entre as partes para que surta os 

efeitos legais, nos termos do art. 31, inc. VI, do Regimento 

Interno do Tribunal. 
Custas processuais no importe de R$ 

330,00 sobre o valor da avença, pelo autor, dispensadas. 

Comunique-se o c. Tribunal Superior do 

Trabalho acerca do presente acordo, solicitando-se a devolu- 
ção dos autos. 

Após o retorno dos autos, cumprido o 
acordo e recolhidas as contribuições previdências e/ou fis- 

cais eventualmente devidas,  arquive-se. Descumprido e/ou não 

recolhidas as contribuições previdenciárias, execute-se. 

Nada mais havendo, foi encerrada a audi- 
ência, da qual eu,...., Ana Lúcia Caminha Corrêa, Assistente 

de Audiência/ digitei e subscrevi o presente termo, que vai 

assinado pela Exma. Juíza e as partes. 

        

   

Ligia Mari eifeira 
Juíza do Tribunal 

Autor (a) , . Copia amu phspavosado (a) 
sv”. 

am 

so Advogado ( º Preposto (a) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 

CONTADORIA JUDICIÁRIA 

TERMO DE DEVOLUÇÃO Proc. Nº 1152/97 

Em cumprimento às determinações da 

Portaria 01/94, faço remessa dos presen- 

tes autos à 1º Vara do Trabalho de La- 

ges. 

   

    

   

   

  

Lages, 11 de jfankiro de 2005 

  

Marco Antonio Pereira Madifuga 
Assistente-Chefe de Setpr 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Nesta data recebi os presentes autos 

da Contadoria Judiciária) pelo que, será 

intimado o INSS na ra do art. 879, 

parágrafo 3º da CLT. 

Lages, |! de a de 2005. 

Idalva Patá da Costa 

Diretor de Secretaria Substº. 

PROCESSO Nº (152/92 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12º REGIÃO — SANTA CATARINA 

12 VARA DO TRABALHO DE LAGES 

  
PROCESSO Nº 1152-987 

Certifico que, em 26/01/05 -— 4º feira, 
decorreu o prazo de 10 (dez) dias para o INSS, sem que se 
manifestasse sobre os cálculos de fls. 599 e 600. Dou fé. 
hgo 

À Consideração de Vossa Excelência. 

Lages (SC), 01 de fevereiro de 2005 - 3º feira 

MARCOS A LIO FELIMBERTI IDALVA PATERNO DA COSTA 

Diretolhde Secretaria Diretora de Secretaria Subst* 

Homologo os cálculos de fls. 599 e 600 
para seus legais efeitos. 
Citem-se os réus via ECT com AR. 
Decorrido “in albis” o prazo legal para 
nomeação de bens ou garantia da execução, 

converte-se os depósitos recursais em 
penhora, devendo ser expedido ofício à 
CEF para transferência do valor para uma 
conta remunerada à disposição do Juízo. 
Após a transferência, à Contadoria para 
Em 25 a ds 

mas A faS 

ra 
FABRÍCIO ZANATTA 

Juiz do Trabaino





  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL MÉ Depósito Judicial Tffbalhista - Acolhimento 
N Para primeiro depósito 

2369.042.00506792.6 — fornecido pelo sistema 

  

    

  

      
  

    
  

  

  

  
        
  

    
  

Tipo de depósito ES umas uvj 

1. Primeiro 2. Em continuação | 2369 

Processo Nº TRT/ Região! Órgão/ Vara Município | Nº do ID Depósito 

1152/97 121 | 01 VARA DO TRABALHO DE LAGES - SC 

Réu / Reclamado CPF/CNPJ-Réu/ Reclamado 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 

Autor / Reclamante CPF / CNPJ - Autor / Reclamante 

CELIO MARIA DE SOUZA 

Depositante CPF / CNPJ - Depositante Origem do depósito - Bco. / Ag. / Nº conta 

F.S.A. FERROVIA SUL ATLANTICO SA - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE CURI Í 
Motivo do depósito Depósito em Valor total (somatório dos campos 1 a 14) Data de atualização 

2! 1. Garantia do Julzo 2. Pagamento 3. Consignação em pagamento 4. Outros 1. Dinheiro 2. Cheque | R$ 561,08 18/03/2005 

(1) Valor principal (2) FGTS / Conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (5) Editais (6) INSS do reclamante 

120,94 

(7) INSS do reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários advocatícios 

385,49 

(13) Honorários períciais 

(a) Engenheiro tb) Contador (c) Documentoscópio (d) Intérprete (e) Médico (f) Outras perícias 

54,65 

(14) Outros Observações - Data final para pagamento em 28/03/2005 Opcional - Uso do órgão expedidor 
o Guia Nº 604/05 
Ss 

n õ Autenticação Mecânica 
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Guia para Depósito Judicial Trabalhista 
Acolhimento do Depósito 
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Nº da conta judicial 

042/01504078-8 Para in 

e Za = Tipo de depósito Agência elo sistema 
S Para obtenç fo de ID Depósito acesse www.caixa.gov.br mei P a 1 | f.Primeiro 2. Em continuaç fo 2369 

> Processo nº TRT/Regifo | argfoNara Município Nº do ID Depósito 

2 |01152.1997.00000000 12> SC |01-> VARA DO TRABALHO LAGES 03236900005050404-3 
Réu/Reclamado CPF/CNPJ - Réu/Reclamado 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. "EM LIQUIDAÇAO! 033.613.332/0004-43 

Autor/Reclamante CPF/CNPJ - Autor/Reclamante 

CELIO MARIA DE SOUZA 
Depositante CPF/CNPJ - Depositante Origem do depósito - Bco./Ag./Nº conta 

REDE FERROVIARIA PEDERAL S.A. "EM LIQUIDAÇAO" 033.613.332/0004-43 000/0000/000000000 

Motivo da depósito Depósito em Valor total (somatório dos campos 1 a 14) Data de atualizaç b 

2 | 1. Garantia do Juizo 2. Pagamento 3. Consignaç Fo em pgto. 4. Outros 1 | 1. Dinheiro 2. Cheque R$ 545,69 04 / 04 / 2005 

(1) Valor principal (2) FSTS/Conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (5) Editais (6) INSS reclamante 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(7) INSS reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários advocaticios 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(13) Honorários periciais 

(a) Engenheiro tb) Contador tc) Documentoscópio (d) Intérprete (e) Médico (É) Outras pericias 

R$ 545,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(14) Outros Observaçães Opcional - Uso do arg Fo expedidor 

R$ 0,00 Guia nº 00000000000000000   
  

37
.2
56
 
v0

1 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERA Depósito Judicii rabalhista - Levantamento (Alvará) 
Nº da conta judicial Para primeiro depósito 
506792.6 fomecido pelo sistema 

Tipo de depósito Agência (prefixo / DV) 
1. Primeiro 2. Em continuação | 2360 

Processo Nº TRT / Região | Órgão/ Vara Município Nº do ID Depósito 

1152/97 12º 01 VARA DO TRABALHO DE LAGES - SC     
  Réu / Reclamado 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 
CPF /CNPJ-Réu/ Reclamado 

  Autor / Reclamante 

CELIO MARIA DE SOUZA 
CPF / CNPJ - Autor / Reclamante 

  Depositante 

F.S.A. FERROVIA SUL ATLANTICO SA - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE CURI 
Motivo do depósito 

CPF / CNPJ - Depositante 

    Origem do depósito - Bco. / Ag. ! Nº conta 

  
    

  

  

  

    

Depósito em Valor total (somatório dos campos 1 a 14) Data de atualização 

[2] 1. Garantia do Juízo 2. Pagamento 3. Consignação em pagamento 4. Outros 4. Dinheiro 2. Cheque | R$ 54,65 18/03/2005 

(1) Valor principal (2) FGTS / Conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (5) Editais (6) INSS do reclamante 

(7) INSS do reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários advocatícios 

(13) Honorários períciais 

(a) Engenheiro (b) Contador (c) Documentoscópio (d) Intérprete (e) Médico (f) Outras perícias 

54,65 

(14) Outros Observações CORRESPONDENTE À 9,74% DO DEPÓSITO EFETUADO. 
    

      
Guia Nº 649/05 

Opcional - Uso do órgão expedidor 

  

  
Pelo presente instrumento autorizo o(a) Sr.(a) SICLAIR ANTONIO OMIZZOLO, a receber a importância de R$ 54,65 (cinquenta e quatro - reais e sessenta e cinco centavos), 

acrescidos de juros e correção monetária devidos a partir de 28/03/2005, devendo-se antes reter e recolher o imposto de renda de R$ 0,00, sobre a base de cálculo de R$ 0,00. 

* Assinatura do Juiz 

Data de emissão 

30/03/2005 

  
Valorbruto- R$ 

cpMF- R$ 

Identificação do Juiz 

FABRÍCIO ZANATTA 

  

Liquido- R$ 

Recebi em 8/2 of” 

y Vo +. 
Assinatura 

Ps 

  

Autenticação Mecânica





TT 

  

  

  
  

CAIXA ECONÔMICA FEDERA Depósito Judicii rabalhista - Levantamento (Alvará) 
Nº da conta judicial Para primeiro depósito 
01504078-8 fornecido pelo sistema 

Tipo de depósito Agência (prefixo / DV) 
1. Primeiro 2. Em continuação | 2369 

Processo Nº TRT / Região | Órgão/ Vara Município Nº do ID Depósito 

1152/97 12º 01 VARA DO TRABALHO DE LAGES - SC 

Réu / Reclamado 
    
  
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 

Autor / Reclamante 

CPF/CNPJ - Réu/ Reclamado 

  
CELIO MARIA DE SOUZA 

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante 

  Depositante 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 

CPF / CNPJ - Depositante Origem do depósito - Bco. / Ag. / Nº conta 

    
  Motivo do depósito 

    
  

  

  

        
  

Depósito em Valor total (somatório dos campos 1 a 14) Data de atualização 

(2] 1. Garantia do Juízo 2. Pagamento 3. Consignação em pagamento 4. Outros 1. Dinheiro 2. Cheque | R$ 545,69 05/04/2005 

(1) Valor principal (2) FGTS / Conta vinculada (3) Juros (4) Leilceiro (5) Editais (6) INSS do reclamante 

(7) INSS do reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários advocatícios 

(13) Honorários periciais 

(a) Engenheiro (b) Contador (c) Documentoscópio (d) Intérprete (e) Médico (f) Outras perícias 

545,69 

(14) Outros Observações - Opcional - Uso do órgão expedidor 

Guia Nº 743/05     
  

  
Pelo presente instrumento autorizo o(a) Sr.(a) SICLAIR ANTONIO OMIZZOLO, a receber a importância de R$ 545,69 (quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove 
centavos), acrescidos de juros e correção monetária devidos a partir de 05/04/2005, devendo-se antes reter e recolher o imposto de renda de R$ 0,00, sobre a base de cálculo de R$ 0,00. 

Data de emissão 

08/04/2005 

  
Valor bruto- R$ 

CcPMF- R$ 

Identificação do Juiz 

ROSANA BASILONE LEITE FURLANI 

  

Liquido- R$ 

Recebiem / Ol 0V/ a 

Assinatura 
  N 

| 4” Assiriatura do Juiz 

Autenticação Mecânica 

UV À 

  &
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ISA ECONONICA FEDERAL 
2369 - PAB J.C.J LÁGES 
DATA: 16/06/2005 HORA: 17:37:34 

TERNINAL: 4004 NSU: 001586 AUT.; 122 
K 

| COMPROVANTE DE PABAMENTO 
4d IHSS (GPS) 

CODIGO DE PAGAMENTO :2909 
COMPETENCIA :04/2005 
IDENTIFICACAO :1P589A4000550 

VALOR DO INSS 516,30 
VALOR TOTAL : 316,30



NT 4 
    

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  
      

Re Sa; 
ey ate ORAGO DE 

, [PATAMENTO 2909 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 4. COMPETÊNCIA 06/2005 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 5. IDENTIFICADOR 01258944/0005- 
| 50 

| NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 6. VALOR DO INSS Sh Ss 
S.A. FERROVIA SUL ATLANTICO SA - SUPERINTENDENCIA , 

REGIONAL DE CURITIBA 7 

q 1152/97 8. 

Tue CELIO MARIA DE SOUZA / Réu: União Federal (extinta RFFSA) - , | 
fravés da Advocacia Geral da União e outro(2)) . 

, [VENCIMENTO 9.VALOR DE OUTRAS Rel 
Uso exclusivo INSS) ENTIDADES 

ITENCÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor | 10. ATM/MULTA E R$ 
hferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS, A receita que resultar valor JUROS 
hferior deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 
jubseguentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 5, Ab SR 00 

  
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

  

  [Instruções para preenchimento no verso. 

I e 
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  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 Depósito Judicial Téibalhista - Levantamento (Alvará) 

  

  
  

Nº da conta judicial Para primeiro depósito 
DE DEPÓSITO RECURSA — fornecido pelo sistema 

Tipo de depósito Agência (prefixo / DV) 

4. Primeiro-2. Emtontinuaçã | 2369 

Processo Nº TRT/ Região| Órgão! Vara Município Nº do ID Depósito 

1152/97 12º 1º VARA DO TRABALHO DE LAGES - SC 

Réu / Reclamado 
    
  
Rede Ferroviaria Federal S/A 

CPF/CNPJ -Réuf Reclamado 

  Autor ! Reclamante 

CELIO MARIA DE SOUZA 
ss 

nar” ag 

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante 

  Depositante 

F.S.A. FERROVIA SUL ATLANTICO SA - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE CUR   01.258.944/0005-50 
CPF / CNPJ - Depositant   Origem do depósito - Bco. / Ag. / Nº conta 

  Motivo do depósito 

    
  

  

  

        
  

Depósito em Valor total (somatório dos campos 1 a 14) Data de atualização 

1, Garantia do Julzo 2. Pagamento 3, Consignação em pagamento 4. Outros [1] 1. Dinheiro 2, Cheque | R$ 2.710,00 22/01/1999 

(1) Valor principal (2) FGTS ! Conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (5) Editais (6) INSS do reclamante 

2.710,00 

(7) INSS do reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários advocatícios 

(13) Honorários períciais 

(a) Engenheiro (b) Contador (c) Documentoscópio (d) Intérprete (e) Médico (f) Outras perícias 

(14) Outros Observações Valor correspondente a 100% do total depositado. Opcional - Uso do órgão expedidor 

Guia Nº 429/06 
mo     
  Pelo presente instrumento autorizo o(a) Sr.(a) F.S.A. FERROVIA SUL ATLANTICO SA - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE CURITIBA, ou seu(sua) procurador(a) Dr.(a) SANDRA CALABRESE 

SIMAO OAB 13271/PR, a receber a importância de R$ 2.710,00 (dois mil setecentos e dez reais), acrescidos de juros e ps monetária devidos a partir de 22/01/1999, 

devendo-se antes reter e recolher o imposto de renda de R$ 0,00, sobre a base de cálculo de R$ 0,00. 

Data de emissão 

02/03/2006 

  

Identificação do Juiz 

FABRÍCIO ZANATTA E A 
Assiiatura do Juiz 

  Valorbruto- R$ 
  

  

cPMF- R$ 

Liquido- R$ 
NY 

53-33-2006    
  

  

Autenticação Mecânica   
  o

h
)



  

AB 

  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ) Depósito Judicial Traballsta - Levantamento (Alvará) 

  

  
  

    
  

  

      
  

    
  

  

  

        
  

Nº da conta judicial Para primeiro depósito 
DE DEPÓSITO RECURSA fornecido pelo sistema 

Tipo de depósito Agência (prefixo / DV) 
o 1. Primeiro 2. Em continuaçã | 2369 o 

Processo Nº TRT / Região| Órgão! Vara Municipio Nº do ID Depósito 

1152/97 12º 1º VARA DO TRABALHO DE LAGES - SC 

Réu / Reclamado CPF / CNPJ - Réu/ Reclamado 

Rede Ferroviaria Federal S/A 

Autor / Reclamante CPF / CNPJ - Autor / Reclamante 

CELIO MARIA DE SOUZA 

Depositante CPF / CNPJ - Depositant Origem do depósito - Bco. / Ag. / Nº conta 

F.S.A. FERROVIA SUL ATLÂNTICO SA - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE CUR | 01258944/0005-50 

Motivo do depósito Depósito em Valor total (somatório dos campos 1 a 14) Data de atualização 

1. Garantia do Juízo 2. Pagamento 3. Consignação em pagamento 4. Outros 1. Dinheiro 2. Cheque | R$ 5.420,00 19/07/1999 

(1) Valor principal (2) FGTS / Conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (5) Editais (8) INSS do reclamante 

5.420,00 

(7) INSS do reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários advocatícios 

(13) Honorários periciais 

(a) Engenheiro (b) Contador (c) Documentoscópio (d) Intérprete (e) Médico (f) Outras pericias 

(14) Outros Observações Valor correspondente a 100% do total depositado. Opcional - Uso do órgão expedidor 

Guia Nº 432/06     
  Pelo presente instrumento autorizo o(a) Sr.(a) F.S.A. FERROVIA SUL ATLANTICO SA - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE CURITIBA, ou seu(sua) procurador(a) Dr.(a) SANDRA CALABRESE 

SIMAO OAB 13271/PR, a receber a importância de R$ 5.420,00 (cinco mil quatrocentos e vinte reais), acrescidos de juros e correção monetária devidos a partir de 19/07/1999, 
devendo-se antes reter e recolher o imposto de renda de R$ 0,00, sobre a base de cálculo de R$ 0,00. 

Data de emissão Identificação do Juiz 
TO ue Pati | 

24/02/2006 FABRÍCIO ZANATTA Das DESSA 
Assinatúra do Juiz 

Valorbruto- R$ BB. AXKXIG Autenticação Mecânica 

crur- R$ 
2 o 

. 4 B YR US > 
Liquido - R$ 

Son 
I ssinatura 

VÊ 
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Fº TERMO DE JUNTADA 
Nesta data, nos termos do disposto no 5 4º do art. 162 da CPC, procedo à juntada aos presentes autos da pedição protocolizada sob o nº & FES/O6 encaminhada, via fac-símile, artravés 'do Sistema da Transmissão de Dados e Imagens STDI (portaria nº GP 190/2002 deste 6, Tribunal). 
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CAIXà ECONORICA FERERAL 
2347 - JUSTICA DO) TRABALHO LAGES, SE 
DATA: 24/05/2006 HORA: 19:01:97 
TERHINAL: 1003 HSU: 01H64 AUT.: 0998 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO FGTS 
CFFGTS. 104.29490.7. 002234-2 

NONE DO TITULAR: CELIO HÁRIA DE SOUZA 
PIS: 006. 00060. 00-0 
DT.KASC: 01/01/0100 CTPS: WO0iigc/0AEHE 

  

ESTABELECIMENTO. REDE FER FEDERAL SA . 3US 
CNFJ: 33419332/0022-05 CON. SAQL (2881 = 
DT.àDH: 01/07/1999 BT.HOV. : fts Gu 
NUKE DO GACADOR. 04 VARA DO TRAB DE IES = 
NASCE. SACADOR: 01/01/1900 DT. FREV: exeps/e808 
VALOR ATUALIZADO. / N$368 
NUH. CONTA: 030681001 8433900001 149800 
CATEGORIA: 0 

de MIoINOS|$Z- 

CHE S nº itxB[o6- tur 
ASSINATURA DO SACADOR À [($) 53 
  

Pa Via - Via do Cliente 

  

  

sa “=



Ums 

  
  

CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
2369 - JUSTICA DO TRABALHO LAGES, gr a! 

NATA: 24/04/2006 HORA: 17:57:09 
TERHINAL: 1003 NSU: 001539 AUT. : 0097 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO FGTS 
LPFGTS: 104.23690.7.000095-4 

NOME DO TITULAR. CELIO HÁRIA DE SOUZA 
FIS: 000. 00000. 00-0 
DT.MASC: 01/01/0100 CTPS: 9001152/00097 
ESTABELECIMENTO. REDE FER FEDERAL SA 
CNPJ: 39613932/0922-25 COD. SAQL 
DT.ADH: 01/12/1998 BT. HOV. : 
NOME DO SACADOR: Ot VARA BO TRAB DE 
MASC. SACADOR: 01/01/0906 DT. PREV: 

  

   
   

VALOR ATUALIZADO: 2 BIS 
NUH. CONTA: 0506810018433900001093451 NV 
CATEGORIA: O Tvs 

Ac DUZ OO SI72-L 

CLE OF we | 93706 18Um 
ASSINATURA DO sacaDor ve HOT 

9) a 

  

Iv £a Via - Via do Cliente 

q mm 
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Guia páfa Depósito Judicial Trabalhista 
Acolhimento do Depósito 

  

    
  

  
  

  

  

  
    
  

  

  

        
  

Nº da conta judicial 

042/01505132-1 Para primeiro depósito, 

a . Tipo de depósito Agência pelo sistema 
Para obtenç fo de ID Depósito acesse www.caixa.gov.br 1 | i.Púmoiro 2emconimação [5369 

Processo nº TRT'Regifo | arg o/vara Município Nº do !D Depósito 

01152.1997.00000000 12- SC |01- VARA DO TRABALHO LAGES 03236900012060524-2 
Réu/Reclamado t CPFICNPS - Reu/Reclamado 

REDE FERROFIARIA FEDERAL S/A 
Autor/Reclamante CPFICNP - Autor/Reclamante 

CELIO MARIA DE SOUZA , 

Depositante CPF/CNPJ - Depositante . . Origem do depósito - Bco./Ag./Nº conta 

I=-VARA DO TRABALHO DE LAGES 000/0000/000000000 

Motivo do depósito Depósito em Valor total (somatório dos campos 1 a 14) - Data de atualizaç fo 

4 | 1. Garantia do Juízo 2, Pagamento 3, Consignaç Fo em pato. 4, Outros 1 | 1. Dinheiro 2. Cheque R$ 12.109,68 24/05/2006 

(1) Valor principal (2) FSTS/Conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro (5) Editais (6) INSS reclamante 

R$ 12.109,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 , R$ 0,00 

(7) INSS reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda (11) Multas «(12) Honorários advocatícios 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$. : 0,00 R$ 0,00 

(13) Honorários periciais e . ' 

ta) Engenheiro tb) Contador , (c) Documentoscópio (d) Intérprete te) Médico . (f) Outras perícias 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

(14) Outros Observações , Opcional - Uso do arg fo expedidor | 

R$ 0,00 TRANSF. DE DEPÓSITO RECURSAL CNF. OFICIO N/1373/06 Guia nº 00000000000000000   

37
.2

56
 

v0
1 

      
  

  

Autenticaç fo mecânica do depósito 

CEF236924052006100042001589 
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TERMO DE REMESSA 
Processo nº /(52/7% 

Nesta data procede-se a remessa dos 

atos à Central de Cálculos, em 

cumprimento à determinado de À..óa.. 

Lages, SC 26) 16 (Cetera      

    

+ 

Ss 
srile 

      

aacobi em: Ps Hd so | 

nf Às 

 



Va Láges/ SC a 
  

MINISTERIO DA FAZENDA 

  

  

  

  

  

  

  

      
pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 
10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse valor Cão 
tributo/contribuição de mesmo código de períodos subsequentes, até   Aprovado pela IN/RE

 
N.
º 

81
/9
6 

(Z 9 ERI DE APURA 07/2006 
ta Cara 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 33613332000109 

DARF 04 CÓDIGO DA RECEITA 8019 

NOME/TELEFONE REFERENCIA AT 1152/97 
|01 05 
Rede Ferroviaria Federal S/A 06 DATA DE VENCIMENTO C 

AT 1152/97 Ablof 
(Autor: CELIO MARIA DE SOUZA / Réu: Rede Ferroviaria Federal S/A e 

outro(2)) 

07 VALOR DO PRINCIPAL Ut 4 | Yo 

VALOR DA MULTA . 
08 

q VALOR DOS JUROS E/OU 
po ENCARGOS DL-1.025/69 

ATENÇÃO ns 
Ç 10 VALOR TOTAL lh Ço 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados 1 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente TES Tô e 2º vias) 

349240720061087235001325   que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

AA, B9RDAGOS   
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  EEDETERDIDoA 

CAIXA ECONORICA FEDERAL 
2349 - JUSTICA DO TRABALHO LAGES, SL 
DATA: 26/07/2008 “o. HORA: 17.18.27 
TERMINAL. 1008 - NSU. 6029 ALT.: 167 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO | 
IHS& (GPS 

CONIGO BE FAGAMENTO 2999 

COMPETÊNCIA :67/0604 

IDENTIFICÁCAR IFGLIIILOGAL OP 

VALOR DO INSS 

VALOR TOTAL t
n
 ts
 

S
ã
 

em
 

Em
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o
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fina mis. ca 

 



Na SW dy   
2, VD qt ? 

TROS 
E” PREVIDÊNCIA SOCIAL 

INSMUTO NACIONAL DO SESURFO SOCIAL 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 

  

  

PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 07/2006 

5. IDENTIFICADOR 33613332000109 
  

2. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

Rede Ferroviaria Federal S/A 

6. VALOR DO INSS SEE 
  

  

  

  

AT 1152/97 , 
(Autor: CELIO MARIA DE SOUZA / Réu: Rede Ferroviaria Federal S/A e |8. 

outro(2)) - 

2.VENCIMENTO 9.VALOR DE OUTRAS 

(Uso exclusivo INSS) ENTIDADES 
  

ATENCÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor 

inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor 

inferior deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 
    H. TOTAL   5.365,5 3 

  

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

    Instruções para preenchimento no verso.   
  

DF. ne 2135 pe — ISV, 

6.871,94 

0,60 

26/07 2369.042.01505132-1 DISP: 

BLOQ: 0,00 CH.AZ: 

CELIO RARIA DE SOUZA



! “ 

13/08/2007 - BANCU DO BRASIL - 13:34:47 
030715500 Ro 0093 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM £OD. BARRA 

PACTACA e 
  

CONVENIO GRU-GUIA RECOLHINT-UNTÃO 
Codigo de Barras 

B99000000S7-1  T53OQOLO-S — 955p31BLBHe-0 
PONPASPOGO-P 

  

Data do pagamento . o. 13/08/2007 
NRO de Referencia $ 
Competencia HH/AAÃA cc. 08/2007 
Data de Vencimento o 13/08/2067 

CAPS ” - - 33613332/0001-09 

Valor Principal . Vota 6.775,38 
Desconto / Abatimento . 0,86 
Dutras Deducoes 8,88 
Hora/fulta oc 0,00 
Juros/Encargos -- = 0,00 
Outros ácrescinos . 488,96 

Valor Total em AMME 

NR: AUTENTICAÇÃO o F.CáAD. 64E. 858.067. 65F 

Pa A? 

q. q



  

“sy 
wwwbb.com.br, 

BB Responde 0800 78 5678 

Li
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www.bb.com.br 

BB Responde 0800 78 5678 

 



  

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
p349 - JUSTICA DO TRABALHO LAGES, SE 
DATA: 13/06/2007 "HORA: 16:44:05 
TERHINAL: 1003 Nou. eucisi 

COMPROVANTE DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

CONTAS LEVANTADAS VaLôr LEVANTADO 
EJ4P. 042. DIGOGIIE-i . 7.894, 2Ê 

VALOR TOTAL LEVANTADO 7.464,02 

VALOR IRRF . B,89 
VALOR LFRE 8,89 

TRANSACÕES VINCULADAS - 0,69 

VALOR Eh ESPECIE 7.464,22 

ia Via - Via do Cliente 

Apm dra
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0 
  

Número de Referência 
  

Competência 
  

Yencimento 
  

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA -1152/97 

CNPJ ou CPF de Contribuinte 33.613.332/0001-09 
  

Nome da Unidade Favorecida: 

  

  

  

  

      

  

COORD.-GERAL DE GER. DE FUNDOS E OP FISCAIS UG / Gestão 170705 4 00001 
(=) Valor do Principal 6.775,32 

ões: Asi i idas nessa guia sã: crsiuções informações inseridas nessa g o de (3 Desconto/abatimento 

responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de O Outras.deduções 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES — 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. (+) Outros Acréscimos 688,90 
[ISTN99ED1A13545203A8B9BFECCDE7B1917C] 

(=) Valor Total 7.464,22     
  

89900000067-1 75320001010-2 95523121882-0 20324320000-2 
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4 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO , 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12º REGIÃO 

12 VARA DO TRABALHO DE LAGES 

CERTIDÃO RT N.º 1152-97 

Certifico que, nesta data, 
verificou-se os presentes autos e constatou-se 
a inexistência de pendências. Certifico ainda 

que, forma da Portaria 01-05 desta Unidade 

Judiciária, inciso X os autos serão arquivados. 

Dou fé. 

tages (sc), QU, WD,0Y «3a-teira) 

Marcos Aurélio imberti Sebastião Pereira Alves 
Diretor de Secre la Assistente-Chefe de Setor 

de Apoio Administrativo 

ARQUIVADO. 

DATA SUPRA. 

    
   

Marcos Aurélio Fe mberti Sebastião Pereira Alves 
Diretor de Secretarã Assistente-Chefe de Setor 

de Apoio Administrativo 

FRGUNO ag 

POL as 

”



| 
PODER sdoibrário 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 12º REGIÃO 

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 

  

  

  

VARA DO TRABALHO: J<, U T Logan. 
PRATELEIRA: | CAIXA: (75 
N./ANO PROCESSO: 1452/92. * CLASSE:9.T + p O +(.R VOLUMES): 3     
  

OBS: Jouds porwal, 
  

    SELECIONADO PARA GUARDA PERMANENTE?   ( ) SIM | () NÃO. 
  

  

  

PÁGINAS MANTIDAS 
* Se não selecionado para guarda permanente, 
  

INICIAL 
  

AUDIÊNCIA/ SENTENÇA 
  

ACÓRDÃO/EMB. 
DECLARATÓRIOS: 
  

LA UDÓS PERICIAIS 
  

ALVARÁS 
  MANDATOS/AUTOS DE 

PENHORA 
  

(GUIAS (FOTS, IR, 
INSS)/RECIBOS 
  

RESUMO DE CÁLCULOS 
  

CERTIFICADO DE 
ARQUIVAMENTO 
  

OUTROS     
  

  

CATÁLOGO HISTÓRICO , 
  

PROCESSO AUTOR 
  

VALOR HISTÓRICO: 

tj questões trabalhistas , ( ) terceirização 

( )acidente/doença de trab. ( )dano moral 

( )assédio sexual ( ) discriminação/preconceito 

( )trab-infantojuvenil 

( )outros: AS 

( )trab. análogo à escravidão 

|NOME: A. 

IC ) outros: 

WS 
  PROFISSÃO: Joxgionio 
  

SEXO: ()F (Q3M 
  

ESTADO CIVIL: 

PY casado(a) 

“( )solteiro(a) 

( )divorciado(a) 

  

  

TIPO: ()lºgrau ()2º grau 493º grau RÉU 
  

RESULTADO / DECISÃO!: | 
4 

( )ausência ( ) desistência 

acordo ( ) procedente 

( ) improcedente ( ) parcialmente procedente 

NOME: (cb, DRERAE Erol SIR 
  

2, Sor ÉNIA. Lulo- Miónho Sh , 
  

ATIV. ECON.: º5 
Luka 

    MUNICÍPIO: Can itsha. 2x 
  

1 Decisão transitada em julgado. 
  

2 Pessoa Física: somente iniciais: Pessoa Jurídica: nome completo,  



  
  

 


